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⽬ 錄 SUMÁRIO

澳⾨特別⾏政區
REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL 

DE MACAU

⾏政⾧官辦公室： Gabinete do Chefe do Executivo : 

第3/2026號行政長官批示，委任公職司法援助

委員會成員。 8

Despacho do Chefe do Executivo n.º 3/2026, que 
nomeia os membros da Comissão de Patrocínio Judici-
ário para o Exercício de Funções Públicas. 8

第4/2026號行政長官批示，免除及委任澳門屠

宰場股份有限公司董事會成員。 8

Despacho do Chefe do Executivo n.º 4/2026, que 
exonera e nomeia os membros do Conselho de 
Administração do Matadouro de Macau, S.A.R.L. 8

第1/2026號行政長官公告，命令公佈二零零六

年一月二十七日訂於日內瓦的《2006年國際熱

帶木材協定》。 9

Aviso do Chefe do Executivo n.º 1/2026, que manda 
publicar o Acordo Internacional de 2006 sobre as 
Madeiras Tropicais, feito em Genebra, em 27 de 
Janeiro de 2006. 9

第2/2026號行政長官公告，命令公佈二零一九

年三月十二日在羅馬簽署的《成立平方公里陣

列天文台公約》。 84

Aviso do Chefe do Executivo n.º 2/2026, que manda 
publicar a Convenção para a Criação do Observatório 
Square Kilometre Array, assinada em Roma, em 12 de 
Março de 2019. 84

批示摘錄數份。 129 Extractos de despachos. 129
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政府總部事務局： Direcção dos Serviços para os Assuntos da Sede do 
Governo : 

批示摘錄數份。 129 Extractos de despachos. 129

經濟財政司司⾧辦公室： Gabinete do Secretário para a Economia e Finanças : 

第1/2026號經濟財政司司長批示，將一切所需

權力轉授予財政局局長，以便代表澳門特別行

政區以分層建築物獨立單位所有權人身份，就

位於澳門青洲大馬路122號之公務員大廈內若

干獨立單位的重建作出所需的相關行為。 131

Despacho do Secretário para a Economia e Finanças 
n.º 1/2026, que subdelega na directora da Direcção dos 
Serviços de Finanças todos os poderes necessários para 
representar a Região Administrativa Especial de 
Macau, na qualidade de proprietário de fracções 
autónomas do condomínio, praticar os actos necessári-
os à reconstrução das fracções autónomas do Edifício 
dos Funcionários Públicos, sito em Macau, Avenida do 
Conselheiro Borja, n.º 122. 131

第2/2026號經濟財政司司長批示，撥予行政法

務司司長辦公室一常設基金。 131

Despacho do Secretário para a Economia e Finanças 
n.º 2/2026, que atribui ao Gabinete do Secretário para a 
Administração e Justiça um fundo permanente. 131

第3/2026號經濟財政司司長批示，撥予經濟財

政司司長辦公室一常設基金。 132

Despacho do Secretário para a Economia e Finanças 
n.º 3/2026, que atribui ao Gabinete do Secretário para a 
Economia e Finanças um fundo permanente. 132

第4/2026號經濟財政司司長批示，撥予保安司

司長辦公室一常設基金。 133

Despacho do Secretário para a Economia e Finanças 
n.º 4/2026, que atribui ao Gabinete do Secretário para a 
Segurança um fundo permanente. 133

第5/2026號經濟財政司司長批示，撥予社會文

化司司長辦公室一常設基金。 134

Despacho do Secretário para a Economia e Finanças 
n.º 5/2026, que atribui ao Gabinete da Secretária para 
os Assuntos Sociais e Cultura um fundo permanente. 134

第6/2026號經濟財政司司長批示，撥予運輸工

務司司長辦公室一常設基金。 135

Despacho do Secretário para a Economia e Finanças 
n.º 6/2026, que atribui ao Gabinete do Secretário para 
os Transportes e Obras Públicas um fundo permanente. 135

第7/2026號經濟財政司司長批示，撥予政府總

部事務局一常設基金。 136

Despacho do Secretário para a Economia e Finanças 
n.º 7/2026, que atribui à Direcção dos Serviços para os 
Assuntos da Sede do Governo um fundo permanente. 136

保安司司⾧辦公室： Gabinete do Secretário para a Segurança : 

第1/2026號保安司司長批示，撥予懲教管理局

一常設基金。 137

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 1/2026, 
que atribui à Direcção dos Serviços Correccionais um 
fundo permanente. 137

第3/2026號保安司司長批示，將一切所需權力

轉授予澳門保安部隊事務局局長，代表澳門特

別行政區與運通集團有限公司簽署以公證書形

式訂立的「港珠澳大橋澳門邊檢大樓商用空間

管理及經營批給公證合同」。 138

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 3/2026, 
que subdelega na directora da Direcção dos Serviços 
das Forças de Segurança de Macau todos os poderes 
necessários para representar a Região Administrativa 
Especial de Macau na escritura pública relativa ao 
«Contrato de Concessão de Gestão e Exploração das 
Áreas Comerciais do Edifício do Posto Fronteiriço de 
Macau da Ponte Hong Kong-Zhuhai-Macau», a 
celebrar com a Sociedade Express Grupo Limitada. 138

批示摘錄一份。 138 Extracto de despacho. 138

海關： Serviços de Alfândega : 

批示摘錄一份。 139 Extracto de despacho. 139

⽴法會： Assembleia Legislativa : 

聲明書一份。 140 Declaração. 140

⽴法會輔助部⾨： Serviços de Apoio à Assembleia Legislativa : 

聲明書一份。 141 Declaração. 141
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終審法院院⾧辦公室： Gabinete do Presidente do Tribunal de Última 
Instância : 

批示摘錄數份。 141 Extractos de despachos. 141

檢察⾧辦公室： Gabinete do Procurador : 

批示摘錄數份。 142 Extractos de despachos. 142

個⼈資料保護局： Direcção dos Serviços da Protecção de Dados Pessoais : 

批示摘錄一份。 143 Extracto de despacho. 143

⾏政公職局： Direcção dos Serviços de Administração e Função 
Pública : 

批示摘錄一份。 144 Extracto de despacho. 144

聲明書一份。 144 Declaração. 144

市政署： Instituto para os Assuntos Municipais : 

批示摘錄數份。 144 Extractos de despachos. 144

聲明書數份。 146 Declarações. 146

退休基⾦會： Fundo de Pensões : 

批示摘錄數份。 146 Extractos de despachos. 146

法律及司法培訓中⼼： Centro de Formação Jurídica e Judiciária : 

聲明書一份。 150 Declaração. 150

經濟及科技發展局： Direcção dos Serviços de Economia e Desenvolvimento 
Tecnológico : 

批示摘錄數份。 150 Extractos de despachos. 150

財政局： Direcção dos Serviços de Finanças : 

批示摘錄一份。 151 Extracto de despacho. 151

聲明書數份。 154 Declarações. 154

旅遊局： Direcção dos Serviços de Turismo : 

批示摘錄數份。 155 Extractos de despachos. 155

博彩監察協調局： Direcção de Inspecção e Coordenação de Jogos : 

批示摘錄數份。 156 Extractos de despachos. 156

勞⼯事務局： Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais : 

批示摘錄數份。 157 Extractos de despachos. 157

統計暨普查局： Direcção dos Serviços de Estatística e Censos : 

批示摘錄數份。 158 Extractos de despachos. 158

聲明書數份。 160 Declarações. 160

司法警察局： Polícia Judiciária : 

批示摘錄數份。 160 Extractos de despachos. 160

懲教管理局： Direcção dos Serviços Correccionais : 

嘉獎一則。 163 Louvor. 163
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批示摘錄數份。 167 Extractos de despachos. 167

聲明書一份。 168 Declaração. 168

澳⾨保安部隊事務局： Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de 
Macau : 

批示摘錄數份。 168 Extractos de despachos. 168

澳⾨保安部隊⾼等學校： Escola Superior das Forças de Segurança de Macau : 

批示摘錄一份。 169 Extracto de despacho. 169

教育及青年發展局： D i r e c ç ã o  d o s  S e r v i ç o s  d e  E d u c a ç ã o  e  d e  
Desenvolvimento da Juventude : 

批示摘錄數份。 170 Extractos de despachos. 170

⽂化局： Instituto Cultural : 

批示摘錄數份。 172 Extractos de despachos. 172

聲明書數份。 173 Declarações. 173

衛⽣局： Serviços de Saúde : 

批示摘錄數份。 173 Extractos de despachos. 173

聲明書數份。 174 Declarações. 174

藥物監督管理局： Instituto para a Supervisão e Administração 
Farmacêutica : 

批示摘錄一份。 175 Extracto de despacho. 175

社會⼯作局： Instituto de Acção Social : 

聲明書一份。 176 Declaração. 176

社會保障基⾦： Fundo de Segurança Social : 

批示摘錄數份。 176 Extractos de despachos. 176

聲明書一份。 178 Declaração. 178

⽂化發展基⾦： Fundo de Desenvolvimento da Cultura : 

決議摘錄數份。 178 Extractos de deliberações. 178

聲明書一份。 179 Declaração. 179

澳⾨旅遊⼤學： Universidade de Turismo de Macau : 

批示摘錄數份。 179 Extractos de despachos. 179

公共建設局： Direcção dos Serviços de Obras Públicas : 

批示摘錄數份。 181 Extractos de despachos. 181

海事及⽔務局： Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de 
Água : 

更正批示摘錄一份。 182 Rectificação de extracto de despacho. 182

房屋局： Instituto de Habitação : 

聲明書一份。 182 Declaração. 182
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地圖繪製暨地籍局： Direcção dos Serviços de Cartografia e Cadastro : 

批示摘錄數份。 183 Extractos de despachos. 183

地球物理氣象局： Direcção dos Serviços Meteorológicos e Geofísicos : 

批示摘錄一份。 183 Extracto de despacho. 183

聲明書數份。 184 Declarações. 184

政府機關通告及公告 Avisos e anúncios oficiais

⽴法會輔助部⾨： Serviços de Apoio à Assembleia Legislativa : 

通告一則，關於將若干權限授予立法會輔助部

門代秘書長。 185

Aviso sobre a delegação de competências no Secretá-
rio-Geral, substituto, dos Serviços de Apoio à 
Assembleia Legislativa. 185

⾏政公職局： Direcção dos Serviços de Administração e Função 
Pública : 

通告一則，關於將若干職權授予行政公職局多

名主管。 187

Aviso sobre a delegação de competências em várias 
chefias da Direcção dos Serviços de Administração e 
Função Pública. 187

退休基⾦會： Fundo de Pensões : 

告示一則，關於前治安警察廳一名退休高級警

員的遺屬申請領取遺屬撫卹金的資格。 188

Édito respeitante à habilitação da interessada na pensão 
de sobrevivência deixada por um guarda-ajudante 
aposentado do então Corpo de Polícia de Segurança 
Pública. 188

告示一則，關於治安警察局一名退休副警長的

遺屬申請領取遺屬撫卹金的資格。 188

Édito respeitante à habilitação da interessada na pensão 
de sobrevivência deixada por um subchefe aposentado 
do Corpo de Polícia de Segurança Pública. 188

財政局： Direcção dos Serviços de Finanças : 

通告一則，關於將若干職權轉授予公共會計廳

代廳長。 188

Aviso sobre a subdelegação de competências na chefe, 
substituta, do Departamento de Contabilidade Pública. 188

通告一則，關於將若干職權轉授予預算暨公共

帳目處代處長。 190

Aviso sobre a subdelegação de competências no chefe, 
substituto, da Divisão de Orçamento e Contas Públicas. 190

通告一則，關於將若干職權轉授予公共開支處

代處長。 191

Aviso sobre a subdelegação de competências no chefe, 
substituto, da Divisão de Despesas Públicas. 191

通告一則，關於將若干職權轉授予司庫活動組

組長。 192

Aviso sobre a subdelegação de competências no chefe 
do Sector de Operações de Tesouraria. 192

跨年度負擔明細清單（核准日期為2025年11

月）。 193

Relação discriminada de encargos plurianuais (Data de 
autorização em Novembro de 2025). 193

勞⼯事務局： Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais : 

公告一則，關於註銷一職業介紹所業務准照。 198 Anúncio sobre o cancelamento da licença de actividade 
de uma agência de emprego. 198

澳⾨⾦融管理局： Autoridade Monetária de Macau : 

通告一則，關於獲准在澳門特別行政區經營的

金融機構名單。 198

Aviso sobre a lista das instituições financeiras autoriza-
das a operar na Região Administrativa Especial de 
Macau. 198

二零二五年十一月三十日的資產負債分析表。 205 Sinopse dos valores activos e passivos referente a 
30 de Novembro de 2025. 205
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存款保障基⾦： Fundo de Garantia de Depósitos : 

通告一則，關於參加存款保障基金的機構名

單。 207

Aviso sobre a lista de entidades participantes do Fundo 
de Garantia de Depósitos. 207

衛⽣局： Serviços de Saúde : 

公告一則，關於為填補首席高級衛生技術員

（放射職務範疇）一缺，以考核方式進行限制

性晉級開考。 209

Anúncio sobre o concurso de acesso, de prestação de 
provas, condicionado, para o preenchimento de uma 
vaga de técnico superior de saúde principal, área 
funcional radiológica. 209

公告一則，關於為填補顧問診療技術員（化驗

職務範疇）一缺，以考核方式進行限制性晉級

開考。 209

Anúncio sobre o concurso de acesso, de prestação de 
provas, condicionado, para o preenchimento de uma 
vaga de técnico de diagnóstico e terapêutica assessor, 
área funcional laboratorial. 209

通告一則，關於中醫師資格認可評審委員會成

員的組成。 210

Aviso sobre a composição da Comissão de apreciação 
dos processos de reconhecimento da habilitação de 
mestre de medicina tradicional chinesa. 210

通告一則，關於委任神經外科專科最後評核考

試的典試委員會成員。 210

Aviso sobre a nomeação dos membros do júri para a 
realização do exame de avaliação final de graduação 
em neurocirurgia. 210

離島醫療綜合體北京協和醫院澳⾨醫學中⼼： Complexo de Cuidados de Saúde das Ilhas – Centro 
Médico de Macau do Peking Union Medical College 
Hospital : 

公告一則，關於“向離島醫療綜合體北京協和

醫院澳門醫學中心提供保安服務”進行公開招

標。 211

Anúncio referente ao concurso público para a “Presta-
ção de Serviços de Segurança ao Complexo de 
Cuidados de Saúde das Ilhas – Centro Médico de 
Macau do Peking Union Medical College Hospital”. 211

通告一則，關於將若干職權授予及轉授予協和

澳門醫學中心副院長。 212

Aviso sobre a delegação e subdelegação de competên-
cias no subdirector do Centro Médico de Macau Union. 212

通告一則，關於將若干職權轉授予協和澳門醫

學中心兩名行政主任。 214

Aviso sobre a subdelegação de competências em dois 
administradores do Centro Médico de Macau Union. 214

教育基⾦： Fundo Educativo : 

公告一則，關於2026/2027及2027/2028學校年

度為非高等教育學生及橫琴粵澳深度合作區內

澳門子弟學校學生提供保險服務的公開招標。 215

Anúncio referente ao concurso público para a aquisição 
de seguro escolar para os alunos do ensino não superior 
e para os alunos que frequentam as escolas destinadas 
aos educandos da RAEM na Zona de Cooperação 
Aprofundada entre Guangdong e Macau em Hengqin 
nos anos escolares de 2026/2027 e 2027/2028. 215

醫療專業委員會： Conselho dos Profissionais de Saúde : 

語言治療師實習的最後考核成績名單。 218 Lista de classificação final do estágio de Terapeuta da 
fala. 218

2025/2026年度第二期獲安排在機構或場所進

行實習的實習員名單。 219

Lista de colocação dos estagiários nas instituições ou 
estabelecimentos do 2.º ciclo para 2025/2026. 219

環境保護局： Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental : 

公告一則，關於「近外港碼頭臨時污水處理設

施的營運及保養」服務的公開招標。 229

Anúncio referente ao concurso público para a Presta-
ção dos Serviços de “Operação e Manutenção das 
Instalações Provisórias de Tratamento de Águas 
Residuais junto ao Terminal Marítimo do Porto Exteri-
or”. 229

房屋局： Instituto de Habitação : 

公告一則，關於為房屋局總部及辦事處提供保

安服務2026的公開招標。 232

Anúncio referente ao concurso público para a prestação 
de serviços de segurança na Sede e nas Delegações do 
Instituto de Habitação 2026. 232
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公證署公告及其他公告 Anúncios notariais e outros

飛燕足球體育會——章程。 236 飛燕足球體育會. — Estatutos. 236

澳門中山三角青年發展協會——章程。 236 澳門中山三角青年發展協會. — Estatutos. 236

澳門高爾夫球推廣協會——章程。 237 Associação de Promoção de Golfe de Macau. — 
Estatutos. 237

澳門與葡萄牙法律研究協會——章程。 238 Associação de Estudos Jurídicos de Macau e de 
Portugal. — Estatutos. 238

世界華人建築師協會(澳門)——章程。 240 Associação Mundial de Arquitetos Chineses (Macau). 
— Estatutos. 240

澳門街區調解協會——章程。 241 Associação de Mediação de Bairro de Macau. — 
Estatutos. 241

澳門關愛兒童協會——修改章程。 242 澳門關愛兒童協會. — Alteração dos estatutos. 242
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澳⾨特別⾏政區 REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL 
DE MACAU

⾏ 政 ⾧ 官 辦 公 室 GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO

第 3/2026 號⾏政⾧官批⽰ Despacho do Chefe do Executivo n.º 3/2026

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據第53/2011號行政長官批示第三款的規定，作出本

批示。

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica da 
Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do n.º 3 do 
Despacho do Chefe do Executivo n.º 53/2011, o Chefe do Executivo 
manda:

一、委任梁穎妍為公職司法援助委員會成員，並由其擔任

主席，以代替吳惠嫻，任期至二零二七年四月六日止。

1. É nomeada Leong Weng In como membro da Comissão de 
Patrocínio Judiciário para o Exercício de Funções Públicas, para 
exercer funções de presidente, em substituição de Ng Wai Han, até 
6 de Abril de 2027.

二、委任張國華及譚麗霞為公職司法援助委員會成員，以

分別代替周錫強及鍾聖心，任期至二零二七年四月六日止。

2. São nomeados Zhang Guohua e Tam Lai Ha como membros da 
Comissão de Patrocínio Judiciário para o Exercício de Funções 
Públicas, em substituição de Chow Seak Keong e Chong Seng Sam, 
respectivamente, até 6 de Abril de 2027.

三、本批示自公佈翌日起產生效力。 3. O presente despacho produz efeitos a partir do dia seguinte ao 
da sua publicação.

二零二六年一月八日 8 de Janeiro de 2026.

行政長官　岑浩輝 O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

第 4/2026 號⾏政⾧官批⽰ Despacho do Chefe do Executivo n.º 4/2026

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據第16/2023號法律《公共資本企業法律制度》第二

十條第一款及第二款（二）項，以及《澳門屠宰場股份有限公

司章程》第十條第一款及第二款的規定，作出本批示。

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica da 
Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do n.º 1 e da 
alínea 2) do n.º 2 do artigo 20.º da Lei n.º 16/2023 (Regime jurídico 
das empresas de capitais públicos) e dos n.os 1 e 2 do artigo 10.º dos 
Estatutos do Matadouro de Macau, S.A.R.L., o Chefe do Executivo 
manda:

一、應蘇凱慈的請求，免除其擔任澳門屠宰場股份有限公

司董事會成員的職務。

1. É exonerada, a seu pedido, Sou Hoi Chi do exercício de 
funções de membro do Conselho de Administração do Matadouro 
de Macau, S.A.R.L..

二、委任包碧琪以兼任方式擔任澳門屠宰場股份有限公司

董事會成員，任期至二零二六年六月四日。

2. É nomeada, em regime de acumulação de funções, Pao Pek Kei 
como membro do Conselho de Administração do Matadouro de 
Macau, S.A.R.L., até 4 de Junho de 2026.

三、擔任上款所指職務的報酬由該公司股東會訂定。 3. A remuneração pelo exercício das funções referidas no número 
anterior é a que se encontra fixada pela Assembleia Geral da mesma 
Sociedade.
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四、本批示自公佈翌日起產生效力。 4. O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua 
publicação.

二零二六年一月八日 8 de Janeiro de 2026.

行政長官　岑浩輝 O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

第 1/2026 號⾏政⾧官公告 Aviso do Chefe do Executivo n.º 1/2026

中華人民共和國於二零零九年十二月十一日，就二零零六

年一月二十七日訂於日內瓦的《2006年國際熱帶木材協定》

（下稱“協定”），向聯合國秘書長交存了核准書，並聲明協定

適用於中華人民共和國澳門特別行政區；

Considerando que a República Popular da China efectuou, em 
11 de Dezembro de 2009, junto do Secretário-Geral das Nações 
Unidas, o depósito do seu instrumento de aprovação do Acordo 
Internacional de 2006 sobre as Madeiras Tropicais, doravante 
designado por Acordo, feito em Genebra, em 27 de Janeiro de 2006, 
e declarou que o Acordo é aplicável à Região Administrativa 
Especial de Macau da República Popular da China;

聯合國秘書長於二零零九年十二月十五日覆照確認。協定

自二零零九年十二月十四日起對中華人民共和國生效，包括對

澳門特別行政區生效；

Considerando igualmente que o Secretário-Geral das Nações 
Unidas, por Nota de resposta datada de 15 de Dezembro de 2009, 
manifestou a sua confirmação. O Acordo entrou em vigor para a 
República Popular da China, incluindo a Região Administrativa 
Especial de Macau, a partir de 14 de Dezembro de 2009;

國際熱帶木材組織理事會在二零二一年十一月二十九日至

十二月三日召開的第五十七屆會議上，決定將協定自二零二一

年十二月六日有效期屆滿後延期五年。協定延期後繼續適用於

澳門特別行政區。

Mais considerando que o Conselho da Organização Internacional 
das Madeiras Tropicais, na sua 57.ª sessão realizada de 29 de 
Novembro a 3 de Dezembro de 2021, decidiu prorrogar o Acordo 
por mais 5 anos após o termo da sua validade em 6 de Dezembro de 
2021. O Acordo, após a sua prorrogação, continua a ser aplicável à 
Região Administrativa Especial de Macau.

基於此，行政長官根據第3/1999號法律《法規的公佈與格

式》第五條（一）項和第六條第一款的規定，命令公佈《2006

年國際熱帶木材協定》的英文正式文本及葡文譯本。

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos da alínea 1) do 
artigo 5.º e do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 (Publicação e 
formulário dos diplomas), o Acordo Internacional de 2006 sobre as 
Madeiras Tropicais, no seu texto autêntico em língua inglesa, 
acompanhado da respectiva tradução em língua portuguesa.

二零二六年一月二日發佈。 Promulgado em 2 de Janeiro de 2026.

行政長官　岑浩輝 O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.
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第 2/2026 號⾏政⾧官公告 Aviso do Chefe do Executivo n.º 2/2026

中華人民共和國政府於二零二一年六月一日，就二零一九

年三月十二日在羅馬簽署的《成立平方公里陣列天文台公約》

（下稱“公約”），向作為保存機關的大不列顛及北愛爾蘭聯合

王國政府交存了批准書，並聲明公約適用於中華人民共和國澳

門特別行政區；

Considerando que o Governo da República Popular da China 
efectuou, em 1 de Junho de 2021, junto do Governo do Reino Unido 
da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte, na sua qualidade de depositário, 
o depósito do seu instrumento de ratificação da Convenção para a 
Criação do Observatório Square Kilometre Array, doravante 
designada por Convenção, assinada em Roma, em 12 de Março de 
2019, e declarou que a Convenção é aplicável à Região Administra-
tiva Especial de Macau da República Popular da China;

大不列顛及北愛爾蘭聯合王國政府於二零二一年六月二日

覆照確認，公約自二零二一年六月二十六日起對中華人民共和

國生效，包括對澳門特別行政區生效。

Considerando igualmente que o Governo do Reino Unido da 
Grã-Bretanha e Irlanda do Norte, por Nota de resposta datada de 
2 de Junho de 2021, manifestou a sua confirmação. A Convenção 
entrou em vigor para a República Popular da China, incluindo a 
Região Administrativa Especial de Macau, a partir de 26 de Junho 
de 2021.

基於此，行政長官根據第3/1999號法律《法規的公佈與格

式》第五條（一）項和第六條第一款的規定，命令公佈《成立

平方公里陣列天文台公約》的英文正式文本及中文譯本。

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos da alínea 1) do 
artigo 5.º e do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 (Publicação e 
formulário dos diplomas), a Convenção para a Criação do Observa-
tório Square Kilometre Array, no seu texto autêntico em língua 
inglesa, acompanhado da respectiva tradução em língua chinesa.

二零二六年一月二日發佈。 Promulgado em 2 de Janeiro de 2026.

行政長官　岑浩輝 O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.
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批 ⽰ 摘 錄 Extractos de despachos

透過簽署人二零二五年十二月四日批示： Por despacho da signatária, de 4 de Dezembro de 2025:

陳君慧 － 根據現行第12/2015號法律《公共部門勞動合同

制度》第四條第二款、第三款及現行第14/2009號法律《公務人

員職程制度》第十三條第一款(一)項的規定，以附註形式修改

其在本辦公室擔任職務的長期行政任用合同第三條款，晉階至

第四職階首席顧問高級技術員，薪俸點735點，自二零二五年

十二月三十日起生效。

Chan Kuan Wai – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento de longa duração, para o 
exercício de funções neste Gabinete, progredindo a técnica superior 
assessora principal, 4.º escalão, índice 735, nos termos dos n.os 2 e 
3 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho 
nos Serviços Públicos), em vigor, conjugados com a alínea 1) do 
n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos 
trabalhadores dos serviços públicos), em vigor, com efeitos a partir 
de 30 de Dezembro de 2025.

透過行政長官於二零二六年一月六日作出的批示： Por despacho de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 6 de Janeiro de 
2026:

楊崇蔚——根據第15/2009號法律《領導及主管人員通則的

基本規定》第二條第二款（一）項及第五條、第26/2009號行政

法規《領導及主管人員通則的補充規定》第八條，以及第

42/2023號行政法規《個人資料保護局的組織及運作》第三條第

一款的規定，因具備適當經驗及專業能力履行職務，其擔任個

人資料保護局局長的定期委任，自二零二六年二月一日起續期

一年。

Yang Chongwei — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como director da Direcção dos Serviços da Protecção de 
Dados Pessoais, nos termos das disposições conjugadas da alínea 1) 
do n.º 2 do artigo 2.º e do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições 
Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia), do 
artigo 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 (Disposições 
complementares do estatuto do pessoal de direcção e chefia), e do 
n.º 1 do artigo 3.º do Regulamento Administrativo n.º 42/2023 
(Organização e funcionamento da Direcção dos Serviços da Protec-
ção de Dados Pessoais), por possuir experiência e capacidade profis-
sional adequadas para o exercício das suas funções, a partir de 1 de 
Fevereiro de 2026.

二零二六年一月九日於行政長官辦公室 Gabinete do Chefe do Executivo, aos 9 de Janeiro de 2026.

辦公室主任　陳格 A Chefe do Gabinete, Chan Kak.

政 府 總 部 事 務 局 DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS 

DA SEDE DO GOVERNO

批 ⽰ 摘 錄 Extractos de despachos

透過簽署人二零二五年十一月二十四日批示： Por despachos do signatário, de 24 de Novembro de 2025:

根據現行第12/2015號法律《公共部門勞動合同制度》第四

條第二款、第三款及第六條第四款的規定，下列人員在本局擔

任職務的長期行政任用合同，自下述日期起續期三年。

O pessoal abaixo identificado – renovados os contratos adminis-
trativos de provimento de longa duração, para o exercício de 
funções nestes Serviços, nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 4.º e do 
n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de 
Trabalho nos Serviços Públicos), em vigor, pelo período de três 
anos, a partir das datas a seguir indicadas:

- 劉季良，第一職階首席高級技術員，自二零二六年一月二

十日

- Lao Kuai Leong, técnico superior principal, 1.º escalão, a partir 
de 20 de Janeiro de 2026;
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- 麥偉森，第四職階重型車輛司機，自二零二六年一月二十

七日

- Mak Wai Sam, motorista de pesados, 4.º escalão, a partir de 
27 de Janeiro de 2026;

- 高雅狄，第九職階勤雜人員，自二零二六年一月三十一日 - Adriano de Jesus Gomes da Silva, auxiliar, 9.º escalão, a partir 
de 31 de Janeiro de 2026;

- 高京甫，第六職階勤雜人員，自二零二六年一月三十一日 - Kou Keng Pou, auxiliar, 6.º escalão, a partir de 31 de Janeiro de 
2026;

- 柯炳從，第五職階勤雜人員，自二零二六年一月三十一日 - O Peng Chong, auxiliar, 5.º escalão, a partir de 31 de Janeiro de 
2026;

- 李錦盈，第四職階勤雜人員，自二零二六年一月十七日 - Lei Kam Ieng, auxiliar, 4.º escalão, a partir de 17 de Janeiro de 
2026.

透過簽署人二零二五年十二月四日批示： Por despachos do signatário, de 4 de Dezembro de 2025:

劉淑英、蘇有強、韋華珍，本局編制人員第一職階特級技

術輔導員 – 根據現行第14/2009號法律《公務人員職程制度》

第十三條第一款(二)項的規定，自二零二五年十二月二十七日

起晉階至第二職階特級技術輔導員，薪俸點415點。

Lao Sok Ieng, Sou Iao Keong Domingos Savio, Wai Wa Chan 
Carreira, adjuntos-técnicos especialistas, 1.º escalão, do quadro de 
pessoal destes Serviços – progridem para adjuntos-técnicos 
especialistas, 2.º escalão, índice 415, nos termos da alínea 2) do 
n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos 
trabalhadores dos serviços públicos), em vigor, a partir de 27 de 
Dezembro de 2025.

黎英傑，本局編制人員第二職階首席技術輔導員 – 根據

現行第14/2009號法律《公務人員職程制度》第十三條第一款

(二)項的規定，自二零二五年十二月二十七日起晉階至第三職

階首席技術輔導員，薪俸點380點。

Sérgio Dos Santos Lai, adjunto-técnico principal, 2.º escalão, do 
quadro de pessoal destes Serviços – progride para adjunto-técnico 
principal, 3.º escalão, índice 380, nos termos da alínea 2) do n.º 1 do 
artigo 13.º da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhado-
res dos serviços públicos), em vigor, a partir de 27 de Dezembro de 
2025.

根據現行第14/2009號法律《公務人員職程制度》第十三條

第一款(二)項、第二款(三)項及(四)項，以及現行第12/2015號

法律《公共部門勞動合同制度》第四條第二款及第三款的規

定，以附註形式修改下列人員在本局擔任職務的不具期限的行

政任用合同第三條款如下所列。

O pessoal abaixo identificado – alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de provimento sem 
termo, para o exercício de funções nestes Serviços, nos termos da 
alínea 2) do n.° 1 e das alíneas 3) e 4) do n.º 2 do artigo 13.º da Lei 
n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços 
públicos), em vigor, e dos n.os 2 e 3 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 
(Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), em vigor, 
conforme a seguir discriminado:

- 吳碧珊，自二零二五年十二月十八日起晉階至第二職階顧

問高級技術員，薪俸點625點

- Ng Pek San, progride para técnica superior assessora, 2.º 
escalão, índice 625, a partir de 18 de Dezembro de 2025;

- 李雪源及鄭錦祥，自二零二五年十二月二十六日起晉階至

第二職階首席技術輔導員，薪俸點365點

- Lei Sut Un e Paulo José da Silva, progridem para 
adjuntos-técnicos principais, 2.º escalão, índice 365, a partir de 
26 de Dezembro de 2025;

- 曾宗遠，自二零二五年十二月二十六日起晉階第三職階二

等技術輔導員，薪俸點290點

- Chang Chong Un, progride para adjunto-técnico de 2.ª classe, 
3.º escalão, índice 290, a partir de 26 de Dezembro de 2025;

- 黃萬光，自二零二五年十二月十二日起晉階第五職階重型

車輛司機，薪俸點220點

- Wong Man Kuong, progride para motorista de pesados, 5.º 
escalão, índice 220, a partir de 12 de Dezembro de 2025;

- 梁少初，自二零二五年十二月八日起晉階第六職階輕型車

輛司機，薪俸點220點

- Leong Sio Cho, progride para motorista de ligeiros, 6.º escalão, 
índice 220, a partir de 8 de Dezembro de 2025;
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- 陳景昌及黃偉文，自二零二五年十二月十六日起晉階至第

九職階技術工人，薪俸點280點

- Chan Keng Cheong e Vong Vai Man progridem para operários 
qualificados, 9.º escalão, índice 280, a partir de 16 de Dezembro de 
2025;

- 吳華喜，自二零二五年十二月二十九日起晉階至第七職階

勤雜人員，薪俸點180點

- Ng Wah Hei, progride para auxiliar, 7.º escalão, índice 180, a 
partir de 29 de Dezembro de 2025.

二零二六年一月六日於政府總部事務局 Direcção dos Serviços para os Assuntos da Sede do Governo, aos 
6 de Janeiro de 2026.

局長　雷子燊 O Director dos Serviços, Loi Chi San.

經 濟 財 政 司 司 ⾧ 辦 公 室 GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA 

E FINANÇAS

第 1/2026 號經濟財政司司⾧批⽰ Despacho do Secretário para a Economia  
e Finanças n.º 1/2026

經濟財政司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據10/2025號行政命令第一條第二款的規

定，作出本批示。

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica da 
Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do n.º 2 do 
artigo 1.º da Ordem Executiva n.º 10/2025, o Secretário para a 
Economia e Finanças manda:

一、轉授予財政局局長何燕梅或其法定代任人一切所需權

力，以便代表澳門特別行政區以分層建築物獨立單位所有權人

身份，就位於澳門青洲大馬路122號之公務員大廈內若干獨立

單位的重建作出所需的相關行為，尤其包括根據第18/2022號法

律《都市更新法律制度》的規定訂立重建協議及具代理權的委

任合同。

1. São subdelegados na directora da Direcção dos Serviços de 
Finanças, Ho Silvestre In Mui, ou no seu substituto legal, todos os 
poderes necessários para representar a Região Administrativa 
Especial de Macau, na qualidade de proprietário de fracções autóno-
mas do condomínio, praticar os actos necessários à reconstrução das 
fracções autónomas do Edifício dos Funcionários Públicos, sito em 
Macau, Avenida do Conselheiro Borja, n.º 122, nomeadamente a 
celebração dos acordos de reconstrução e dos contratos de mandato 
com poderes de representação necessários à reconstrução nos termos 
da Lei n.º 18/2022 (Regime jurídico da renovação urbana).

二、本批示自公佈日起生效。 2. O presente despacho entra em vigor no dia da sua publicação.

二零二六年一月七日 7 de Janeiro de 2026.

經濟財政司司長　戴建業 O Secretário para a Economia e Finanças, Tai Kin Ip.

第 2/2026 號經濟財政司司⾧批⽰ Despacho do Secretário para a Economia  
e Finanças n.º 2/2026

基於在本財政年度有需要撥予行政法務司司長辦公室一項

按照經第17/2025號行政法規修改的第2/2018號行政法規《預算

綱要法施行細則》第五十六條至第五十九條的規定而設立的常

設基金，金額為$60,000.00（澳門元陸萬元）；

Considerando a necessidade de ser atribuído ao Gabinete do 
Secretário para a Administração e Justiça, para o corrente ano 
económico, um fundo permanente de $60 000,00 (sessenta mil 
patacas), constituído nos termos do disposto nos artigos 56.º a 59.º 
do Regulamento Administrativo n.º 2/2018 (Regulamentação da Lei 
de enquadramento orçamental), alterado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 17/2025;
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在該辦公室的建議下，並聽取財政局意見； Sob proposta do aludido Gabinete e ouvida a Direcção dos 
Serviços de Finanças;

經濟財政司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條、經第17/2025號行政法規修改的第2/2018號行政法規《預算

綱要法施行細則》第五十七條第一款及第92/2024號行政命令賦

予的職權，作出本批示。

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica da 
Região Administrativa Especial de Macau e pelo n.º 1 do artigo 57.º 
do Regulamento Administrativo n.º 2/2018 (Regulamentação da Lei 
de enquadramento orçamental), alterado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 17/2025, conjugado com a Ordem Executiva 
n.º 92/2024, o Secretário para a Economia e Finanças manda:

一、撥予行政法務司司長辦公室一項金額為$60,000.00（澳

門元陸萬元）的常設基金。該基金由以下成員組成之行政委員

會負責管理：

1. É atribuído ao Gabinete do Secretário para a Administração e 
Justiça um fundo permanente de $60 000,00 (sessenta mil patacas), 
para ser gerido por uma comissão administrativa composta pelos 
seguintes membros:

主席：曾翔，當其出缺或因故不能視事時，由其合法代任

人代任；

Presidente: Chang Cheong e, nas suas faltas ou impedimentos, o 
seu substituto legal;

委員：梁佩欣； Vogal: Leong Pui Ian;

委員：譚奕斌； Vogal: Tam Iek Pan;

候補委員：楊惠芳； Vogal suplente: Ieong Wai Fong;

候補委員：梁志雄。 Vogal suplente: Leung Chi Hung.

二、本批示自公佈翌日起生效，其效力追溯至二零二六年

一月一日。

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação e os seus efeitos retroagem ao dia 1 de Janeiro de 2026.

二零二六年一月七日 7 de Janeiro de 2026.

經濟財政司司長　戴建業 O Secretário para a Economia e Finanças, Tai Kin Ip.

第 3/2026 號經濟財政司司⾧批⽰ Despacho do Secretário para a Economia 
 e Finanças n.º 3/2026

基於在本財政年度有需要撥予經濟財政司司長辦公室一項

按照經第17/2025號行政法規修改的第2/2018號行政法規《預算

綱要法施行細則》第五十六條至第五十九條的規定而設立的常

設基金，金額為$58,300.00（澳門元伍萬捌仟叁佰元）；

Considerando a necessidade de ser atribuído ao Gabinete do 
Secretário para a Economia e Finanças, para o corrente ano 
económico, um fundo permanente de $58 300,00 (cinquenta e oito 
mil e trezentas patacas), constituído nos termos do disposto nos 
artigos 56.º a 59.º do Regulamento Administrativo n.º 2/2018 
(Regulamentação da Lei de enquadramento orçamental), alterado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 17/2025;

在該辦公室的建議下，並聽取財政局意見； Sob proposta do aludido Gabinete e ouvida a Direcção dos 
Serviços de Finanças;

經濟財政司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條、經第17/2025號行政法規修改的第2/2018號行政法規《預算

綱要法施行細則》第五十七條第一款及第92/2024號行政命令賦

予的職權，作出本批示。

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica da 
Região Administrativa Especial de Macau e pelo n.º 1 do artigo 57.º 
do Regulamento Administrativo n.º 2/2018 (Regulamentação da Lei 
de enquadramento orçamental), alterado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 17/2025, conjugado com a Ordem Executiva 
n.º 92/2024, o Secretário para a Economia e Finanças manda:
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一、撥予經濟財政司司長辦公室一項金額為$58,300.00（澳

門元伍萬捌仟叁佰元）的常設基金。該基金由以下成員組成之

行政委員會負責管理：

1. É atribuído ao Gabinete do Secretário para a Economia e 
Finanças um fundo permanente de $58 300,00 (cinquenta e oito mil 
e trezentas patacas), para ser gerido por uma comissão administrati-
va composta pelos seguintes membros:

主席：羅志輝，當其出缺或因故不能視事時，由其合法代

任人代任；

Presidente: Lo Chi Fai e, nas suas faltas ou impedimentos, o seu 
substituto legal;

委員：梁仕仁； Vogal: Leung Antonio;

委員：蘇秀雯； Vogal: Sou Sao Man;

候補委員：歐玉珍； Vogal suplente: Ao Iok Chan;

候補委員：張春蕾。 Vogal suplente: Cheong Chon Loi.

二、本批示自公佈翌日起生效，其效力追溯至二零二六年

一月一日。

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação e os seus efeitos retroagem ao dia 1 de Janeiro de 2026.

二零二六年一月七日 7 de Janeiro de 2026.

經濟財政司司長　戴建業 O Secretário para a Economia e Finanças, Tai Kin Ip.

第 4/2026 號經濟財政司司⾧批⽰ Despacho do Secretário para a Economia  
e Finanças n.º 4/2026

基於在本財政年度有需要撥予保安司司長辦公室一項按照

經第17/2025號行政法規修改的第2/2018號行政法規《預算綱要

法施行細則》第五十六條至第五十九條的規定而設立的常設基

金，金額為$55,500.00（澳門元伍萬伍仟伍佰元）；

Considerando a necessidade de ser atribuído ao Gabinete do 
Secretário para a Segurança, para o corrente ano económico, um 
fundo permanente de $55 500,00 (cinquenta e cinco mil e quinhen-
tas patacas), constituído nos termos do disposto nos artigos 56.º a 
59.º do Regulamento Administrativo n.º 2/2018 (Regulamentação da 
Lei de enquadramento orçamental), alterado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 17/2025;

在該辦公室的建議下，並聽取財政局意見； Sob proposta do aludido Gabinete e ouvida a Direcção dos 
Serviços de Finanças;

經濟財政司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條、經第17/2025號行政法規修改的第2/2018號行政法規《預算

綱要法施行細則》第五十七條第一款及第92/2024號行政命令賦

予的職權，作出本批示。

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica da 
Região Administrativa Especial de Macau e pelo n.º 1 do artigo 57.º 
do Regulamento Administrativo n.º 2/2018 (Regulamentação da Lei 
de enquadramento orçamental), alterado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 17/2025, conjugado com a Ordem Executiva 
n.º 92/2024, o Secretário para a Economia e Finanças manda:

一、撥予保安司司長辦公室一項金額為$55,500.00（澳門元

伍萬伍仟伍佰元）的常設基金。該基金由以下成員組成之行政

委員會負責管理：

1. É atribuído ao Gabinete do Secretário para a Segurança um 
fundo permanente de $55 500,00 (cinquenta e cinco mil e quinhen-
tas patacas), para ser gerido por uma comissão administrativa 
composta pelos seguintes membros:

主席：林燕生，當其出缺或因故不能視事時，由其合法代

任人代任；

Presidente: Lam In Sang e, nas suas faltas ou impedimentos, o seu 
substituto legal;
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委員：許秋雲； Vogal: Hoi Chao Wan;

委員：周棟樑； Vogal: Chao Tong Leong;

候補委員：李達康； Vogal suplente: Lei Tat Hong;

候補委員：李嘉儀。 Vogal suplente: Lei Ka I Madalena.

二、本批示自公佈翌日起生效，其效力追溯至二零二六年

一月一日。

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação e os seus efeitos retroagem ao dia 1 de Janeiro de 2026.

二零二六年一月七日 7 de Janeiro de 2026.

經濟財政司司長　戴建業 O Secretário para a Economia e Finanças, Tai Kin Ip.

第 5/2026 號經濟財政司司⾧批⽰ Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 5/2026

基於在本財政年度有需要撥予社會文化司司長辦公室一項

按照經第17/2025號行政法規修改的第2/2018號行政法規《預算

綱要法施行細則》第五十六條至第五十九條的規定而設立的常

設基金，金額為$150,000.00（澳門元壹拾伍萬元）；

Considerando a necessidade de ser atribuído ao Gabinete da 
Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, para o corrente ano 
económico, um fundo permanente de $150 000,00 (cento e cinquen-
ta mil patacas), constituído nos termos do disposto nos artigos 56.º a 
59.º do Regulamento Administrativo n.º 2/2018 (Regulamentação da 
Lei de enquadramento orçamental), alterado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 17/2025;

在該辦公室的建議下，並聽取財政局意見； Sob proposta do aludido Gabinete e ouvida a Direcção dos 
Serviços de Finanças;

經濟財政司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條、經第17/2025號行政法規修改的第2/2018號行政法規《預算

綱要法施行細則》第五十七條第一款及第92/2024號行政命令賦

予的職權，作出本批示。

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica da 
Região Administrativa Especial de Macau e pelo n.º 1 do artigo 57.º 
do Regulamento Administrativo n.º 2/2018 (Regulamentação da Lei 
de enquadramento orçamental), alterado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 17/2025, conjugado com a Ordem Executiva 
n.º 92/2024, o Secretário para a Economia e Finanças manda:

一、撥予社會文化司司長辦公室一項金額為$150,000.00

（澳門元壹拾伍萬元）的常設基金。該基金由以下成員組成之

行政委員會負責管理：

1. É atribuído ao Gabinete da Secretária para os Assuntos Sociais 
e Cultura um fundo permanente de $150 000,00 (cento e cinquenta 
mil patacas), para ser gerido por uma comissão administrativa 
composta pelos seguintes membros:

主席：林媛，當其出缺或因故不能視事時，由其合法代任

人代任；

Presidente: Lin Yuan e, nas suas faltas ou impedimentos, o seu 
substituto legal;

委員：張日曦； Vogal: Cheong Iat Hei;

委員：王軼欣； Vogal: Wong Iat Ian;

候補委員：羅欣； Vogal suplente: Lo Ian;
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候補委員：林錦聰。 Vogal suplente: Lam Kam Chong.

二、本批示自公佈翌日起生效，其效力追溯至二零二六年

一月一日。

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação e os seus efeitos retroagem ao dia 1 de Janeiro de 2026.

二零二六年一月七日 7 de Janeiro de 2026.

經濟財政司司長　戴建業 O Secretário para a Economia e Finanças, Tai Kin Ip.

第 6/2026 號經濟財政司司⾧批⽰ Despacho do Secretário para a Economia  
e Finanças n.º 6/2026

基於在本財政年度有需要撥予運輸工務司司長辦公室一項

按照經第17/2025號行政法規修改的第2/2018號行政法規《預算

綱要法施行細則》第五十六條至第五十九條的規定而設立的常

設基金，金額為$97,100.00（澳門元玖萬柒仟壹佰元）；

Considerando a necessidade de ser atribuído ao Gabinete do 
Secretário para os Transportes e Obras Públicas, para o corrente ano 
económico, um fundo permanente de $97 100,00 (noventa e sete mil 
e cem patacas), constituído nos termos do disposto nos artigos 56.º a 
59.º do Regulamento Administrativo n.º 2/2018 (Regulamentação da 
Lei de enquadramento orçamental), alterado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 17/2025;

在該辦公室的建議下，並聽取財政局意見； Sob proposta do aludido Gabinete e ouvida a Direcção dos 
Serviços de Finanças;

經濟財政司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條、經第17/2025號行政法規修改的第2/2018號行政法規《預算

綱要法施行細則》第五十七條第一款及第92/2024號行政命令賦

予的職權，作出本批示。

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica da 
Região Administrativa Especial de Macau e pelo n.º 1 do artigo 57.º 
do Regulamento Administrativo n.º 2/2018 (Regulamentação da Lei 
de enquadramento orçamental), alterado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 17/2025, conjugado com a Ordem Executiva 
n.º 92/2024, o Secretário para a Economia e Finanças manda:

一、撥予運輸工務司司長辦公室一項金額為$97,100.00（澳

門元玖萬柒仟壹佰元）的常設基金。該基金由以下成員組成之

行政委員會負責管理：

1. É atribuído ao Gabinete do Secretário para os Transportes e 
Obras Públicas um fundo permanente de $97 100,00 (noventa e sete 
mil e cem patacas), para ser gerido por uma comissão administrativa 
composta pelos seguintes membros:

主席：阮燕蓮，當其出缺或因故不能視事時，由其合法代

任人代任；

Presidente: Un In Lin e, nas suas faltas ou impedimentos, o seu 
substituto legal;

委員：方少琼； Vogal: Fong Sio Keng;

委員：黃佩芬； Vogal: Vong Pui Fan;

候補委員：虞光磊； Vogal suplente: U Kuong Loi;

候補委員：朱麗美。 Vogal suplente: Chu Lai Mei.
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二、本批示自公佈翌日起生效，其效力追溯至二零二六年

一月一日。

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação e os seus efeitos retroagem ao dia 1 de Janeiro de 2026.

二零二六年一月七日 7 de Janeiro de 2026.

經濟財政司司長　戴建業 O Secretário para a Economia e Finanças, Tai Kin Ip.

第 7/2026 號經濟財政司司⾧批⽰ Despacho do Secretário para a Economia  
e Finanças n.º 7/2026

基於在本財政年度有需要撥予政府總部事務局一項按照經

第17/2025號行政法規修改的第2/2018號行政法規《預算綱要法

施行細則》第五十六條至第五十九條的規定而設立的常設基

金，金額為$856,800.00（澳門元捌拾伍萬陸仟捌佰元）；

Considerando a necessidade de ser atribuído à Direcção dos 
Serviços para os Assuntos da Sede do Governo, para o corrente ano 
económico, um fundo permanente de $856 800,00 (oitocentas e 
cinquenta e seis mil e oitocentas patacas), constituído nos termos do 
disposto nos artigos 56.º a 59.º do Regulamento Administrativo 
n.º 2/2018 (Regulamentação da Lei de enquadramento orçamental), 
alterado pelo Regulamento Administrativo n.º 17/2025;

在該局的建議下，並聽取財政局意見； Sob proposta da aludida Direcção e ouvida a Direcção dos 
Serviços de Finanças;

經濟財政司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條、經第17/2025號行政法規修改的第2/2018號行政法規《預算

綱要法施行細則》第五十七條第一款及第92/2024號行政命令賦

予的職權，作出本批示。

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica da 
Região Administrativa Especial de Macau e pelo n.º 1 do artigo 57.º 
do Regulamento Administrativo n.º 2/2018 (Regulamentação da Lei 
de enquadramento orçamental), alterado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 17/2025, conjugado com a Ordem Executiva 
n.º 92/2024, o Secretário para a Economia e Finanças manda:

一、撥予政府總部事務局一項金額為$856,800.00（澳門元

捌拾伍萬陸仟捌佰元）的常設基金。該基金由以下成員組成之

行政委員會負責管理：

1. É atribuído à Direcção dos Serviços para os Assuntos da Sede 
do Governo um fundo permanente de $856 800,00 (oitocentas e 
cinquenta e seis mil e oitocentas patacas), para ser gerido por uma 
comissão administrativa composta pelos seguintes membros:

主席：潘勁生，當其出缺或因故不能視事時，由謝佩雯或

其合法代任人代任；

Presidente: Pun Keng Sang e, nas suas faltas ou impedimentos, 
Che Pui Man ou o seu substituto legal;

委員：謝佩雯； Vogal: Che Pui Man;

委員：古夢思； Vogal: Ku Mong Si;

候補委員：李艷華； Vogal suplente: Lei Crestejo Im Wa;

候補委員：薛敏婷。 Vogal suplente: Sit Man Teng.
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二、本批示自公佈翌日起生效，其效力追溯至二零二六年

一月一日。

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação e os seus efeitos retroagem ao dia 1 de Janeiro de 2026.

二零二六年一月七日 7 de Janeiro de 2026.

經濟財政司司長　戴建業 O Secretário para a Economia e Finanças, Tai Kin Ip.

二零二六年一月九日於經濟財政司司長辦公室 Gabinete do Secretário para a Economia e Finanças, aos 9 de 
Janeiro de 2026.

辦公室主任　羅志輝 O Chefe do Gabinete, Lo Chi Fai.

保 安 司 司 ⾧ 辦 公 室 GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

第 1/2026 號保安司司⾧批⽰ Despacho do Secretário para a Segurança n.º 1/2026

基於本財政年度有需要撥予懲教管理局一項按照第2/2018

號行政法規《預算綱要法施行細則》第五十六條、第五十八條

及第六十三條之規定，而設立常設基金，金額為$69,000.00(澳

門元陸萬玖仟元整)。

Considerando a necessidade de ser atribuído à Direcção dos 
Serviços Correccionais, para o corrente ano económico, um fundo 
permanente de $69 000,00 (sessenta e nove mil patacas), constituído 
nos termos do disposto nos artigos 56.º, 58.º e 63.º do Regulamento 
Administrativo n.º 2/2018 «Regulamentação da Lei de enquadra-
mento orçamental».

在該局的建議下，保安司司長行使《澳門特別行政區基本

法》第六十四條賦予的職權，並根據經第31/2021號行政法規修

改的第27/2015號行政法規《懲教管理局的組織及運作》第一條

第二款及第50/2025號行政命令的規定，作出本批示。

Sob proposta da aludida Direcção, usando da faculdade conferida 
pelo artigo 64.º da Lei Básica da Região Administrativa Especial de 
Macau, conjugado com o n.º 2 do artigo 1.º do Regulamento 
Administrativo n.º 27/2015 «Organização e Funcionamento da 
Direcção dos Serviços Correccionais», com as alterações introduzi-
das pelo Regulamento Administrativo n.º 31/2021 e a Ordem 
Executiva n.º 50/2025, o Secretário para a Segurança manda:

撥予懲教管理局一項金額為$69,000.00(澳門元陸萬玖仟元

整)的常設基金。該基金由以下成員組成之行政委員會負責管

理：

É atribuído à Direcção dos Serviços Correccionais um fundo 
permanente $69 000,00 (sessenta e nove mil patacas), para ser 
gerido por uma comissão administrativa composta pelos seguintes 
membros:

主席：鄧敏心，當其出缺或因故不能視事時，由其合法代

任人代任；

Presidente: Tang Man Sam e, nas suas faltas ou impedimentos, o 
seu substituto legal;

委員：駱健強； Vogal: Lok Kin Keong;

委員：謝凱琪； Vogal: Che Hoi Kei;

候補委員：羅嫦意； Vogal suplente: Lo Seong I;

候補委員：鄔燕蘭。 Vogal suplente: Wu In Lan.
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本批示自公佈翌日起生效，其效力追溯至二零二六年一月

一日。

O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação e os seus efeitos retroagem ao dia 1 de Janeiro de 2026.

二零二六年一月六日 6 de Janeiro de 2026.

保安司司長　陳子勁 O Secretário para a Segurança, Chan Tsz King.

第 3/2026 號保安司司⾧批⽰ Despacho do Secretário para a Segurança n.º 3/2026

保安司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條賦

予的職權，並根據第69/2025號行政命令第一條第二款的規定，

作出本批示。

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica da 
Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do n.º 2 do 
artigo 1.º da Ordem Executiva n.º 69/2025, o Secretário para a 
Segurança manda:

轉授一切所需權力予澳門保安部隊事務局局長劉運嫦或其

法定代任人，代表澳門特別行政區與運通集團有限公司簽署以

公證書形式訂立的「港珠澳大橋澳門邊檢大樓商用空間管理及

經營批給公證合同」。

São subdelegados na directora da Direcção dos Serviços das 
Forças de Segurança de Macau, Lao Wan Seong, ou no seu substitu-
to legal, todos os poderes necessários para representar a Região 
Administrativa Especial de Macau na escritura pública relativa ao 
«Contrato de Concessão de Gestão e Exploração das Áreas 
Comerciais do Edifício do Posto Fronteiriço de Macau da Ponte 
Hong Kong-Zhuhai-Macau», a celebrar com a Sociedade Express 
Grupo Limitada.

二零二六年一月七日 7 de Janeiro de 2026.

保安司司長　陳子勁 O Secretário para a Segurança, Chan Tsz King.

批 ⽰ 摘 錄 Extracto de despacho

摘錄自保安司司長二零二六年一月六日的批示： Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, de 
6 de Janeiro de 2026:

根據現行第14/1999號行政法規《行政長官及司長辦公室通

則》第十條第一款(三)項、第十八條第一款、第二款、第五款

及第十九條第七款的規定，以定期委任方式委任吳燕超為本辦

公室司長秘書，自二零二六年一月十二日至二零二六年十二月

十九日。

Nos termos da alínea 3) do n.º 1 do artigo 10.º, dos n.os 1, 2 e 5 do 
artigo 18.º e do n.º 7 do artigo 19.º do Regulamento Administrativo 
n.º 14/1999 (Estatuto do Gabinete do Chefe do Executivo e dos 
Secretários), na sua redacção actual, é nomeado, em comissão de 
serviço, Ng In Chio, como secretário pessoal deste Gabinete, de 
12 de Janeiro de 2026 a 19 de Dezembro de 2026.

二零二六年一月九日於保安司司長辦公室 Gabinete do Secretário para a Segurança, aos 9 de Janeiro de 
2026.

辦公室主任　林燕生 A Chefe do Gabinete, Lam In Sang.
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海 關 SERVIÇOS DE ALFÂNDEGA

批 ⽰ 摘 錄 Extracto de despacho

摘錄自簽署人於二零二五年十二月三十一日所作的批示： Por despachos do signatário, de 31 de Dezembro de 2025:

根據現行第12/2015號法律《公共部門勞動合同制度》第四

條及第六條第四款之規定，本部門第一職階首席高級技術員編

號180051-戴天就及210071-招俊豪，薪俸為現行薪俸表之540

點，其長期行政任用合同獲續期三年，自二零二六年二月十六

日起生效。

Tai Tin Chao, n.º 180051, Chio Chon Hou, n.º 210071 – renovados 
os contratos administrativos de provimento de longa duração, pelo 
período de três anos, como técnicos superiores principais, 1.º escalão, 
índice 540 constante na tabela indiciária em vigor, nestes Serviços, nos 
termos do artigo 4.º e n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015 – Regime 
do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos, vigente, a partir de 
16 de Fevereiro de 2026.

二零二六年一月六日於海關 Serviços de Alfândega, aos 6 de Janeiro de 2026.

代助理關長　吳嘉慧關務總長 A Adjunta do Director-geral, substituta, Ung Ka Vai, Intendente 
alfandegária.
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⽴ 法 會 輔 助 部 ⾨ SERVIÇOS DE APOIO À ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

聲 明 Declaração

應楊瑞茹之要求，其擔任本會輔助部門秘書長之定期委

任，自二零二六年一月二日起終止。

Para os devidos efeitos se declara que Ieong Soi U, cessou, a seu 
pedido, a comissão de serviço, como secretária-geral destes 
Serviços, a partir de 2 de Janeiro de 2026.

二零二六年一月八日於立法會輔助部門 Serviços de Apoio à Assembleia Legislativa, aos 8 de Janeiro de 
2026.

代秘書長　林智龍 O Secretário-Geral, substituto, Lam Chi Long.

終 審 法 院 院 ⾧ 辦 公 室 GABINETE DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

DE ÚLTIMA INSTÂNCIA

批 ⽰ 摘 錄 Extractos de despachos

摘錄自終審法院院長於二零二六年一月七日作出的批示： Por despachos da Presidente do Tribunal de Última Instância, de 
7 de Janeiro de 2026:

根據經十二月十九日第39/2011號行政法規重新公佈的三月

六日第19/2000號行政法規第十三條第一款、經五月二十二日第

4/2017號法律修改的八月三日第14/2009號法律第十四條第一款

(二)項，以及經三月十三日第1/2023號法律修改的八月十七日

第12/2015號法律第四條的規定，本辦公室首席技術輔導員第二

職階陳嘉敏、廖克健及呂偉彤的不具期限的行政任用合同以附

註形式修改該合同第三條款，晉級為特級技術輔導員第一職

階，薪俸點400。

Chan Ka Man, Lio Hak Kin e Loi Wai Tong, adjuntos-técnicos 
principais, 2.º escalão, em regime de contrato administrativo de 
provimento sem termo, deste Gabinete — alterada, por averbamen-
to, a cláusula 3.ª do contrato ascendendo para adjuntos-técnicos 
especialistas, 1.º escalão, índice 400, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, 
do Regulamento Administrativo n.º 19/2000, de 6 de Março, 
republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 39/2011, de 19 de 
Dezembro e do artigo 14.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, de 
3 de Agosto, na redacção da Lei n.º 4/2017, de 22 de Maio, conjuga-
do com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, de 17 de Agosto, na redacção 
da Lei n.º 1/2023, de 13 de Março.

摘錄自終審法院院長辦公室代主任於二零二五年十二月三

十日作出的批示：

Por despachos do Chefe do Gabinete do Presidente do Tribunal de 
Última Instância, substituto, de 30 de Dezembro de 2025:

根據經十二月十九日第39/2011號行政法規重新公佈的三月

六日第19/2000號行政法規第十三條第一款、經五月二十二日第

4/2017號法律修改的八月三日第14/2009號法律第十三條第二款

(四)項、第三款、第四款、經三月十三日第1/2023號法律修改

的八月十七日第12/2015號法律第四條，以及第3/GPTUI/2025號

終審法院院長批示第一款(六)項的規定，本辦公室輕型車輛司

機第八職階朱銳光的不具期限的行政任用合同獲更改為第九職

階，薪俸點280，自二零二五年十二月三日起生效。

Chu Ioi Kuong, motorista de ligeiros, 8.º escalão, em regime de 
contrato administrativo de provimento sem termo, deste Gabinete — 

alterado o seu índice salarial para o 9.º escalão, índice 280, nos 
termos do artigo 13.º, n.º 1, do Regulamento Administrativo 
n.º 19/2000, de 6 de Março, republicado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 39/2011, de 19 de Dezembro, artigo 13.º, n.º 2, 
alínea 4), n.º 3, n.º 4, da Lei n.º 14/2009, de 3 de Agosto, na 
redacção da Lei n.º 4/2017, de 22 de Maio, artigo 4.º da Lei 
n.º 12/2015, de 17 de Agosto, na redacção da Lei n.º 1/2023, de 
13 de Março, conjugado com o n.º 1, alínea 6), do Despacho da 
Presidente do Tribunal de Última Instância n.º 3/GPTUI/2025, 
desde 3 de Dezembro de 2025.

根據經十二月十九日第39/2011號行政法規重新公佈的三月

六日第19/2000號行政法規第十三條第一款、經五月二十二日第

Un Fong Peng, auxiliar, 6.º escalão, em regime de contrato 
administrativo de provimento sem termo, deste Gabinete — altera-
do o seu índice salarial para o 7.º escalão, índice 180, nos termos do 
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4/2017號法律修改的八月三日第14/2009號法律第十三條第二款

(四)項、第三款、第四款、經三月十三日第1/2023號法律修改

的八月十七日第12/2015號法律第四條，以及第3/GPTUI/2025號

終審法院院長批示第一款(六)項的規定，本辦公室勤雜人員第

六職階袁鳳萍的不具期限的行政任用合同獲更改為第七職階，

薪俸點180，自二零二五年十二月十八日起生效。

artigo 13.º, n.º 1, do Regulamento Administrativo n.º 19/2000, de 
6 de Março, republicado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 39/2011, de 19 de Dezembro, artigo 13.º, n.º 2, alínea 4), n.º 3, 
n.º 4, da Lei n.º 14/2009, de 3 de Agosto, na redacção da Lei 
n.º 4/2017, de 22 de Maio, artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, de 17 de 
Agosto, na redacção da Lei n.º 1/2023, de 13 de Março, conjugado 
com o n.º 1, alínea 6), do Despacho da Presidente do Tribunal de 
Última Instância n.º 3/GPTUI/2025, desde 18 de Dezembro de 
2025.

根據經十二月十九日第39/2011號行政法規重新公佈的三月

六日第19/2000號行政法規第十三條第一款、經五月二十二日第

4/2017號法律修改的八月三日第14/2009號法律第十三條第二款

(三)項、第三款、第四款、經三月十三日第1/2023號法律修改

的八月十七日第12/2015號法律第四條，以及第3/GPTUI/2025號

終審法院院長批示第一款(六)項的規定，本辦公室輕型車輛司

機第五職階趙關懷、曹偉強及譚志文的不具期限的行政任用合

同獲更改為第六職階，薪俸點220，自二零二五年十二月十九

日起生效。

Chio Kuan Wai, Chou Wai Keong e Tam Chi Man, motoristas de 
ligeiros, 5.º escalão, em regime de contrato administrativo de 
provimento sem termo, deste Gabinete — alterados os seus índices 
salariais para o 6.º escalão, índice 220, nos termos do artigo 13.º, 
n.º 1, do Regulamento Administrativo n.º 19/2000, de 6 de Março, 
republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 39/2011, de 19 de 
Dezembro, artigo 13.º, n.º 2, alínea 3), n.º 3, n.º 4, da Lei 
n.º 14/2009, de 3 de Agosto, na redacção da Lei n.º 4/2017, de 22 de 
Maio, artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, de 17 de Agosto, na redacção da 
Lei n.º 1/2023, de 13 de Março, conjugado com o n.º 1, alínea 6), do 
Despacho da Presidente do Tribunal de Última Instância 
n.º 3/GPTUI/2025, desde 19 de Dezembro de 2025.

根據經十二月十九日第39/2011號行政法規重新公佈的三月

六日第19/2000號行政法規第十三條第一款、經五月二十二日第

4/2017號法律修改的八月三日第14/2009號法律第十三條第一款

(二)項、第四款、經三月十三日第1/2023號法律修改的八月十

七日第12/2015號法律第四條，以及第3/GPTUI/2025號終審法院

院長批示第一款(六)項的規定，本辦公室首席技術輔導員第一

職階陳嘉敏、廖克健及呂偉彤的不具期限的行政任用合同獲更

改為第二職階，薪俸點365，自二零二五年十二月二十七日起

生效。

Chan Ka Man, Lio Hak Kin e Loi Wai Tong, adjuntos-técnicos 
principais, 1.º escalão, em regime de contrato administrativo de 
provimento sem termo, deste Gabinete — alterados os seus índices 
salariais para o 2.º escalão, índice 365, nos termos do artigo 13.º, 
n.º 1, do Regulamento Administrativo n.º 19/2000, de 6 de Março, 
republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 39/2011, de 19 de 
Dezembro, artigo 13.º, n.º 1, alínea 2), n.º 4, da Lei n.º 14/2009, de 
3 de Agosto, na redacção da Lei n.º 4/2017, de 22 de Maio, artigo 
4.º da Lei n.º 12/2015, de 17 de Agosto, na redacção da Lei 
n.º 1/2023, de 13 de Março, conjugado com o n.º 1, alínea 6), do 
Despacho da Presidente do Tribunal de Última Instância 
n.º 3/GPTUI/2025, desde 27 de Dezembro de 2025.

二零二六年一月八日於終審法院院長辦公室 Gabinete do Presidente do Tribunal de Última Instância, aos 8 de 
Janeiro de 2026.

辦公室代主任　李秉勳 O Chefe do Gabinete, substituto, Celestino Lei.

檢 察 ⾧ 辦 公 室 GABINETE DO PROCURADOR

批 ⽰ 摘 錄 Extractos de despachos

摘錄自辦公室主任於二零二五年十二月十五日的批示： Por despacho da chefe do Gabinete, de 15 de Dezembro de 2025:

秦炳華——根據第14/2009號法律《公務人員職程制度》第

十三條第一款（一）項及第三款，以及第12/2015號法律《公共

Chon Peng Wa — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo neste Gabine-
te, progredindo para técnico especialista principal, 2.º escalão, nos 
termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1) e n.º 3 da Lei n.º 14/2009 
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部門勞動合同制度》第四條第二款的規定，以附註形式修改其

在本辦公室的不具期限的行政任用合同第三條款，自二零二五

年十二月十四日起晉階為第二職階首席特級技術員。

(Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos), 
conjugado com o artigo 4.º, n.º 2 da Lei n.º 12/2015 (Regime do 
Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), a partir de 14 de 
Dezembro de 2025.

摘錄自辦公室主任於二零二五年十二月十八日的批示： Por despacho da chefe do Gabinete, de 18 de Dezembro de 2025:

梁永德——根據第12/2015號法律《公共部門勞動合同制

度》第四條、第六條第二款（二）項及第三款的規定，其在本

辦公室擔任第二職階首席特級技術員的長期行政任用合同修改

為不具期限的行政任用合同，自二零二五年十二月一日起生

效。

Leong Weng Tak, técnico especialista principal, 2.º escalão deste 
Gabinete — alterado o contrato administrativo de provimento de 
longa duração para contrato administrativo de provimento sem 
termo, nos termos do artigo 4.º e artigo 6.º, n.º 2, alínea 2) e n.º 3 da 
Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos), a partir de 1 de Dezembro de 2025.

摘錄自辦公室主任於二零二五年十二月三十一日的批示： Por despachos da chefe do Gabinete, de 31 de Dezembro de 2025:

戴杰成——根據第14/2009號法律《公務人員職程制度》第

十三條第二款（二）項，以及第12/2015號法律《公共部門勞動

合同制度》第四條第二款的規定，以附註形式修改其在本辦公

室的不具期限的行政任用合同第三條款，自二零二五年十二月

二十日起晉階為第四職階輕型車輛司機。

Tai Kit Seng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento sem termo neste Gabinete, 
progredindo para motorista de ligeiros, 4.º escalão, nos termos do 
artigo 13.º, n.º 2, alínea 2) da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras 
dos trabalhadores dos serviços públicos), conjugado com o artigo 
4.º, n.º 2 da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos 
Serviços Públicos), a partir de 20 de Dezembro de 2025.

林觀勝——根據第14/2009號法律《公務人員職程制度》第

十三條第二款（四）項及第三款，以及第12/2015號法律《公共

部門勞動合同制度》第四條第二款的規定，以附註形式修改其

在本辦公室的不具期限的行政任用合同第三條款，自二零二五

年十二月二十八日起晉階為第七職階輕型車輛司機。

Lam Kun Seng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo neste Gabine-
te, progredindo para motorista de ligeiros, 7.º escalão, nos termos do 
artigo 13.º, n.º 2, alínea 4) e n.º 3 da Lei n.º 14/2009 (Regime das 
carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos), conjugado com o 
artigo 4.º, n.º 2 da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho 
nos Serviços Públicos), a partir de 28 de Dezembro de 2025.

二零二六年一月七日於檢察長辦公室 Gabinete do Procurador, aos 7 de Janeiro de 2026.

辦公室主任　黃曉楠 A Chefe do Gabinete, Wong Hio Nam.

個 ⼈ 資 料 保 護 局 DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DA PROTECÇÃO DE DADOS 

PESSOAIS

批 ⽰ 摘 錄 Extracto de despacho

摘錄自行政長官於二零二五年十月十四日作出的批示： Por despacho de S. Ex.a o Chefe do Executivo, de 14 de Outubro 
de 2025:

根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第三十二條的規

定，政府總部事務局編制內第三職階首席顧問高級技術員李月

Lei Ut Mui, técnica superior assessora principal, 3.º escalão, do 

quadro do pessoal da Direcção dos Serviços para os Assuntos da 

Sede do Governo — transferida para o quadro do pessoal destes 
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梅，自二零二六年二月一日起，以同一職級及職階調任為本局

編制內人員。

Serviços, na mesma categoria e escalão, nos termos do artigo 32.º 

do ETAPM, vigente, a partir de 1 de Fevereiro de 2026.

二零二六年一月七日於個人資料保護局 Direcção dos Serviços da Protecção de Dados Pessoais, aos 7 de 
Janeiro de 2026.

局長　楊崇蔚 O Director, Yang Chongwei.

⾏ 政 公 職 局 DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO 

E FUNÇÃO PÚBLICA

批 ⽰ 摘 錄 Extracto de despacho

按局長於二零二六年一月二日作出的批示： Por despacho da Directora, de 2 de Janeiro de 2026:

根據現行第14/2009號法律第十四條第二款、第二十七條第

四款及第五款，以及現行《澳門公共行政工作人員通則》第二

十二條第九款a）項的規定，第二職階主任翻譯員(中葡文)張妙

琼，獲確定委任為本局人員編制內翻譯員職程第一職階顧問翻

譯員(中葡文)，薪俸點675點，自本批示摘錄公佈日起生效。

Cheong Mio Keng, intérprete-tradutora chefe, 2.º escalão (nas 
línguas chinesa e portuguesa) — nomeada, definitivamente, 
intérprete-tradutora assessora, 1.º escalão (nas línguas chinesa e 
portuguesa), índice 675, da carreira de intérprete-tradutor do quadro 
do pessoal destes Serviços, nos termos dos artigos 14.º, n.º 2 e 27.º, 
n.os 4 e 5, da Lei n.º 14/2009, vigente, conjugados com o artigo 22.º, 
n.º 9, alínea a), do ETAPM, vigente, a partir da data da publicação 
do presente extracto de despacho.

聲 明 Declaração

茲聲明，本局不具期限的行政任用合同第十職階勤雜人員

張煥娣，根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第四十四條

第一款d)項及第12/2015號法律第十五條(一)項的規定，因達年

齡上限，自二零二六年一月十二日起終止於本局之職務。

Para os devidos efeitos se declara que Cheong Wun Tai, auxiliar, 
10.º escalão, contratada em regime de contrato administrativo de 
provimento sem termo, cessa as suas funções nestes Serviços, por 
atingir o limite de idade, nos termos do artigo 44.º, n.º 1, alínea d), 
do ETAPM, vigente, conjugado com o artigo 15.º, alínea 1), da Lei 
n.º 12/2015, vigente, a partir de 12 de Janeiro de 2026.

二零二六年一月七日於行政公職局 Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, aos 
7 de Janeiro de 2026.

局長　梁穎妍 A Directora, Leong Weng In.

市 政 署 INSTITUTO PARA OS ASSUNTOS MUNICIPAIS

批 ⽰ 摘 錄 Extractos de despachos

按本署市政管理委員會代主席於二零二五年十二月十八日

所作之批示：

Por despachos do Presidente do Conselho de Administração para 
os Assuntos Municipais deste Instituto, substituto, de 18 de 
Dezembro de 2025:
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根據現行第14/2009號法律第十四條第一款(二)項、第二款

及現行《澳門公共行政工作人員通則》第二十二條第八款a)項

之規定，本署第三職階首席技術輔導員歐婉儀及歐泳欣獲確定

委任為本署人員編制技術輔導員職程第一職階特級技術輔導

員，自本批示摘錄公佈日起生效。

De Almeida Juliana e Almeida Felisberta, adjuntas-técnicas princi-
pais, 3.º escalão – nomeadas definitivamente, adjuntas-técnicas 
especialistas, 1.º escalão, da carreira de adjunto-técnico do quadro de 
pessoal deste Instituto, nos termos da alínea 2) do n.º 1 e do n.º 2 do 
artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, conjugado com a alínea a) do n.º 8 do 
artigo 22.º do ETAPM em vigor, a partir da data da publicação do 
presente extracto do despacho.

按本署市政管理委員會代主席於二零二五年十二月十九日

所作之批示：

Por despacho do Presidente do Conselho de Administração para 
os Assuntos Municipais deste Instituto, substituto, de 19 de 
Dezembro de 2025:

根據現行第14/2009號法律第十四條第一款(二)項、第二款

及現行《澳門公共行政工作人員通則》第二十二條第八款a)項

之規定，本署第三職階首席技術輔導員沙釗丞獲確定委任為本

署人員編制技術輔導員職程第一職階特級技術輔導員，自本批

示摘錄公佈日起生效。

Xavier Agostinho, adjunto-técnico principal, 3.º escalão – 

nomeado definitivamente, adjunto-técnico especialista, 1.º escalão, 
da carreira de adjunto-técnico do quadro de pessoal deste Instituto, 
nos termos da alínea 2) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 14.º da Lei 
n.º 14/2009, conjugado com a alínea a) do n.º 8 do artigo 22.º do 
ETAPM em vigor, a partir da data da publicação do presente extrac-
to do despacho.

按行政法務司司長於二零二五年十月十五日作出之批示，

並於二零二五年十月十七日提交市政管理委員會會議知悉：

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Administração e 
Justiça, de 15 de Outubro de 2025, e presente na sessão do Conselho 
de Administração para os Assuntos Municipais, realizada em 17 de 
Outubro de 2025:

繆淑貞，原屬運輸工務司司長辦公室以不具期限行政任用

合同方式任用的第一職階首席特級技術輔導員，現根據第

9/2018號法律第十九條第四款、現行《澳門公共行政工作人員

通則》第三十二條，以及現行第12/2015號法律第九條的規定，

以相同職程、職級及職階調任至本署擔任職務，自二零二五年

十二月二十日起生效。

Miu Sok Cheng, adjunta-técnica especialista principal, 1.º 
escalão, provida em regime de contrato administrativo de provimen-
to sem termo, no Gabinete do Secretário para os Transportes e 
Obras Públicas, foi transferida para desempenhar funções no Institu-
to para os Assuntos Municipais, na mesma carreira, categoria e 
escalão, nos termos do n.º 4 do artigo 19.º da Lei n.º 9/2018, do 
artigo 32.º do ETAPM e do artigo 9.º da Lei n.º 12/2015, todos 
vigentes, a partir de 20 de Dezembro de 2025.

按行政法務司司長於二零二五年十二月十六日作出之批

示，並於二零二五年十二月十九日提交市政管理委員會會議知

悉：

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Administração e 
Justiça, de 16 de Dezembro de 2025, e presente na sessão do 
Conselho de Administração para os Assuntos Municipais, realizada 
em 19 de Dezembro de 2025:

陳偉漢，原屬行政法務司司長辦公室以行政任用合同方式

任用的第一職階首席技術員，現根據第9/2018號法律第十九條

第四款、現行《澳門公共行政工作人員通則》第三十二條，以

及現行第12/2015號法律第九條的規定，以相同職程、職級及職

階調任至本署擔任職務，自二零二五年十二月二十日起生效。

Chan Wai Hon, técnico principal, 1.º escalão, provido em regime 
de contrato administrativo de provimento, no Gabinete do Secretário 
para a Administração e Justiça, foi transferida para desempenhar 
funções no Instituto para os Assuntos Municipais, na mesma carrei-
ra, categoria e escalão, nos termos do n.º 4 do artigo 19.º da Lei 
n.º 9/2018, do artigo 32.º do ETAPM e do artigo 9.º da Lei 
n.º 12/2015, todos vigentes, a partir de 20 de Dezembro de 2025.
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聲 明 Declarações

根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第二百六十二條

第一款a）項的規定，以行政任用合同方式於本署擔任第二職階

首席特級行政技術助理員周捷新，因達至擔任公職年齡上限而

強制退休，自二零二五年十二月四日起生效。

Chao Chit San, assistente técnico administrativo especialista 
principal, 2.º escalão, em regime de contrato administrativo de 
provimento, deste Instituto, cessou as funções por ter atingido o 
limite de idade, para efeitos de aposentação obrigatória, nos termos 
da alínea a) do n.º 1 do artigo 262.º do ETAPM, em vigor, a partir 
de 4 de Dezembro de 2025.

根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第十一條第三款

及第四十四條第一款d）項，以及第12/2015號法律第十五條

（一）項的規定，以行政任用合同任用的下列員工因達年齡上

限而終止職務：

Os trabalhadores abaixo mencionados, contratados em regime de 
contrato administrativo de provimento, cessaram as funções por 
limite de idade, nos termos n.º 3 do artigo 11.º e da alínea d) do 
n.º 1 do artigo 44.º do ETAPM, em vigor, conjugado com alínea 1) 
do artigo 15.º da Lei n.º 12/2015:

劉玉書──第九職階勤雜人員，自二零二五年十二月五日

起生效；

Lau Iok Su, auxiliar, 9.º escalão, a partir de 5 de Dezembro de 
2025;

關齊好及李振標──第十職階勤雜人員，分別自二零二五

年十二月六日及十五日起生效；

Kuan Chai Hou e Lei Chan Pio , auxiliares, 10.º escalão, a partir 
de 6 e 15 de Dezembro de 2025, respectivamente;

何國強及黃富強──第十職階技術工人，分別自二零二五

年十二月十七日及二十八日起生效；

Ho Ko Keong e Wong Fu Keong , operários qualificados, 10.º 
escalão, a partir de 17 e 28 de Dezembro de 2025, respectivamente;

魯少明──第四職階市政機構特級監督，自二零二五年十

二月十八日起生效；

Lou Sio Meng, fiscal especialista das Câmaras Municipais, 4.º 
escalão, a partir de 18 de Dezembro de 2025;

廖明──第一職階首席特級行政技術助理員，自二零二五

年十二月十八日起生效；

Lio Meng, assistente técnico administrativo especialista principal, 
1.º escalão, a partir de 18 de Dezembro de 2025;

林日明──第二職階首席特級技術稽查，自二零二五年十

二月二十四日起生效。

Lam Iat Meng, fiscal técnico especialista principal, 2.º escalão, a 
partir de 24 de Dezembro de 2025.

二零二六年一月六日於市政署 Instituto para os Assuntos Municipais, aos 6 de Janeiro de 2026.

市政管理委員會委員　杜淑儀 A Administradora do Conselho de Administração para os 
Assuntos Municipais, To Sok I.

退 休 基 ⾦ 會 FUNDO DE PENSÕES

批 ⽰ 摘 錄 Extractos de despachos

退休 /撫卹⾦的訂定 Fixação de pensões

按照行政法務司司長於二零二六年一月六日作出的批示： Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Administração e 
Justiça, de 6 de Janeiro de 2026:
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（一）運輸工務司司長辦公室主任林紹源，退休及撫卹制

度會員編號104795，因符合現行《澳門公共行政工作人員通

則》第二百六十三條第一款a) 項的規定而聲明自願離職退休。

其每月的退休金是根據十一月三十日第107/85/M號法令第一條

第一款及上述《通則》第二百六十四條第一款及第四款，並配

合第二百六十五條第二款的規定，以其三十四年工作年數作計

算，由二零二五年十二月二十日開始以相等於現行薪俸索引表

內的910點訂出，並在有關金額上加上六份根據第2/2011號法律

第七條至第九條及第1/2014號法律第一條所指附表規定的年資

獎金。

1 - Lam Sio Un, chefe do Gabinete do Secretário para os 
Transportes e Obras Públicas, com o número de subscritor 
104795 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desligado do 
serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, 
em vigor, ou seja, aposentação voluntária por declaração – fixada, 
nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 
30 de Novembro, com início em 20 de Dezembro de 2025, uma 
pensão mensal correspondente ao índice 910 da tabela em vigor, 
calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o 
artigo 265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, por contar 34 anos de 
serviço, acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se 
refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totalida-
de, ao Governo da RAEM.

（一）文化局第三職階首席特級技術輔導員鄭美美，退休

及撫卹制度會員編號157163，因符合現行《澳門公共行政工作

人員通則》第二百六十二條第一款a）項的規定，即已屆服務年

齡上限而離職退休。其每月的退休金是根據十一月三十日第

107/85/M號法令第一條第一款及上述《通則》第二百六十四條

第一款及第四款，並配合第二百六十五條第二款的規定，以其

二十八年工作年數作計算，由二零二五年十二月六日開始以相

等於現行薪俸索引表內的340點訂出，並在有關金額上加上五

份根據第2/2011號法律第七條至第九條及第1/2014號法律第一

條所指附表規定的年資獎金。

1 - Chiang Mei Mei Teresa, adjunta-técnica especialista principal, 
3.º escalão, do Instituto Cultural, com o número de subscritor 
157163 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desligada do 
serviço de acordo com o artigo 262.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, 
em vigor, ou seja, aposentação por limite de idade – fixada, nos 
termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de 
Novembro, com início em 6 de Dezembro de 2025, uma pensão 
mensal correspondente ao índice 340 da tabela em vigor, calculada 
nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, 
n.º 2, ambos do referido estatuto, por contar 28 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 5 prémios de antiguidade, nos 
termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se 
refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totalida-
de, ao Governo da RAEM.

（一）衛生局第四職階顧問診療技術員陳錦全，退休及撫

卹制度會員編號184942，因符合現行《澳門公共行政工作人員

通則》第二百六十二條第一款a）項的規定，即已屆服務年齡上

限而離職退休。其每月的退休金是根據十一月三十日第

107/85/M號法令第一條第一款及上述《通則》第二百六十四條

第一款及第四款，並配合第二百六十五條第二款的規定，以其

二十四年工作年數作計算，由二零二五年十二月十八日開始以

相等於現行薪俸索引表內的415點訂出，並在有關金額上加上

四份根據第2/2011號法律第七條至第九條及第1/2014號法律第

一條所指附表規定的年資獎金。

1 - Chan Kam Chun, técnico de diagnóstico e terapêutica 
assessor, 4.º escalão, dos Serviços de Saúde, com o número de 
subscritor 184942 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, 
desligado do serviço de acordo com o artigo 262.º, n.º 1, alínea a), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação por limite de idade – 

fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, 
de 30 de Novembro, com início em 18 de Dezembro de 2025, uma 
pensão mensal correspondente ao índice 415 da tabela em vigor, 
calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o 
artigo 265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, por contar 24 anos de 
serviço, acrescida do montante relativo a 4 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se 
refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.
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（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totalida-
de, ao Governo da RAEM.

（一）治安警察局退休警員王金祿，退休及撫卹制度會員

編號43001，其遺孀梁金容每月的撫卹金是根據十一月三十日

第107/85/M號法令第一條第一款及按照現行《澳門公共行政工

作人員通則》第二百六十四條第四款，並配合第二百七十一條

第一款及第十款的規定，由二零二五年十月二十五日開始以相

等於現行薪俸索引表內的105點訂出，該撫卹金為死者所收取

退休金的百分之五十金額，並在有關金額上加上六份根據第

2/2011號法律第九條及第1/2014號法律第一條所指附表規定的

年資獎金之百分之五十。

1 - Leong Kam Iong, viúva de Vong Kam Lok, que foi guarda, 
aposentado do Corpo de Polícia de Segurança Pública, com o 
número de subscritor 43001 do Regime de Aposentação e Sobrevi-
vência – fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei 
n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 25 de Outubro de 
2025, uma pensão mensal a que corresponde o índice 105 corres-
pondente a 50% da pensão do falecido, nos termos do artigo 264.º, 
n.º 4, conjugado com o artigo 271.º, n.os 1 e 10 do ETAPM, em 
vigor, a que acresce o montante relativo a 50% dos 6 prémios de 
antiguidade do mesmo, nos termos do artigo 9.º da Lei n.º 2/2011 e 
da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totalida-
de, ao Governo da Região Administrativa Especial de Macau.

（一）地圖繪製暨地籍局退休首席特級地形測量員鄺允

明，退休及撫卹制度會員編號5126，其遺孀馬麗華每月的撫卹

金是根據十一月三十日第107/85/M號法令第一條第一款及按照

現行《澳門公共行政工作人員通則》第二百六十四條第四款，

並配合第二百七十一條第一款及第十款的規定，由二零二五年

十一月五日開始以相等於現行薪俸索引表內的240點訂出，該

撫卹金為死者所收取退休金的百分之五十金額，並在有關金額

上加上六份根據第2/2011號法律第九條及第1/2014號法律第一

條所指附表規定的年資獎金之百分之五十。

1 - Ma Lai Va, viúva de Kuong Wan Meng, que foi topógrafo 
especialista principal, aposentado da Direcção dos Serviços de 
Cartografia e Cadastro, com o número de subscritor 5126 do 
Regime de Aposentação e Sobrevivência – fixada, nos termos do 
artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, 
com início em 5 de Novembro de 2025, uma pensão mensal a que 
corresponde o índice 240 correspondente a 50% da pensão do faleci-
do, nos termos do artigo 264.º, n.º 4, conjugado com o artigo 271.º, 
n.os 1 e 10 do ETAPM, em vigor, a que acresce o montante relativo a 
50% dos 6 prémios de antiguidade do mesmo, nos termos do artigo 
9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei 
n.º 1/2014.

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totalida-
de, ao Governo da Região Administrativa Especial de Macau.

（一）文化局第一職階特級技術輔導員羅德宜，退休及撫

卹制度會員編號180556，因符合現行《澳門公共行政工作人員

通則》第二百六十二條第一款a）項的規定，即已屆服務年齡上

限而離職退休。其每月的退休金是根據十一月三十日第

107/85/M號法令第一條第一款及上述《通則》第二百六十四條

第一款及第四款，並配合第二百六十五條第二款的規定，以其

二十五年工作年數作計算，由二零二五年十二月二十八日開始

以相等於現行薪俸索引表內的240點訂出，並在有關金額上加

上五份根據第2/2011號法律第七條至第九條及第1/2014號法律

第一條所指附表規定的年資獎金。

1 - Lo Tak I, adjunta-técnica especialista, 1.º escalão, do Instituto 
Cultural, com o número de subscritor 180556 do Regime de 
Aposentação e Sobrevivência, desligada do serviço de acordo com o 
artigo 262.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposen-
tação por limite de idade – fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, 
do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 
28 de Dezembro de 2025, uma pensão mensal correspondente ao 
índice 240 da tabela em vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, 
n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do referido 
estatuto, por contar 25 anos de serviço, acrescida do montante relati-
vo a 5 prémios de antiguidade, nos termos dos artigos 7.º a 9.º da 
Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei 
n.º 1/2014.
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（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totalida-
de, ao Governo da RAEM.

（一）法務局第三職階首席特級技術輔導員陳寶祺，退休

及撫卹制度會員編號151521，因符合現行《澳門公共行政工作

人員通則》第二百六十二條第一款a）項的規定，即已屆服務年

齡上限而離職退休。其每月的退休金是根據十一月三十日第

107/85/M號法令第一條第一款及上述《通則》第二百六十四條

第一款及第四款，並配合第二百六十五條第二款的規定，以其

二十八年工作年數作計算，由二零二五年十二月十二日開始以

相等於現行薪俸索引表內的340點訂出，並在有關金額上加上

五份根據第2/2011號法律第七條至第九條及第1/2014號法律第

一條所指附表規定的年資獎金。

1 - Chan Po Kei, adjunto-técnico especialista principal, 3.º 
escalão, da Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça, com o 
número de subscritor 151521 do Regime de Aposentação e Sobrevi-
vência, desligado do serviço de acordo com o artigo 262.º, n.º 1, 
alínea a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação por limite de 
idade – fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei 
n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 12 de Dezembro 
de 2025, uma pensão mensal correspondente ao índice 340 da tabela 
em vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado 
com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, por contar 
28 anos de serviço, acrescida do montante relativo a 5 prémios de 
antiguidade, nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da 
tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totalida-
de, ao Governo da RAEM.

（一）以定期委任方式擔任局長之治安警察局第二職階警

務總長吳錦華，退休及撫卹制度會員編號51942，因符合現行

《澳門公共行政工作人員通則》第二百六十三條第一款a)項的

規定而聲明自願離職退休。其每月的退休金是根據上述《通

則》第二百六十四條第一款及第四款，並配合第二百六十五條

第一款a）項的規定，以其三十六年工作年數作計算，由二零二

五年十二月十二日開始以相等於現行薪俸索引表內的1100點訂

出，並在有關金額上加上八份根據第2/2011號法律第七條至第

九條及第1/2014號法律第一條所指附表規定的年資獎金。

1 - Ng Kam Wa, intendente, 2.º escalão, do Corpo de Polícia de 
Segurança Pública, exercendo em comissão de serviço o cargo de 
comandante, com o número de subscritor 51942 do Regime de 
Aposentação e Sobrevivência, desligado do serviço de acordo com 
o artigo 263.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, ou seja, 
aposentação voluntária por declaração – fixada, com início em 
12 de Dezembro de 2025, uma pensão mensal correspondente ao 
índice 1100 da tabela em vigor, calculada nos termos do artigo 
264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), 
ambos do referido estatuto, por contar 36 anos de serviço, acresci-
da do montante relativo a 8 prémios de antiguidade, nos termos 
dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se refere o 
artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totalida-
de, ao Governo da RAEM.

（一）前郵政局退休二等郵務文員李安妮，退休及撫卹制

度會員編號3514，其鰥夫華地文每月的撫卹金是根據十一月三

十日第107/85/M號法令第一條第一款及按照現行《澳門公共行

政工作人員通則》第二百六十四條第四款，並配合第二百七十

一條第一款及第十款的規定，由二零二五年九月十三日開始以

相等於現行薪俸索引表內的90點訂出，該撫卹金為死者所收取

退休金的百分之五十金額，並在有關金額上加上五份根據第

2/2011號法律第九條及第1/2014號法律第一條所指附表規定的

年資獎金之百分之五十。

1 - Valdemar Fernando Antunes Esteves, viúvo de Leonor Maria 
do Rosário Antunes Esteves, que foi segundo-oficial de exploração 
postal, aposentada da então Direcção dos Serviços de Correios, com 
o número de subscritor 3514 do Regime de Aposentação e Sobrevi-
vência – fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei 
n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 13 de Setembro 
de 2025, uma pensão mensal a que corresponde o índice 90 corres-
pondente a 50% da pensão da falecida, nos termos do artigo 264.º, 
n.º 4, conjugado com o artigo 271.º, n.os 1 e 10 do ETAPM, em 
vigor, a que acresce o montante relativo a 50% dos 5 prémios de 
antiguidade da mesma, nos termos do artigo 9.º da Lei n.º 2/2011 e 
da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.
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（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totalida-
de, ao Governo da Região Administrativa Especial de Macau.

二零二六年一月八日於退休基金會 Fundo de Pensões, aos 8 de Janeiro de 2026.

行政管理委員會主席　高舒婷 A Presidente do Conselho de Administração, Diana Maria Vital 
Costa.

法 律 及 司 法 培 訓 中 ⼼ CENTRO DE FORMAÇÃO JURÍDICA E JUDICIÁRIA

聲 明 Declaração

為著有關效力，茲聲明郭楚翎擔任第六屆為法院司法文員

職程及檢察院司法文員職程的入職而設的任職資格課程的學員

的行政任用合同，應其本人要求，於二零二六年一月一日起終

止。

Para os devidos efeitos, se declara que Guo Chuling cessa, a seu 
pedido, o contrato administrativo de provimento como formando do 
sexto curso de habilitação para ingresso nas carreiras de oficial de 
justiça judicial e de oficial de justiça do Ministério Público, a partir 
de 1 de Janeiro de 2026.

二零二六年一月五日於法律及司法培訓中心 Centro de Formação Jurídica e Judiciária, aos 5 de Janeiro de 
2026.

培訓中心主任　羅翩卿 A Directora do Centro, Lo Pin Heng.

經 濟 及 科 技 發 展 局 DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ECONOMIA 

E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

批 ⽰ 摘 錄 Extractos de despachos

摘錄自簽署人於二零二五年十一月七日之批示： Por despacho do signatário, de 7 de Novembro de 2025:

本局不具期限行政任用合同第四職階首席特級行政技術助

理員杜金玲 — 應其要求解除有關合同，自二零二六年一月五

日起生效。

Tou Kam Leng — rescindido, a seu pedido, o contrato adminis-
trativo de provimento sem termo como assistente técnico adminis-
trativo especialista principal, 4.º escalão, nestes Serviços, a partir de 
5 de Janeiro de 2026.

摘錄自簽署人於二零二五年十二月十七日之批示： Por despachos do signatário, de 17 de Dezembro de 2025:

根據現行第14/2009號法律第十四條第一款（二）項及第二

款，並聯同現行第12/2015號法律第四條之規定，以附註形式修

改下列工作人員在本局擔任職務的不具期限行政任用合同第三

條款，自本批示摘錄公佈日起生效：

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento sem termo, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), 
e 2, da Lei n.º 14/2009, em vigor, conjugado com o artigo 4.º da Lei 
n.º 12/2015, em vigor, a partir da data da publicação do presente 
extracto de despacho:
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姓名 職級 職階 薪俸點

歐陽小惠

陳慧妍

蔡秋芳

李玉愛

謝殷南

黃慧茵

黃詠欣

特級技術輔導員 1 400

Nome Categoria Escalão Índice

Ao Ieong Sio 
Wai

Chan Wai In

Choi Chao Fong

Lei Iok Oi

Tse Yan Nam

Wong Wai Ian

Wong Weng Ian

Adjunto-técnico 
 especialista 1 400

二零二六年一月六日於經濟及科技發展局 Direcção dos Serviços de Economia e Desenvolvimento 
Tecnológico, aos 6 de Janeiro de 2026.

局長　邱潤華 O Director dos Serviços, Yau Yun Wah.

財 政 局 DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE FINANÇAS

批 ⽰ 摘 錄 Extracto de despacho

根據經第24/2024號法律核准《稅務法典》修改的《所得補

充稅規章》第三十七條及第四十五條之規定，委任下列人士為

二零二六年所得補充稅評稅委員會及複評委員會成員：

Nos termos do disposto nos artigos 37.º e 45.º do Regulamento do 
Imposto Complementar de Rendimentos, alterado pela Lei 
n.º 24/2024 de aprovação do Código Fiscal, as Comissões de 
Fixação e de Revisão do imposto complementar de rendimentos, 
para o ano de 2026 têm a seguinte nomeação:

評稅委員會 COMISSÕES DE FIXAÇÃO

委員會 “A” COMISSÃO «A»

主席 : 姚惠芳，首席顧問高級技術員；

   

委員 : 許巧蓉，首席顧問高級技術員(正選)；

  李政立(正選)及黃安琪（候補），二人均為

有關公會指派之會計技術員；

   

無表決權秘書 : 陳少珍，首席特級督察。

Presidente : Iu Vai Fong, técnico superior assessor 
principal;

   

Vogais : Hui Hau Yung, técnico superior assessor 
principal, como efectivo;

  Li Ching Lap Bernard como efectivo e 
Vong On Kei, como suplente, ambos 
técnicos de contas designados pelas 
respectivas Associações;

   

Secretário sem Voto : Chan Sio Chan, inspector especialista  
principal.
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委員會 “B” COMISSÃO «B»

主席 : 高嘉儀，首席顧問高級技術員；

   

委員 : 何嘉慧，特級技術員(正選)；

  梁令怡(正選)及陳玉梨（候補），二人均為

有關公會指派之會計技術員；

   

無表決權秘書 : 黃靖雯，首席技術輔導員。

Presidente : Kou Ka I, técnico superior assessor 
principal;

   

Vogais : Ho Ka Wai, técnico especialista, como 
efectivo;

  Leong Leng I, como efectivo e Chan Iok 
Lei, como suplente, ambos técnicos de 
contas designados pelas respectivas 
Associações;

   

Secretário sem voto : Vong Cheng Man, adjunto-técnico princi-
pal.

委員會 “C” COMISSÃO «C»

主席 : 譚俊仁，首席顧問高級技術員；

   

委員 : 黃偉堂，首席顧問高級技術員(正選)；

  黃偉君(正選)及羅偉健（候補），二人均為

有關公會指派之會計技術員；

   

無表決權秘書 : 李偉賢，首席特級技術輔導員。

Presidente : Tam Chon Ian, técnico superior assessor 
principal;

   

Vogais : Vong Vai Tong, técnico superior assessor 
principal, como efectivo;

  Wong Wai Kuan, como efectivo e Lo 
Wai Kin, como suplente, ambos técnicos 
de contas designados pelas respectivas 
Associações;

   

Secretário sem voto : Lei Vai In, adjunto-técnico especialista 
principal.

委員會 “D” COMISSÃO «D»

主席 : 何彩珊，首席顧問高級技術員；

   

委員 : 伍雪賢，首席顧問高級技術員(正選)；

  陸彩賢(正選)及黃永恆（候補），二人均為

有關公會指派之會計技術員；

   

無表決權秘書 : 鍾麗欣，首席特級督察。

Presidente : Ho Choi San, técnico superior assessor 
principal;

   

Vogais : Ng Sut In, técnico superior assessor 
principal, como efectivo;

  Luk Choi Yin, como efectivo e Wong 
Weng Hang, como suplente, ambos 
técnicos de contas designados pelas 
respectivas Associações;

   

Secretário sem voto : Chong Lai Ian, inspector especialista  
principal.

委員會 “E” COMISSÃO «E»

主席 : 譚珮琴，首席顧問高級技術員；

   

委員 : 黃慧詩，顧問高級技術員(正選)；

  陳素珊(正選)及黃幗嵐（候補），二人均為

有關公會指派之會計技術員；

Presidente : Tam Pui Kam, técnico superior assessor 
principal;

   

Vogais : Wong Wai Si, técnico superior assessor, 
como efectivo;

  Chan Sou San, como efectivo e Wong 
Kuok Lam, como suplente, ambos 
técnicos de contas designados pelas 
respectivas Associações;
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無表決權秘書 : 陳雙英，首席特級督察。

   

Secretário sem voto : Chan Seong Ieng, inspector especialista  
principal.

委員會 “F” COMISSÃO «F»

主席 : Muraishi Masato Gerald Jeoffrey，首席顧問

高級技術員；

   

委員 : 馮琼娟，顧問高級技術員(正選)；

  蕭巧怡(正選)及鍾海明（候補），二人均為

有關公會指派之會計技術員；

   

無表決權秘書 : 崔偉明，顧問督察。

Presidente : Muraishi Masato Gerald Jeoffrey, técnico 
superior assessor principal;

   

Vogais : Fong Keng Kun, técnico superior 
assessor, como efectivo;

  Sio Hao I, como efectivo e Chong Hoi 
Meng, como suplente, ambos técnicos de 
contas designados pelas respectivas 
Associações;

   

Secretário sem voto : Choi Wai Meng, inspector assessor.

委員會 “G” COMISSÃO «G»

主席 : 侯國賢，首席顧問高級技術員；

   

委員 : 劉緻緻，首席顧問高級技術員(正選)；

  方美芬(正選)及梁偉立（候補），二人均為

有關公會指派之會計技術員；

   

無表決權秘書 : 戴健琴，顧問督察。

Presidente : Hau Koc In, técnico superior assessor 
principal;

   

Vogais : Lao Chi Chi, técnico superior assessor 
principal, como efectivo;

  Fong Mei Fan, como efectivo e Leong 
Wai Lap, como suplente, ambos técnicos 
de contas designados pelas respectivas 
Associações;

   

Secretário sem voto : Tai Kin Kam, inspector assessor.

委員會 “H” COMISSÃO «H»

主席 : 蔣素華，首席顧問高級技術員；

   

委員 : 李詠薰，首席顧問高級技術員(正選)；

  文景華(正選)及阮白殷（候補），二人均為

有關公會指派之會計技術員；

   

無表決權秘書 : 何偉新，顧問督察。

Presidente : Cheong Sou Wa, técnico superior 
assessor principal;

   

Vogais : Luiz Francisca, técnico superior assessor 
principal, como efectivo;

  Man Keng Wa como efectivo e Un Pak 
Ian, como suplente, ambos técnicos de 
contas designados pelas respectivas 
Associações;

   

Secretário sem voto : Ho Wai San, inspector assessor.

委員會 “I” COMISSÃO «I»

主席 : 李達安，首席顧問高級技術員；

   

Presidente : Lei Tat On, técnico superior assessor 
principal;
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委員 : 郭紫菱，顧問高級技術員(正選)；

  勞艷珊(正選)及黎鴻才（候補），二人均為

有關公會指派之會計技術員；

   

無表決權秘書 : 陳紫綾，首席特級技術員。

Vogais : Kuok Chi Leng, técnico superior 
assessor, como efectivo;

  Lou Im San, como efectivo e Lai Hong 
Choi, como suplente, ambos técnicos de 
contas designados pelas respectivas 
Associações;

   

Secretário sem voto : Chan Chi Leng, técnico especialista 
principal.

評稅委員會候

補委員

: 何萬洪，顧問高級技術員；

陳慧盈，顧問高級技術員；

雲大衛，首席顧問高級技術員。

Vogais suplentes das 
Comissões de 
Fixação

: Ho Man Hong, técnico superior assessor;
Chan Wai Ieng, técnico superior assessor;
Wan Tai Wai, técnico superior assessor 
principal.

複評委員會 COMISSÃO DE REVISÃO

主席 : 郭日海，副局長；

   

委員 : 譚俊仁，首席顧問高級技術員（正選）及何

彩珊，首席顧問高級技術員（候補）；

  楊麗娟（正選）及陳尉（候補），二人均為

有關公會指派之會計技術員；

   

無表決權秘書 : 張嘉敏，顧問翻譯員。

Presidente : Kuok Iat Hoi, Subdirector dos Serviços;

   

Vogais : Tam Chon Ian, técnico superior assessor 
principal, como efectivo e Ho Choi San, 
técnico superior assessor principal, como 
suplente;

  Ieong Lai Kun, como efectivo e Chan 
Wai, como suplente, ambos técnicos de 
contas designados pelas respectivas 
Associações;

   

Secretário sem voto : Tcheong Madalena, intérprete-tradutor 
assessor.

委員會候補秘書 : 馬可欣，首席特級技術輔導員；

林若堅，顧問督察；

曾煜儉，顧問督察。

Secretários 
suplentes das 
Comissões

: Ma Ho Ian, adjunto-técnico especialista princi-
pal;
Nunes de Oliveira Joaquim, inspector assessor;
Chang Iok Kim, inspector assessor.

上述之委任由二零二六年一月一日開始生效。 As nomeações acima mencionadas produzem efeitos a partir de 
1 de Janeiro de 2026.

聲 明 Declarações

茲聲明，根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第四十

五條之規定，郭日海因獲定期委任為本局副局長，故其擔任第

二職階首席顧問高級技術員的不具期限的行政任用合同，自二

零二六年一月一日起自動終止。

Para os devidos efeitos se declara que o contrato administrativo 
de provimento sem termo de Kuok Iat Hoi, como técnico superior 
assessor principal, 2.º escalão, destes Serviços, cessou automatica-
mente nos termos do artigo 45.º do ETAPM, vigente, por motivo de 
nomeação, em regime de comissão de serviço, para o exercício do 
cargo de subdirector destes Serviços, a partir de 1 de Janeiro de 
2026.
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茲聲明，根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第四十

五條之規定，何燕梅因獲定期委任為本局局長，故其擔任本局

副局長的定期委任，自二零二六年一月一日起自動終止。

Para os devidos efeitos se declara que a comissão de serviço de 
Ho Silvestre In Mui, como subdirectora destes Serviços, cessou 
automaticamente nos termos do artigo 45.º do ETAPM, vigente, por 
motivo de nomeação, em regime de comissão de serviço, para o 
exercício do cargo de directora destes Serviços, a partir de 1 de 
Janeiro de 2026.

二零二六年一月八日於財政局 Direcção dos Serviços de Finanças, aos 8 de Janeiro de 2026.

局長　何燕梅 A Directora dos Serviços, Ho Silvestre In Mui.

旅 遊 局 DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE TURISMO

批 ⽰ 摘 錄 Extractos de despachos

摘錄自本局代局長於二零二五年十二月十六日作出的批

示：

Por despachos da Directora destes Serviços, Substituta, de 16 de 
Dezembro de 2025:

白承志 — 根據現行第12/2015號法律第四條第二款及第三

款，結合現行第14/2009號法律第十三條第一款（一）項、第三

款及第四款之規定，並根據十月十一日第57/99/M號法令核准之

《行政程序法典》第一百一十八條之規定，以附註形式修改其

合同第三條款，自二零二五年十一月三十日起轉為本局行政任

用合同第二職階首席顧問高級技術員，薪俸點為685。

Sérgio Nuno Basto Perez — alterada, por averbamento, a cláusu-
la 3.ª do seu contrato administrativo de provimento com referência à 
categoria de técnico superior assessor principal, 2.º escalão, índice 
685, nestes Serviços, nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 4.º da Lei 
n.º 12/2015, vigente, conjugados com a alínea 1) do n.º 1, n.os 3 e 
4 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, vigente, a partir de 30 de 
Novembro de 2025, ao abrigo do artigo 118.º do CPA, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

張勁妍 — 根據現行第12/2015號法律第四條第二款及第三

款，結合現行第14/2009號法律第十三條第一款（一）項、第三

款及第四款之規定，並根據十月十一日第57/99/M號法令核准之

《行政程序法典》第一百一十八條之規定，以附註形式修改其

合同第三條款，自二零二五年十二月四日起轉為本局行政任用

合同第三職階首席特級技術員，薪俸點為600。

Cheong Keng In — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento com referência à catego-
ria de técnico especialista principal, 3.º escalão, índice 600, nestes 
Serviços, nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
vigente, conjugados com a alínea 1) do n.º 1, n.os 3 e 4 do artigo 13.º 
da Lei n.º 14/2009, vigente, a partir de 4 de Dezembro de 2025, ao 
abrigo do artigo 118.º do CPA, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

摘錄自本局代局長於二零二五年十二月三十日作出的批

示：

Por despacho da Directora destes Serviços, Substituta, de 30 de 
Dezembro de 2025:

根據現行第14/2009號法律第十四條第一款（二）項、第二

款、第三款和第四款，以及第十七條和第十八條，結合經第 

21/2021號行政法規修改及重新公佈的第14/2016號行政法規第

五條，以及經第8/2025號法律修改的《澳門公共行政工作人員

通則》第二十條第一款a）項及第二十二條第九款a）項之規

Sou Sok Kun — nomeada, definitivamente, técnica superior de 
1.ª classe, 1.º escalão, índice 485, do quadro do pessoal destes 

Serviços, nos termos da alínea 2) do n.º 1, n.os 2, 3 e 4 do artigo 14.º 

e dos artigos 17.º e 18.º da Lei n.º 14/2009, vigente, conjugados com 

o artigo 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, alterado e 

republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, e da 

alínea a) do n.º 1 do artigo 20.º e da alínea a) do n.º 9 do artigo 22.º 
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定，蘇淑娟獲確定委任為本局人員編制內第一職階一等高級技

術員，薪俸點為485點，自本批示摘錄公佈日起生效。

do ETAPM, alterado pela Lei n.º 8/2025, a partir da data da publica-

ção do presente extracto de despacho.

二零二六年一月六日於旅遊局 Direcção dos Serviços de Turismo, aos 6 de Janeiro de 2026.

代局長　程衛東 O Director dos Serviços, substituto, Cheng Wai Tong.

博 彩 監 察 協 調 局 DIRECÇÃO DE INSPECÇÃO E COORDENAÇÃO DE JOGOS

批 ⽰ 摘 錄 Extractos de despachos

摘錄自經濟財政司司長於二零二五年十二月十一日作出的

批示：

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia e 
Finanças, de 11 de Dezembro de 2025:

根據第15/2009號法律第五條及第26/2009號行政法規第八條

的規定，本局副局長廖志聰因具備適當經驗及專業能力履行職

務，故其定期委任自二零二六年二月三日起獲續期一年。

Lio Chi Chong - renovada a comissão de serviço, pelo período de 
um ano, como subdirector, nesta Direcção de Serviços, nos termos 
dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 e 8.º do Regulamento Administra-
tivo n.º 26/2009, a partir de 3 de Fevereiro de 2026, por possuir 
competência profissional e experiência adequadas para o exercício 
das suas funções.

根據第15/2009號法律第五條及第26/2009號行政法規第八條

的規定，本局副局長李錫樵因具備適當經驗及專業能力履行職

務，故其定期委任自二零二六年二月十日起獲續期一年。

Lei Seak Chio - renovada a comissão de serviço, pelo período de 
um ano, como subdirector, nesta Direcção de Serviços, nos termos 
dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 e 8.º do Regulamento Administra-
tivo n.º 26/2009, a partir de 10 de Fevereiro de 2026, por possuir 
competência profissional e experiência adequadas para o exercício 
das suas funções.

摘錄自行政長官於二零二五年十二月十八日作出的批示： Por despacho de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 18 de 
Dezembro de 2025:

Duarte Miguel Simão Cavaco e Duarte Chagas — 根據現行第

12/2015號法律《公共部門勞動合同制度》第十七條及第十八條

的規定，以個人勞動合同方式聘用其為本局第四職階首席顧問

高級技術員，薪俸點為735點，為期一年，自二零二五年十二

月二十日起生效。

Duarte Miguel Simão Cavaco e Duarte Chagas - contratado por 
contrato individual de trabalho, pelo período de um ano, como 
técnico superior assessor principal, 4.º escalão, índice 735, nesta 
Direcção de Serviços, nos termos dos artigos 17.º e 18.º da Lei 
n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos), vigente, a partir de 20 de Dezembro de 2025.

摘錄自經濟財政司司長於二零二五年十二月十九日作出的

批示：

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia e 
Finanças, de 19 de Dezembro de 2025:

根據第15/2009號法律第五條及第26/2009號行政法規第八條

的規定，本局資訊處處長鄧子揚因具備適當經驗及專業能力履

行職務，故其定期委任自二零二六年二月十日起獲續期一年。

Tang Chi Ieong - renovada a comissão de serviço, pelo período de 
um ano, como chefe da Divisão de Informática, nesta Direcção de 
Serviços, nos termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 e 8.º do 
Regulamento Administrativo n.º 26/2009, a partir de 10 de Feverei-
ro de 2026, por possuir competência profissional e experiência 
adequadas para o exercício das suas funções.

根據第15/2009號法律第五條及第26/2009號行政法規第八條

的規定，本局網絡及設施處處長黃偉權因具備適當經驗及專業

Wong Wai Kun - renovada a comissão de serviço, pelo período de 
um ano, como chefe da Divisão de Redes e Instalações, nesta 
Direcção de Serviços, nos termos dos artigos 5.º da Lei 
n.º 15/2009 e 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, a 
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能力履行職務，故其定期委任自二零二六年二月十日起獲續期

一年。

partir de 10 de Fevereiro de 2026, por possuir competência profissi-
onal e experiência adequadas para o exercício das suas funções.

摘錄自簽署人於二零二六年一月二日作出的批示： Por despachos do signatário, de 2 de Janeiro de 2026:

根據現行第14/2009號法律第十四條第一款(二)項、第二

款，經第21/2021號行政法規修改並重新公佈的第14/2016號行

政法規第五條，以及現行第12/2015號法律第四條第二款的規

定，以附註形式修改何秀虹、鄭小雲、陳麗霞、蘇麗萍、歐曼

奴、鄭麗雲、馮慧儀、繆樺、孔慶珊、謝錦恩、梁燕斌、霍繼

昌、黃皓晨、香基蘭、石雪琴、黎海雲、趙美芬、高加度及劉

光強在本局擔任職務的不具期限的行政任用合同第三條款，轉

為第一職階首席技術輔導員，薪俸點350點，自本批示摘錄公

佈日起生效。

Ho Sau Hung, Cheng Siu Wan, Chan Lai Ha, Sou Lai Peng, 
Alves Albano José, Cheang Lai Van, Fung Vai I, Mio Wa, Hong 
Heng San, Che Kam Ian, Leong In Pan, Fok Kai Cheong, Sandra 
Maria Sales Crestejo, Heong Kei Lan, Sek Sut Kam, Lai Hoi Wan, 
Chio Mei Fan, Ricardo Miguel Dias Colaço e Liu Kwong Keung – 

alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos adminis-
trativos de provimento sem termo, com referência à categoria de 
adjunto-técnico principal, 1.° escalão, índice 350, nesta Direcção de 
Serviços, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, alínea 2) e n.º 2, da Lei 
n.º 14/2009, vigente, do artigo 5.º do Regulamento Administrativo 
n.º 14/2016, alterado e republicado pelo Regulamento Administrati-
vo n.º 21/2021, conjugados com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei 
n.º 12/2015, vigente, a partir da data da publicação do presente 
extracto de despacho.

二零二六年一月八日於博彩監察協調局 Direcção de Inspecção e Coordenação de Jogos, aos 8 de Janeiro 
de 2026.

局長　吳惠嫻 A Directora, Ng Wai Han.

勞 ⼯ 事 務 局 DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS LABORAIS

批 ⽰ 摘 錄 Extractos de despachos

摘錄自經濟財政司司長於二零二五年十一月二十七日作出

的批示：

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia e 
Finanças, de 27 de Novembro de 2025:

根據現行第15/2009號法律第五條及現行第26/2009號行政法

規第八條的規定，本局聘用基準及管理處處長陳嘉賢因具備公

民品德、適當經驗及專業能力履行職務，故其定期委任自二零

二六年一月六日起獲續期一年。

Chan Ka In — renovada a comissão de serviço, pelo período de 
um ano, como chefe da Divisão de Padrões para a Contratação e 
Gestão destes Serviços, nos termos dos artigos 5.º da Lei 
n.º 15/2009, vigente, e 8.º do Regulamento Administrativo 
n.º 26/2009, vigente, a partir de 6 de Janeiro de 2026, por possuir 
idoneidade cívica, experiência e competência profissionais adequa-
das para o exercício das suas funções.

摘錄自本人於二零二五年十一月十八日作出的批示： Por despachos do signatário, de 18 de Novembro de 2025:

根據第14/2009號法律第十三條第一款(二)項及第四款，連

同經第1/2023號法律修改的第12/2015號法律第四條的規定，以

附註方式修改歐陽麗華、陳賢揚、蔡曉娜、蔡國恆、許志媚、

殷嘉杰、劉雪儀、李子揚、李杏儀、李鈺淇、李蕙珠、梁小

燕、梁淑華、吳艷雪、蘇文傑及雲暉鈞在本局擔任職務的不具

Ao Ieong Lai Wa, Chan In Ieong, Choi Hio Na, Choi Kuok 
Hang, Hoi Chi Mei, Ian Ka Kit, Lao Sut I, Lei Chi Ieong, Lei 
Hang I, Lei Iok Kei, Lei Wai Chu, Leong Sio In, Leung Sok Wa, 
Ng Im Sut, Sou Man Kit Raimundo e Wan Fai Kuan — alterada, 
por averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos 
de provimento sem termo para inspectores especialistas principais, 
3.º escalão, índice 520, nestes Serviços, nos termos do artigo 13.º, 
n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, conjugado com o artigo 
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期限的行政任用合同第三條款，改為第三職階首席特級督察，

薪俸點520點，由二零二五年十一月十六日起生效。

4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, a partir de 
16 de Novembro de 2025.

摘錄自本人於二零二五年十一月十八日作出的批示： Por despachos do signatário, de 18 de Novembro de 2025:

根據第14/2009號法律第十三條第一款(一)項、第三款及第

四款，連同經第1/2023號法律修改的第12/2015號法律第四條的

規定，以附註方式修改鍾小珍、鄭靄雯、林婉儀、李華峰、勞

少菁、沈瑞英、黃劍慈在本局擔任職務的不具期限的行政任用

合同第三條款，改為第二職階首席特級技術輔導員，薪俸點

465點，由二零二五年十一月十六日起生效。

Chong Sio Chan, Cheang Oi Man, Lam Un I, Lei Wa Fong, Lou 
Sio Cheng, Sam Soi Ieng Patricia e Vong Kim Chi — alterada, por 
averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento sem termo para adjuntos-técnicos especialistas princi-
pais, 2.º escalão, índice 465, nestes Serviços, nos termos do artigo 
13.º, n.os 1, alínea 1), 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, conjugado com o 
artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, a partir de 
16 de Novembro de 2025.

摘錄自本人於二零二五年十二月十日作出的批示： Por despacho do signatário, de 10 de Dezembro de 2025:

根據現行第12/2015號法律第四條、第六條第二款（一）項

及第三款的規定，以附註形式修改鄭志威在本局擔任第二職階

輕型車輛司機職務的行政任用合同第二條款，轉為長期行政任

用合同，為期三年，由二零二五年十一月二十七日起生效。

Cheang Chi Wai — alterada, por averbamento, a cláusula 2.ª do 
seu contrato administrativo de provimento para o contrato adminis-
trativo de provimento de longa duração, pelo período de três anos, 
com referência à categoria de motorista de ligeiros, 2.º escalão, 
nestes Serviços, nos termos dos artigos 4.º e 6.º, n.os 2, alínea 1), e 3, 
da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir de 27 de Novembro de 2025.

摘錄自本人於二零二五年十二月十二日作出的批示： Por despacho do signatário, de 12 de Dezembro de 2025:

根據第12/2015號法律第四條及第六條第四款的規定，鄭藝

媛在本局擔任第二職階勤雜人員的長期行政任用合同續期三

年，自二零二六年二月二十二日起生效。

Cheang Ngai Wun — renovado o contrato administrativo de 
provimento de longa duração, pelo período de três anos, como 
auxiliar, 2.º escalão, nestes Serviços, nos termos dos artigos 4.º e 6.º, 
n.º 4, da Lei n.º 12/2015, a partir de 22 de Fevereiro de 2026.

二零二六年一月五日於勞工事務局 Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais, aos 5 de 
Janeiro de 2026.

局長　陳元童 O Director, Chan Un Tong.

統 計 暨 普 查 局 DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ESTATÍSTICA E CENSOS

批 ⽰ 摘 錄 Extractos de despachos

摘錄自經濟財政司司長於二零二五年十一月二十八日作出

的批示：

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia e 
Finanças, de 28 de Novembro de 2025:
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蔡嘉儀 – 根據現行第26/2009號行政法規第八條的規定，

因具備公民品德、適當經驗及專業能力履行職務，故其在本局

擔任推廣暨資料發表處處長的定期委任獲續期一年，自二零二

六年三月二日起生效。

Choi Ka I – renovada a comissão de serviço, por mais um ano, 
como chefe de Divisão de Promoção e Difusão de Informação, 
destes Serviços, nos termos do artigo 8.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 26/2009, vigente, a partir de 2 de Março de 2026, por 
possuir idoneidade cívica, experiência e capacidade profissional 
adequadas para o exercício das suas funções.

摘錄自本人於二零二五年十一月十二日作出的批示： Por despachos do Signatário, de 12 de Novembro de 2025:

周詠儀、林潔媚、林雪梅、盧婉恩及鄧卓瑤，為本局第二

職階特級技術輔導員，屬行政任用合同 – 根據現行第14/2009

號法律第十三條第一款(二)項及第四款的規定，以及現行第

12/2015號法律第四條第二款的規定，以附註形式修改有關合同

第三條款，轉為第三職階特級技術輔導員，薪俸點為430，自

二零二五年十一月九日起生效。

Chao Weng I, Lam Kit Mei, Lam Sut Mui, Lou Un Ian e Tang 
Cheok Io, adjuntas-técnicas especialistas, 2.º escalão, em regime de 
contrato administrativo de provimento, destes Serviços – alterada, 
por averbamento, a cláusula 3.ª do referido contrato com referência 
à mesma categoria, 3.º escalão, índice 430, nos termos dos artigos 
13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, e 4.º, n.º 2 da 
Lei n.º 12/2015, vigente, a partir de 9 de Novembro de 2025.

摘錄自本人於二零二六年一月六日作出的批示： Por despachos do Signatário, de 6 de Janeiro de 2026:

根據現行第14/2009號法律第十四條第一款(二)項及第二

款、現行《澳門公共行政工作人員通則》第二十二條第八款a)

項的規定，第二職階一等高級技術員楊健偉獲確定委任為本局

人員編制高級技術員組別的第一職階首席高級技術員，薪俸點

為540，並自本批示摘要於《澳門特別行政區公報》公佈日起

生效。

Ieong Kin Wai, técnico superior de 1.ª classe, 2.º escalão – 

nomeado, definitivamente, técnico superior principal, 1.º escalão, 
índice 540, do grupo de pessoal técnico superior do quadro do 
pessoal destes Serviços, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), 
e 2, da Lei n.º 14/2009, vigente, e 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, 
vigente, a partir da data da publicação no Boletim Oficial da RAEM 
do presente extracto de despacho.

根據現行第14/2009號法律第十四條第一款(二)項及第二

款、現行《澳門公共行政工作人員通則》第二十二條第八款a)

項的規定，第二職階一等技術員黃燕愉獲確定委任為本局人員

編制技術員組別的第一職階首席技術員，薪俸點為450，並自

本批示摘要於《澳門特別行政區公報》公佈日起生效。

Wong In U, técnica de 1.ª classe, 2.º escalão – nomeada, defini-
tivamente, técnica principal, 1.º escalão, índice 450, do grupo de 
pessoal técnico do quadro do pessoal destes Serviços, nos termos 
dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, vigente, e 
22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, vigente, a partir da data da 
publicação no Boletim Oficial da RAEM do presente extracto de 
despacho.

根據現行第14/2009號法律第十四條第一款(二)項及第二

款、現行《澳門公共行政工作人員通則》第二十二條第八款a)

項的規定，第三職階首席技術輔導員陳潤妃、陳永豪、鄭偉

祺、蔣振鵬及倫玉嫦獲確定委任為本局人員編制技術輔助人員

組別的第一職階特級技術輔導員，薪俸點為400，並自本批示

摘要於《澳門特別行政區公報》公佈日起生效。

Chan Ion Fei, Chan Weng Hou, Cheang Wai Kei, Cheong Chan 
Pang e Lon Iok Seong, adjuntos-técnicos principais, 3.º escalão – 

nomeados, definitivamente, adjuntos-técnicos especialistas, 1.º 
escalão, índice 400, do grupo de pessoal técnico de apoio do quadro 
do pessoal destes Serviços, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 
2), e 2, da Lei n.º 14/2009, vigente, e 22.º, n.º 8, alínea a), do 
ETAPM, vigente, a partir da data da publicação no Boletim Oficial 
da RAEM do presente extracto de despacho.

根據現行第14/2009號法律第十四條第一款(二)項及第二

款、現行《澳門公共行政工作人員通則》第二十二條第八款a)

項的規定，第三職階一等技術輔導員陳希雯及李灼軒獲確定委

任為本局人員編制技術輔助人員組別的第一職階首席技術輔導

Chan Hei Man e Lei Cheok Hin, adjuntos-técnicos de 1.ª classe, 

3.º escalão – nomeados, definitivamente, adjuntos-técnicos 

principais, 1.º escalão, índice 350, do grupo de pessoal técnico de 

apoio do quadro do pessoal destes Serviços, nos termos dos 

artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, vigente, e 

22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, vigente, a partir da data da 
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員，薪俸點為350，並自本批示摘要於《澳門特別行政區公

報》公佈日起生效。

publicação no Boletim Oficial da RAEM do presente extracto de 

despacho.

吳珊瑜，為本局第二職階一等技術輔導員 – 根據現行第

14/2009號法律第十四條第一款(二)項及第二款、現行第

14/2016號行政法規第五條、以及現行第12/2015號法律第四條

的規定，批准以附註形式修改其在本局擔任職務的行政任用合

同第三條款，改為技術輔助人員職程第一職階首席技術輔導

員，薪俸點為350，並自本批示摘要於《澳門特別行政區公

報》公佈日起生效。

Ng San U, adjunta-técnica de 1.ª classe, 2.º escalão, destes 
Serviços – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu contra-
to administrativo de provimento para adjunta-técnica principal, 1.º 
escalão, índice 350, da carreira de técnico de apoio destes Serviços, 
nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, 
vigente, 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, vigente, e 
4.º da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir da data da publicação no 
Boletim Oficial da RAEM do presente extracto de despacho.

聲 明 Declarações

為著有關效力，茲聲明本局確定委任之第一職階首席特級

統計技術員周惠貞，因自願退休而離職，自二零二六年一月五

日起生效。

Para os devidos efeitos se declara que Chau Wai Cheng, técnica 
de estatística especialista principal, 1.º escalão, de nomeação defini-
tiva, destes Serviços, foi desligado do serviço para efeitos de 
aposentação voluntária, a partir de 5 de Janeiro de 2026.

為著有關效力，茲聲明本局確定委任之第三職階首席特級

統計技術員崔婉翎及郭碧堅，因自願退休而離職，自二零二六

年一月五日起生效。

Para os devidos efeitos se declara que Choi Un Leng e Kuok Pek 
Kin, técnicas de estatística especialistas principais, 3.º escalão, de 
nomeação definitiva, destes Serviços, foi desligado do serviço para 
efeitos de aposentação voluntária, a partir de 5 de Janeiro de 2026.

二零二六年一月八日於統計暨普查局 Direcção dos Serviços de Estatística e Censos, aos 8 de Janeiro de 
2026.

代局長　龐啓富 O Director, substituto, Pong Kai Fu.

司 法 警 察 局 POLÍCIA JUDICIÁRIA

批 ⽰ 摘 錄 Extractos de despachos

摘錄自時任保安司司長於二零二五年八月二十二日及本人

於二零二五年八月五日作出的批示：

Por despachos do então Ex.mo Senhor Secretário para a Seguran-
ça, de 22 de Agosto de 2025 e do signatário, de 5 de Agosto de 
2025:

根據第15/2009號法律第十六條第一款(二)項及第二款，第

26/2009號行政法規第十三條第一款之規定，應本局第三職階首

席顧問高級技術員楊春麗之申請，批准其自二零二六年一月五

日起終止管理及計劃廳廳長之定期委任，並於同日起確定終止

職務，與本局解除聯繫。

Ieong Chon Lai, técnica superior assessora principal, 3.º escalão, 
autorizada a cessação da comissão de serviço de chefe do Departa-
mento de Gestão e Planeamento, a seu pedido, a partir de 5 de 
Janeiro de 2026, cessando, definitivamente, o exercício das suas 
funções e ficando desvinculada desta Polícia, a partir do mesmo dia, 
nos termos do artigo 16.º, n.os 1, alínea 2) e 2, da Lei n.º 15/2009 e 
do artigo 13.º, n.º 1, do Regulamento Administrativo n.º 26/2009.
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摘錄自保安司司長於二零二五年十二月九日作出的批示： Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, de 
9 de Dezembro de 2025:

詹浩傑，司法警察局確定委任之一等刑事偵查員，於二零

二五年十一月十四日在本局網頁內公佈的晉級開考最後成績名

單中名列第一名。根據第17/2020號法律第十條第六款、經第

21/2021號行政法規修改並重新公佈的第14/2016號行政法規第

三十九條第一款，現行《澳門公共行政工作人員通則》第十九

條、第二十條第一款a)項及第二十二條第九款a)項，聯同經第

14/2020號法律修改的第5/2006號法律第十一條第一款、第二款

及第二十條，以及第35/2020號行政法規第三十八條第一款

(二)項、第二款及第三十九條之規定，獲確定委任為本局編制

內刑事偵查人員組別之第一職階首席刑事偵查員。

Chim Hou Kit, investigador criminal de 1.ª classe, de nomeação 
definitiva, da Polícia Judiciária, classificado em 1.º lugar, no 
concurso a que se refere a lista de classificação final publicada na 
página electrónica desta Polícia, de 14 de Novembro de 2025 － 

nomeado, definitivamente, investigador criminal principal, 1.º 
escalão, do grupo de pessoal de investigação criminal do quadro 
desta Polícia, nos termos do artigo 10.º, n.º 6, da Lei n.º 17/2020, do 
artigo 39.º, n.º 1, do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, 
alterado e republicado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 21/2021, e dos artigos 19.º, 20.º, n.º 1, alínea a) e 22.º, n.º 9, 
alínea a) todos do ETAPM, vigente, conjugados com os artigos 11.º, 
n.os 1 e 2 e 20.º da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, e os 
artigos 38.º, n.os 1, alínea 2) e 2 e 39.º do Regulamento Administrati-
vo n.º 35/2020.

摘錄自保安司司長於二零二五年十二月十二日作出的批

示：

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, de 
12 de Dezembro de 2025:

根據第14/2020號法律修改的第5/2006號法律第十一條第一

款及第二十條，第35/2020號行政法規第三條第二款(八)項和第

三款、第三十八條第一款(一)項、第二款及第三十九條，聯同

經第9/2025號法律修改的第15/2009號法律第一條第一款及第三

款、第二條第一款、第三款(一)項、第五條第一款及第三十四

條，經第10/2025號行政法規修改的第26/2009號行政法規第一

條、第八條、第九條及第二十一條，以及現行《澳門公共行政

工作人員通則》第二十三條第七款之規定，本局司法警察學校

校長孫錦輝因具備公民品德、適當經驗及專業能力履行職務，

故其定期委任自二零二六年二月二日起續期一年。

Suen Kam Fai – renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como director da Escola de Polícia Judiciária, desta 
Polícia, nos termos dos artigos 11.º, n.º 1 e 20.º da Lei n.º 5/2006, 
alterada pela Lei n.º 14/2020, e artigos 3.º, n.os 2, alínea 8) e 3, 38.º, 
n.os 1, alínea 1) e 2, e 39.º do Regulamento Administrativo 
n.º 35/2020, conjugados com os artigos 1.º, n.os 1 e 3, 2.º, n.os 1 e 3, 
alínea 1), 5.º, n.º 1 e 34.º da Lei n.º 15/2009, alterada pela Lei 
n.º 9/2025, e os artigos 1.º, 8.º, 9.º e 21.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 26/2009, alterado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 10/2025, com referência ao artigo 23.º, n.º 7 do ETAPM, 
vigente, por possuir idoneidade cívica, competência profissional e 
experiência adequadas para o exercício das suas funções, a partir de 
2 de Fevereiro de 2026.

摘錄自本人於二零二五年九月一日作出的批示： Por despachos do signatário, de 1 de Setembro de 2025:

盧彤、胡明睿、符麗影、趙禕禕及王婉欣的個人勞動合

同，自二零二六年一月四日起續期一年。

Lu Tong, Hu Mingrui, Fu Liying, Zhao Yiyi e Wang Wanxin – 

renovados os contratos individuais de trabalho, pelo período de um 
ano, a partir de 4 de Janeiro de 2026.

摘錄自本人於二零二五年十一月二十七日作出的批示： Por despachos do signatário, de 27 de Novembro de 2025:

根據現行第14/2009號法律第十三條第二款(三)項、第三款

及第四款，以及現行第12/2015號法律第四條之規定，以附註形

式修改本局與劉杏枝簽訂的不具期限的行政任用合同第三條

款，自二零二五年十一月三日起晉階為第五職階勤雜人員，薪

俸點為150點。

Lao Hang Chi － alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
respectivo contrato administrativo de provimento sem termo, 
progredindo para auxiliar, 5.º escalão, índice 150, nesta Polícia, nos 
termos do artigo 13.º, n.os 2, alínea 3), 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, 
vigente e do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir de 3 de 
Novembro de 2025.
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根據現行第14/2009號法律第十三條第二款(二)項及第四

款，以及現行第12/2015號法律第四條之規定，以附註形式修改

本局與李旭文、黃美銦及許其振簽訂的長期行政任用合同第三

條款，自二零二五年十一月八日起晉階為第三職階勤雜人員，

薪俸點為130點。

Lei Iok Man, Vong Mei Ian e Xu Qizhen － alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos respectivos contratos administrativos de 
provimento de longa duração, progredindo para auxiliares, 3.º 
escalão, índice 130, nesta Polícia, nos termos do artigo 13.º, n.os 2, 
alínea 2) e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente e do artigo 4.º da Lei 
n.º 12/2015, vigente, a partir de 8 de Novembro de 2025.

摘錄自本人於二零二五年十二月四日作出的批示： Por despacho do signatário, de 4 de Dezembro de 2025:

根據第2/2021號法律第七條、第九條、第十條及第十一條

之規定，批准下列工作人員轉入為技術輔導員職程，職級、職

階及薪俸點如下，自二零二五年十二月四日起生效：

O trabalhador abaixo mencionado － transita para a carreira de 
adjunto-técnico, na categoria, escalão e índice respectivamente 
indicados, nos termos dos artigos 7.º, 9.º, 10.º e 11.º da Lei 
n.º 2/2021, a partir de 4 de Dezembro de 2025:

原職位 轉⼊職位

姓名

職級 職階 職級 職階

薪俸點 任⽤⽅式

陳耀光 首席特級行政技術助理員 1 首席技術輔導員 1 350
不具期限的行政任用

合同

Lugar de origem Lugar para o qual transita
Nome

Categoria Escalão Categoria Escalão
Índice Forma de provimento

Chan Io Kong Assistente técnico administrati-
vo especialista principal 1 Adjunto-técnico principal 1 350

Contrato administrativo 
de provimento sem 

termo

摘錄自本人於二零二五年十二月二十九日作出的批示： Por despacho do signatário, de 29 de Dezembro de 2025:

歐陽敏展，司法警察局不具期限的行政任用合同第三職階

特級行政技術助理員。根據現行第14/2009號法律第十四條第一

款(一)項及第二款，現行第14/2016號行政法規第五條，以及現

行第12/2015號法律第四條之規定，以附註形式修改其不具期限

的行政任用合同第三條款，晉級為第一職階首席特級行政技術

助理員，薪俸點為345點，自本批示摘錄公佈日起生效。

Carlos Auyong Gerardo, assistente técnico administrativo especi-
alista, 3.º escalão, em regime de contrato administrativo de 
provimento sem termo, da Polícia Judiciária – alterada, por 
averbamento, a cláusula 3.ª do seu contrato administrativo de 
provimento sem termo ascendendo à categoria de assistente técnico 
administrativo especialista principal, 1.º escalão, índice 345, nos 
termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 1), e 2, da Lei n.º 14/2009, 
vigente, do artigo 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, 
vigente, e do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir da data 
da publicação do presente extracto de despacho.

摘錄自本局代局長於二零二五年十二月十二日作出的批

示：

Por despachos do director substituto desta Polícia, de 12 de 
Dezembro de 2025:

根據現行第14/2009號法律第十三條第二款(三)項、第三款

及第四款，現行第12/2015號法律第四條之規定，以附註形式修

改本局與歐陽少泳、洪雪英及李仍樂簽訂的不具期限的行政任

用合同第三條款，自二零二五年十二月十日起晉階為第六職階

勤雜人員，薪俸點為160點。

Ao Ieong Sio Weng, Hong Sut Ieng e Lei Ieng Lok － alterada, 
por averbamento, a cláusula 3.ª dos respectivos contratos adminis-
trativos de provimento sem termo, progredindo para auxiliares, 6.º 
escalão, índice 160, nesta Polícia, nos termos do artigo 13.º, n.os 2, 
alínea 3), 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente e do artigo 4.º da Lei 
n.º 12/2015, vigente, a partir de 10 de Dezembro de 2025.
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摘錄自本局代局長於二零二五年十二月十六日作出的批

示：

Por despacho do director substituto desta Polícia, de 16 de 
Dezembro de 2025:

根據現行第14/2009號法律第十三條第一款(二)項及第四

款，以及現行第12/2015號法律第四條之規定，以附註形式修改

本局與黃梓英簽訂的不具期限的行政任用合同第三條款，自二

零二五年十二月十一日起晉階為第二職階一等技術輔導員，薪

俸點為320點。

Wong Chi Ieng － alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
respectivo contrato administrativo de provimento sem termo, 
progredindo para adjunta-técnica de 1.ª classe, 2.º escalão, índice 
320, nesta Polícia, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2) e 4, da 
Lei n.º 14/2009, vigente e do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, vigente, a 
partir de 11 de Dezembro de 2025.

摘錄自本局代局長於二零二五年十二月十八日作出的批

示：

Por despachos do director substituto desta Polícia, de 18 de 
Dezembro de 2025:

陳文達、蔡泰然及蘇凌奕，司法警察局確定委任之第二職

階首席技術輔導員。根據現行第14/2009號法律第十四條第一款

(二)項及第二款，現行第14/2016號行政法規第五條，以及現行

《澳門公共行政工作人員通則》第二十條第一款a)項及第二十

二條第九款a)項之規定，獲確定委任為本局人員編制內技術輔

導員職程之第一職階特級技術輔導員，薪俸點為400點，自本

批示摘錄公佈日起生效。

Chan Man Tat, Choi Tai In e Sou Leng Iek, adjuntos-técnicos 
principais, 2.º escalão, de nomeação definitiva da Polícia Judiciária 
– nomeados, definitivamente, adjuntos-técnicos especialista, 1.º 
escalão, índice 400, da carreira de adjunto-técnico do quadro de 
pessoal desta Polícia, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 2) e 2, 
da Lei n.º 14/2009, vigente, do artigo 5.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 14/2016, vigente, e dos artigos 20.º, n.º 1, alínea a) e 22.º, 
n.º 9, alínea a), do ETAPM, vigente, a partir da data da publicação 
do presente extracto de despacho.

二零二六年一月六日於司法警察局 Polícia Judiciária, aos 6 de Janeiro de 2026.

局長　薛仲明 O Director, Sit Chong Meng.

懲 教 管 理 局 DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS CORRECCIONAIS

嘉  獎 Louvor

根據現行第7/2006號法律第二十三條的規定，懲教管理局

局長於二零二五年十二月四日，頒授「嘉獎」予以下在執行職

務時因作出模範行為及出色或英勇行為而具突出表現的獄警隊

伍人員：

Nos termos do artigo 23.º da Lei n.º 7/2006, vigente, ao pessoal 
do CGP que, no exercício das suas funções, se distinga por 
exemplar comportamento e actos de especial mérito ou bravura, o 
director da DSC, no dia 4 de Dezembro de 2025, concedeu louvores, 
ao pessoal da carreira do CGP abaixo indicados:

警司－葉綠樑； Comissário - Ip Lok Leong;

副警司－高世豪； Subcomissário - Ko Sai Hou;

副警司－李富安； Subcomissário - Lei Fu On;

副警司－陳少斌； Subcomissário - Chan Sio Pan;
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高級警長－張凱欣； Chefe superior - Cheong Hoi Ian;

高級警長－何嘉敏； Chefe superior - Ho Ka Man;

警長－龔彩儀； Chefe - Kong Choi I;

警長－黃建宏； Chefe - Wong Kin Wang;

警長－劉志明； Chefe - Lau Chi Meng;

警長－吳玉珍； Chefe - Ng Iok Chan;

警長－鄭智勇； Chefe - Cheang Chi Iong;

警長－羅偉棠； Chefe - Lo Wai Tong;

副警長－楊金漢； Subchefe - Ieong Kam Hon;

副警長－陳嬌賢； Subchefe - Chan Kio In;

副警長－歐陽佩芬； Subchefe - Ao Ieong Pui Fan;

副警長－李德偉； Subchefe - Lei Tak Wai;

首席警員－周潤菲； Guarda Principal - Chao Ion Fei;

首席警員－唐家建； Guarda Principal - Tong Ka Kin;

首席警員－馮志源； Guarda Principal - Fong Chi Un;

首席警員－林艷琼； Guarda Principal - Lam Im Keng;

首席警員－林劍平； Guarda Principal - Lam Kim Peng;

首席警員－容嘉健； Guarda Principal - Iong Ka Kin;

首席警員－黃健坤； Guarda Principal - Wong Kin Kuan;

首席警員－潘志偉； Guarda Principal - Pun Chi Wai;

首席警員－葉凱明； Guarda Principal - Ip Hoi Meng;

首席警員－何美燕； Guarda Principal - Ho Mei In;

首席警員－蕭榕櫻； Guarda Principal - Sio Iong Ieng;

首席警員－徐子聰； Guarda Principal - Choi Chi Chong;
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首席警員－梁建明； Guarda Principal - Leong Kin Meng;

首席警員－林華康； Guarda Principal - Lam Va Hong;

首席警員－殷卓麟； Guarda Principal - Ian Cheok Lon;

首席警員－霍英傑； Guarda Principal - Fok Ieng Kit;

首席警員－謝華婷； Guarda Principal - Che Wa Teng;

首席警員－馮迪龍； Guarda Principal - Fong Tek Long;

首席警員－陳啓琛； Guarda Principal - Chan Kai Sam;

一等警員－陳榮； Guarda de Primeira - Chan Weng;

一等警員－江珮詩； Guarda de Primeira - Kong Pui Si;

一等警員－周錦雄； Guarda de Primeira - Chao Kam Hong;

一等警員－劉玉波； Guarda de Primeira - Lao Iok Po;

一等警員－李偉業； Guarda de Primeira - Lei Wai Ip;

警員－梁有才； Guarda - Leong Iao Choi;

警員－周凱琳； Guarda - Chow Hoi Lam;

警員－譚偉聰； Guarda - Tam Wai Chong;

警員－周啟文； Guarda - Chao Kai Man;

警員－王俊民； Guarda - Wong Chon Man;

警員－林華耀； Guarda - Lam Wa Io;

警員－曾建勝； Guarda - Chang Kin Seng;

警員－蕭冠威； Guarda - Sio Kun Wai;

警員－蔡元兆； Guarda - Choi Un Sio;

警員－葉子恆； Guarda - Ip Chi Hang;

警員－吳小娟； Guarda - Ng Sio Kun;

警員－黃嘉茵； Guarda - Wong Ka Ian;
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警員－鄭狄敏； Guarda - Cheang Tek Man;

警員－湯焯彬； Guarda - Tong Cheok Pan;

警員－李子恩； Guarda - Lei Chi Ian;

警員－蔡穎英； Guarda - Choi Weng Ieng;

警員－甄文愉； Guarda - Ian Man U;

警員－林嘉慧； Guarda - Lam Ka Wai;

警員－萬淑芬； Guarda - Man Shuk Fan;

警員－袁玉珊； Guarda - Un Iok San;

警員－劉榮佳； Guarda - Lao Weng Kai;

警員－黃旭帆； Guarda - Wong Iok Fan;

警員－蔡國鋒； Guarda - Choi Kuok Fong;

警員－林鴻威； Guarda - Lam Hong Wai;

警員－黃永森； Guarda - Wong Weng Sam;

警員－馬光明； Guarda - Ma Kuong Meng;

警員－梁嘉雯； Guarda - Leong Ka Man;

警員－Surya Bahadur Thapa； Guarda - Surya Bahadur Thapa;

警員－Tara Bahadur Mahat； Guarda - Tara Bahadur Mahat;

警員－Jit Bahadur Limbu； Guarda - Jit Bahadur Limbu;

警員－Kiran Kumar Limbu； Guarda - Kiran Kumar Limbu;

警員－Purna Bahadur Shrestha； Guarda - Purna Bahadur Shrestha;

警員－Dew Raj Gurung； Guarda - Dew Raj Gurung;

警員－Ban Bahadur Yonjan； Guarda - Ban Bahadur Yonjan;

警員－Mom Bahadur Khadka； Guarda - Mom Bahadur Khadka;

警員－Bikash Magar； Guarda - Bikash Magar;
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警員－Bijaya Khatri； Guarda - Bijaya Khatri;

警員－Pramod Bogati； Guarda - Pramod Bogati;

警員－Rajendra Gurung； Guarda - Rajendra Gurung;

警員－Umesh Bhatta； Guarda - Umesh Bhatta;

警員－Ha Van Thanh； Guarda - Ha Van Thanh;

警員－Nguyen Thi Yen； Guarda - Nguyen Thi Yen;

警員－Pham Thi Huong； Guarda - Pham Thi Huong;

警員－Trieu Duc Tuong； Guarda - Trieu Duc Tuong;

警員－Le Thi Duyen。 Guarda - Le Thi Duyen.

批 ⽰ 摘 錄 Extractos de despachos

摘錄自保安司司長於二零二五年十一月二十八日作出的批

示：

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, de 
28 de Novembro de 2025:

范秀衛，資訊及通訊處處長，屬定期委任 － 根據經第

9/2025號法律修改的第15/2009號法律第五條及經第10/2025號行

政法規修改的第26/2009號行政法規第七條及第八條的規定，因

具備公民品德、適當經驗及專業能力履行職務，其定期委任獲

得續期一年，自二零二六年一月一日起生效。

Fan Sao Wai - renovada a comissão de serviço, por mais um ano, 
como Chefe da Divisão de Informática e Comunicação, nos termos 
dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009, alterado pela Lei n.º 9/2025, 7.º e 
8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, alterado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 10/2025, por possuir idoneidade 
cívica, competência profissional e experiência adequadas para o 
exercício das suas funções, a partir de 1 de Janeiro de 2026.

摘錄自人力資源處處長於二零二五年十二月三日作出的批

示：

Por despacho do Chefe da Divisão de Recursos Humanos, de 3 de 
Dezembro de 2025:

根據現行第14/2009號法律第十三條第一款(二)項、第四款

及現行第12/2015號法律第四條第二款的規定，自下指相應日期

起，以附註方式修改本局下列工作人員的行政任用合同第三條

款：

O trabalhador abaixo mencionado, destes Serviços - alterada, por 
averbamento, a cláusula 3.ª do seu contrato administrativo de 
provimento, nos termos dos artigos 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei 
n.º 14/2009, vigente, e 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir 
da data a seguir indicada:

楊明輝，晉階至第三職階特級行政技術助理員，薪俸點為

330點，自二零二五年十一月二十三日起生效。

Ieong Meng Fai, progride para assistente técnico administrativo 
especialista, 3.º escalão, índice 330, a partir de 23 de Novembro de 
2025.

摘錄自懲教管理局副局長於二零二五年十二月十九日作出

的批示：

Por despachos do Subdirector dos Serviços, de 19 de Dezembro 
de 2025:
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根據現行第12/2015號法律第四條第二款及第三款，以及第

六條第四款的規定，下列工作人員在本局擔任職務的長期行政

任用合同，自下指相應日期起續期三年：

Os trabalhadores abaixo mencionados - renovados os contratos 
administrativos de provimento de longa duração, para o exercício de 
funções nestes Serviços, nos termos dos artigos 4.º, n.os 2 e 3, e 6.º, 
n.º 4, da Lei n.º 12/2015, vigente, pelo período de três anos, a partir 
da data a seguir indicada:

關昕芳及劉海強，第一職階首席高級技術員，自二零二六

年二月十七日起生效。

Kuan Ian Fong e Lao Hoi Keong, técnicos superiores principais, 
1.º escalão, a partir de 17 de Fevereiro de 2026.

聲 明 Declaração

何玉蘭，第五職階一般服務助理員，屬不具期限的行政任

用合同 － 根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第十一條

第三款及第四十四條第一款d)項，以及現行第12/2015號法律第

十五條(一)項的規定，自二零二五年十二月二十七日起因達擔

任公共職務之年齡上限而終止職務。

Ho Iok Lan, contratado por contrato administrativo de provimento 
sem termo, cessou as funções de auxiliar de serviços gerais, 9.º 
escalão, por ter atingido o limite de idade, nos termos dos artigos 
11.º, n.º 3, e 44.º, n.º 1, alínea d), do ETAPM, vigente, conjugado 
com o artigo 15.º, alínea 1), da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir de 
27 de Dezembro de 2025.

二零二六年一月七日於懲教管理局 Direcção dos Serviços Correccionais, aos 7 de Janeiro de 2026.

局長　李日明副局長代行 Pel’O Director dos Serviços, Lei Iat Meng, subdirector.

澳 ⾨ 保 安 部 隊 事 務 局 DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DAS FORÇAS 

DE SEGURANÇA DE MACAU

批 ⽰ 摘 錄 Extractos de despachos

摘錄自時任保安司司長於二零二五年十月十五日之批示： Por despacho do então Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 15 de Outubro de 2025:

根據現行第14/2009號法律第十二條及現行第12/2015號法律

第五條之規定，自二零二六年一月二日起，與劉俊汶簽訂為期

六個月試用期之行政任用合同，以擔任第一職階技術工人之職

務，薪俸點為150。

Lau Chon Man – contratado por contrato administrativo de 
provimento, como operário qualificado, 1.° escalão, índice 150, por 
um período experimental de seis meses, nos termos do artigo 12.° da 
Lei n.° 14/2009, vigente, conjugado com o artigo 5.° da Lei 
n.° 12/2015, vigente, a partir de 2 de Janeiro de 2026.

摘錄自簽署人於二零二五年十二月五日之批示： Por despachos da signatária, de 5 de Dezembro de 2025:

根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第二十二條第三

款之規定，自二零二六年一月三日起確定委任吳艷儀及陳敬彦

擔任澳門保安部隊事務局文職人員編制內高級技術員職程第一

職階二等高級技術員，薪俸點430。

Ng Im I e Chan Keng In — nomeados, definitivamente, técnicos 
superior de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 430, da carreira de técnico 
superior, do quadro de pessoal civil da Direcção dos Serviços das 
Forças de Segurança de Macau, nos termos do artigo 22.º, n.º 3 do 
ETAPM, vigente, desde 3 de Janeiro de 2026.
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摘錄自簽署人於二零二五年十月三日之批示： Por despacho da signatária, de 3 de Outubro de 2025:

根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第四十四條第一

款c)項、第二款及現行第12/2015號法律第十五條(一)項之規

定，本局第五職階勤雜人員陳麗嬋因達擔任公共職務之年齡上

限，其不具期限的行政任用合同自二零二六年一月二日起失

效，故自同日起終止其在本局之職務。

Chan Lai Sim, auxiliar, 5.º escalão, em regime de contrato 
administrativo de provimento sem termo, nestes Serviços, por ter 
atingido o limite de idade, o contrato administrativo de provimento 
sem termo caducou desde 2 de Janeiro de 2026, tendo cessado as 
suas funções desde a mesma data, nos termos do artigo 44.º, n.os 1, 
alínea c), e 2, do ETAPM, vigente, conjugado com a alínea 1) do 
artigo 15.º da Lei n.º 12/2015, vigente.

摘錄自簽署人於二零二五年十二月十七日之批示： Por despacho da signatária, de 17 de Dezembro de 2025:

根據現行第12/2015號法律第六條第二款(二)項及第三款之

規定，本局下列工作人員之長期行政任用合同修改為不具期限

的行政任用合同，並自相應之日期開始生效：

O CAP de longa duração do trabalhador destes Serviços, abaixo 
mencionado — alterado para CAP sem termo, nos termos do artigo 
6.º, n.º 2, alínea 2) e n.º 3 da Lei n.º 12/2015, vigente, com efeitos a 
partir da data seguinte:

自二零二五年十一月三十日起： A partir de 30 de Novembro de 2025:

姓名 職級 職階

余嘉雯 首席高級技術員 1

Nome Categoria Escalão

U Ka Man Técnico superior principal 1

二零二六年一月六日於澳門保安部隊事務局 Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau, aos 
6 de Janeiro de 2026.

局長　劉運嫦警務總監 A Directora dos Serviços, Lao Wan Seong, superintendente-geral.

澳 ⾨ 保 安 部 隊 ⾼ 等 學 校 ESCOLA SUPERIOR DAS FORÇAS DE SEGURANÇA 

DE MACAU

批 ⽰ 摘 錄 Extracto de despacho

摘錄自保安司司長於二零二五年十二月十九日作出之批

示：

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, de 
19 de Dezembro de 2025:

根據第13/2021號法律《保安部隊及保安部門人員通則》第

二條及第四十一條第二款之規定，消防局人員何國順，副一等

消防區長編號403161及江浩，首席消防員編號436981，自二零

二六年二月二日起以一般定期委任方式在澳門保安部隊高等學

Ho Kuok Son, chefe assistente, n.º 403161 e Kong Hou, bombeiro 
principal, n.º 436981, do pessoal do CB — prestam serviços, em 
regime de comissão de serviço normal, na Escola Superior das 
Forças de Segurança de Macau, nos termos dos artigos 2.º e 41.º, 
n.º 2, da Lei n.º 13/2021 (Estatuto dos agentes das Forças e Serviços 
de Segurança), a partir de 2 de Fevereiro de 2026, e passam para a 
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校提供服務，並根據同一法律第四十四條(一)項之規定，上述

人員自同日起於消防局轉為“附於編制”之狀況。

situação de «adido ao quadro» do CB, nos termos do artigo 44.º, 
alínea 1), da mesma lei, desde a mesma data.

二零二六年一月六日於澳門保安部隊高等學校 Escola Superior das Forças de Segurança de Macau, aos 6 de 
Janeiro de 2026.

校長　黃子暉警務總監 O Director, Wong Chi Fai, Superintendente-Geral.

教 育 及 青 年 發 展 局 DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E DE 

DESENVOLVIMENTO DA JUVENTUDE

批 ⽰ 摘 錄 Extractos de despachos

摘錄自社會文化司司長二零二五年九月二十九日批示： Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 29 de Setembro de 2025:

根據第14/2009號法律《公務人員職程制度》第五條第二

款，以及第12/2015號法律《公共部門勞動合同制度》第四條及

第五條第一款的規定，下列工作人員以行政任用合同制度聘

用，擔任本局如下職務，試用期六個月：

Os trabalhadores abaixo mencionados — contratados em regime 
de contrato administrativo de provimento, pelo período experimen-
tal de seis meses, para exercerem as funções a cada um indicados, 
nestes Serviços, nos termos dos artigos 5.º, n.° 2 da Lei n.° 14/2009 
(Regime das Carreiras dos Trabalhadores dos Serviços Públicos), e 
4.º e 5.º, n.° 1 da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho 
nos Serviços Públicos):

霍珉童及吳朗然，第一職階二等高級技術員（公共財政管

理（資助）範疇），薪俸點為430，自二零二六年一月五日起

生效。

Fok Man Tong e Ng Long In, como técnicos superiores de 2.ª 
classe, 1.° escalão, (área de gestão financeira pública (apoio 
financeiro)), índice 430, a partir de 5 de Janeiro de 2026.

摘錄自社會文化司司長二零二五年十月二十七日批示： Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 27 de Outubro de 2025:

易雪蓮 — 以個人勞動合同方式聘用為本局專業技術人

員，自二零二五年十二月十六日起至二零二六年八月三十一日

止。

Yi Xuelian — contratada por contrato individual de trabalho, 
como técnica especializada, nestes Serviços, a partir de 16 de 
Dezembro de 2025 e termo em 31 de Agosto de 2026.

摘錄自本人二零二五年十月三十日批示： Por despacho do signatário, de 30 de Outubro de 2025:

應周玉麗的請求，其在本局以不具期限的行政任用合同擔

任第四職階勤雜人員的職務，自二零二六年一月五日起予以終

止。

Chao Iok Lai — cessou, a seu pedido, o contrato administrativo 
de provimento sem termo, como auxiliar, 4.° escalão, nestes 
Serviços, a partir de 5 de Janeiro de 2026.

摘錄自本局副局長二零二五年十二月一日批示： Por despachos da subdirectora destes Serviços, de 1 de Dezembro 
de 2025:

陳康智 — 根據第14/2009號法律《公務人員職程制度》附

件一表二，以及第12/2015號法律《公共部門勞動合同制度》第

四條及第六條的規定，其擔任本局第一職階首席高級技術員的

Chan Hong Chi — renovado o contrato administrativo de 

provimento de longa duração, pelo período de três anos, como 

técnico superior principal, 1.° escalão, índice 540, nestes Serviços, 

nos termos do mapa 2 do anexo I da Lei n.° 14/2009 (Regime das 

Carreiras dos Trabalhadores dos Serviços Públicos), e dos artigos 
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長期行政任用合同獲續期三年，薪俸點為540，自二零二六年

一月十一日起生效。

4.° e 6.° da Lei n.° 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos 

Serviços Públicos), a partir de 11 de Janeiro de 2026.

根據第14/2009號法律《公務人員職程制度》附件一表二，

以及第12/2015號法律《公共部門勞動合同制度》第四條及第六

條的規定，下列工作人員在本局擔任職務的行政任用合同續期

一年：

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os contratos 
administrativos de provimento, pelo período de um ano, para o 
exercício das funções abaixo indicadas, nestes Serviços, nos termos 
do mapa 2 do anexo I da Lei n.° 14/2009 (Regime das Carreiras dos 
Trabalhadores dos Serviços Públicos), e dos artigos 4.° e 6.° da Lei 
n.° 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos):

陳賢豐，第一職階二等高級技術員，薪俸點為430，自二零

二六年一月二十八日起生效；

Chan In Fong, como técnico superior de 2.ª classe, 1.° escalão, 
índice 430, a partir de 28 de Janeiro de 2026;

陳芷琪，第一職階二等技術員，薪俸點為350，自二零二六

年一月二日起生效；

Chan Chi Kei, como técnica de 2.ª classe, 1.° escalão, índice 350, 
a partir de 2 de Janeiro de 2026;

黃結岐，第九職階勤雜人員，薪俸點為220，自二零二六年

一月一日起生效；

Wong Kit Kei, como auxiliar, 9.° escalão, índice 220, a partir de 
1 de Janeiro de 2026;

張治潛及古日兒，第八職階勤雜人員，薪俸點為200，自二

零二六年一月一日起生效；

Cheong Chu Chum e Fátima Castilho, como auxiliares, 8.° 
escalão, índice 200, a partir de 1 de Janeiro de 2026;

陳少嬋，第三職階勤雜人員，薪俸點為130，自二零二六年

一月二日起生效；

Maria do Ceu Chan, como auxiliar, 3.° escalão, índice 130, a 
partir de 2 de Janeiro de 2026;

周建東，第二職階勤雜人員，薪俸點為120，自二零二六年

一月十八日起生效。

Chau Kin Tong, como auxiliar, 2.° escalão, índice 120, a partir de 
18 de Janeiro de 2026.

根據第14/2009號法律《公務人員職程制度》附件一表二，

以及第12/2015號法律《公共部門勞動合同制度》第四條及第六

條的規定，下列工作人員在本局擔任職務的行政任用合同續期

六個月：

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os contratos 
administrativos de provimento, pelo período de seis meses, para o 
exercício das funções abaixo indicadas, nestes Serviços, nos termos 
do mapa 2 do anexo I da Lei n.° 14/2009 (Regime das Carreiras dos 
Trabalhadores dos Serviços Públicos), e dos artigos 4.° e 6.° da Lei 
n.° 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos):

盧艷媚及麥松軒，第一職階二等技術員，薪俸點為350，自

二零二六年一月二十二日起生效；

Lou Im Mei e Mak Chong Hin, como técnicos de 2.ª classe, 1.° 
escalão, índice 350, a partir de 22 de Janeiro de 2026;

林文絲，第一職階二等技術輔導員，薪俸點為260，自二零

二六年一月八日起生效。

Lam Man Si, como adjunta-técnica de 2.ª classe, 1.° escalão, 
índice 260, a partir de 8 de Janeiro de 2026.

許鏡安 — 根據第12/2010號法律《非高等教育公立學校教

師及教學助理員職程制度》附件表一，以及第12/2015號法律

《公共部門勞動合同制度》第四條及第六條的規定，其擔任本

局第二職階中學教育一級教師的長期行政任用合同獲續期三

年，薪俸點為455，自二零二六年一月二十五日起生效。

Hoi Keang On — renovado o contrato administrativo de 
provimento de longa duração, pelo período de três anos, como 
docente do ensino secundário de nível 1, 2.° escalão, índice 455, 
nestes Serviços, nos termos do mapa I anexo à Lei n.° 12/2010 
(Regime das Carreiras dos Docentes e Auxiliares de Ensino das 
Escolas Oficiais do Ensino Não Superior), e dos artigos 4.° e 6.° da 
Lei n.° 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos), a partir de 25 de Janeiro de 2026.
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摘錄自本人二零二五年十二月三日批示： Por despacho do signatário, de 3 de Dezembro de 2025:

應唐嘉茵的請求，其在本局以行政任用合同擔任第一職階

二等技術輔導員的職務，自二零二六年一月五日起予以終止。

Tong Ka Ian — cessou, a seu pedido, o contrato administrativo 
de provimento, como adjunta-técnica de 2.ª classe, 1.° escalão, 
nestes Serviços, a partir de 5 de Janeiro de 2026.

摘錄自本局代局長二零二五年十二月十七日批示： Por despachos da directora, substituta, destes Serviços, de 17 de 
Dezembro de 2025:

根據第14/2009號法律《公務人員職程制度》附件一表二，

以及第12/2015號法律《公共部門勞動合同制度》第四條第二

款、第六條第二款（二）項及第三款的規定，本局下列長期行

政任用合同人員修改為不具期限的行政任用合同：

O seguinte pessoal de contrato administrativo de provimento de 
longa duração, nestes Serviços, cujo provimento foi alterado para 
regime de contrato administrativo de provimento sem termo, nos 
termos do mapa 2 do anexo I da Lei n.° 14/2009 (Regime das 
Carreiras dos Trabalhadores dos Serviços Públicos), e dos artigos 
4.°, n.° 2, 6.°, n.os 2, alínea 2) e 3 da Lei n.° 12/2015 (Regime do 
Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos):

胡俊朗及黃幗瑜，第一職階首席高級技術員，薪俸點為540，

分別自二零二五年十一月八日及二零二五年十一月二十七日起生

效。

Wu Chon Long e Vong Kuok U, como técnicos superiores princi-
pais, 1.° escalão, índice 540, a partir de 8 de Novembro de 2025 e de 
27 de Novembro de 2025, respectivamente.

二零二六年一月六日於教育及青年發展局 Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento da 
Juventude, aos 6 de Janeiro de 2026.

局長　龔志明 O Director, Kong Chi Meng.

⽂ 化 局 INSTITUTO CULTURAL

批 ⽰ 摘 錄 Extractos de despachos

摘錄自簽署人於二零二五年十二月十九日作出的批示： Por despachos da signatária, de 19 de Dezembro de 2025:

根據現行第12/2015號法律第四條及第六條的規定，本局下

列工作人員的行政任用合同，續期兩年，自下指日期起生效：

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os contratos 
administrativos de provimento, pelo período de dois anos, neste 
Instituto, nos termos dos artigos 4.º e 6.º da Lei n.º 12/2015, em 
vigor, a partir das datas indicadas:

自二零二六年二月一日起生效： A partir de 1 de Fevereiro de 2026:

黃志深 — 第一職階重型車輛司機； Wong Chi Sam — como motorista de pesados, 1.º escalão;

自二零二六年二月八日起生效： A partir de 8 de Fevereiro de 2026:

劉章傑及葉世杰 — 第一職階重型車輛司機。 Lao Cheong Kit e Ip Sai Kit — como motoristas de pesados, 1.º 
escalão.

摘錄自簽署人於二零二六年一月二日作出的批示： Por despacho da signatária, de 2 de Janeiro de 2026:

林玉 — 根據現行第12/2015號法律第四條及現行第14/2009

號法律第十三條的規定，以附註形式修改其在本局擔任職務的

行政任用合同第三條款，晉階至第三職階特級技術員，薪俸點

Lam Iok — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento, progredindo para técnica 
especialista, 3.º escalão, índice 545, neste Instituto, nos termos do 
artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, em vigor, e do artigo 13.º da Lei 
n.º 14/2009, em vigor, com efeitos retroactivos a partir de 30 de 
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為545，並按照十月十一日第57/99/M號法令核准的《行政程序

法典》第一百一十八條第二款a）項規定，追溯自二零二五年十

一月三十日起生效。

Novembro de 2025, ao abrigo do artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do 
CPA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

聲 明 Declarações

為著有關效力，茲聲明，本局徵用之行政公職局編制人員

第四職階首席顧問高級技術員李向紅，因徵用期屆滿，於二零

二六年一月三日終止其在本局的職務，並於同日返回原部門。

Para os devidos efeitos se declara que Lei Heong Hong, técnica 
superior assessora principal, 4.º escalão, do quadro do pessoal da 
Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, requisi-
tada, neste Instituto, cessou as respectivas funções no termo do 
prazo da sua requisição e regressou ao serviço de origem, em 3 de 
Janeiro de 2026.

為著有關效力，茲聲明，本局確定委任第四職階首席特級

技術輔導員羅麗儀，根據現行《澳門公共行政工作人員通則》

第二百六十三條第一款a）項及第二款的規定，因自願退休而離

職，自二零二六年一月五日起生效。

Para os devidos efeitos se declara que Lo Lai I, adjunta-técnica 
especialista principal, 4.º escalão, de nomeação definitiva, neste 
Instituto, foi desligada do serviço para efeitos de aposentação 
voluntária, nos termos do artigo 263.º, n.os 1, alínea a), e 2, do 
ETAPM, em vigor, a partir de 5 de Janeiro de 2026.

二零二六年一月八日於文化局 Instituto Cultural, aos 8 de Janeiro de 2026.

局長　梁惠敏 A Presidente do Instituto, Leong Wai Man.

衛 ⽣ 局 SERVIÇOS DE SAÚDE

批 ⽰ 摘 錄 Extractos de despachos

按照二零二五年十二月三十一日本局社區醫療衛生範疇副

局長的批示：

Por despacho do Subdirector dos Serviços da Área de Cuidados 
de Saúde Comunitários, de 31 de Dezembro de 2025:

仁德醫療中心II - 應其要求，取消第AL-0217號執照之許

可。

Cancelada, a seu pedido, a autorização para o exercício do alvará 
de Centro Médico Pedder II, alvará n.º AL – 0217.

按照二零二六年一月五日本局社區醫療衛生範疇副局長的

批示：

Por despachos do Subdirector dos Serviços da Área de Cuidados 
de Saúde Comunitários, de 5 de Janeiro de 2026:

兒康綜合診所 - 因沒有履行十二月三十一日第84/90/M號法

令第十二條第二款之規定，其第AL - 0320號執照失效。

Caducada, por não ter cumprido o n.º 2 do artigo 12.º do 
Decreto-Lei n.º 84/90/M, de 31 de Dezembro, a autorização para o 
exercício do alvará de Policlínica de Crianças Saudáveis, alvará 
n.º AL – 0320.

徐永智 – 已故，註銷第MI0619號醫生完全執照之許可。 Chui Wing Chi - cancelado, por falecimento, o exercício privado 
da profissão de médico, licença integral n.º MI0619.

陳詩惠 - 應其要求，中止第LI0278號醫務化驗師完全執照

之許可，為期兩年。

Chan Si Wai - suspenso, a seu pedido, por dois anos, o exercício 
privado da profissão de técnico de análises clínicas, licença integral 
n.º LI0278.
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摘錄自局長於二零二五年十一月十一日的批示： Por despacho do director dos Serviços, de 11 de Novembro de 
2025:

朱德慧，本局確定委任第二職階高級護士，處於長期無薪

假狀況，應其要求，自二零二五年十二月三十一日起終止長期

無薪假並免職。

Chu Tak Vai, enfermeira-graduada, 2.º escalão, de nomeação 
definitiva, deste Serviços, em situação de licença sem vencimento 
de longa duração — cessou, a seu pedido, a licença sem vencimen-
to de longa duração e exonerada, das suas funções destes Serviços, a 
partir de 31 de Dezembro de 2025.

摘錄自局長於二零二五年十一月二十一日的批示： Por despacho do director dos Serviços, de 21 de Novembro de 
2025:

應張浩瀚的要求，其在本局擔任專科培訓的實習醫生的不

具期限的行政任用合同，自二零二五年十二月十三日起予以解

除。

Cheong Hou Hon — rescindido, a seu pedido, o contrato 
administrativo de provimento sem termo, como interno do internato 
complementar, destes Serviços, a partir de 13 de Dezembro de 2025.

聲 明 Declarações

為著有關效力，茲聲明本局以不具期限的行政任用合同方

式擔任第四職階顧問醫生陸美嬋，因其在離島醫療綜合體北京

協和醫院澳門醫學中心之臨時定期委任屆滿，自二零二六年一

月一日起返回本局擔任職務。

Para os devidos efeitos se declara que Lok Mei Sim, em regime 
de contrato adminstrativo de provimento sem termo, como médica 
consultora, 4.º escalão, destes Serviços, por termo da comissão de 
serviço, no Complexo de Cuidados de Saúde das Ilhas – Centro 
Médico de Macau do Peking Union Medical College Hospital, 
regressa a exercer funções nestes Serviços, a partir de 1 de Janeiro 
de 2026.

為著有關效力，茲聲明本局以確定委任方式擔任第四職階

顧問醫生魏志成，因其在離島醫療綜合體北京協和醫院澳門醫

學中心之臨時定期委任屆滿，自二零二六年一月一日起返回本

局擔任職務。

Para os devidos efeitos se declara que Ngai Chi Seng, médico 
consultor, 4.º escalão, de nomeação definitiva destes Serviços, por 
termo da comissão de serviço, no Complexo de Cuidados de Saúde 
das Ilhas – Centro Médico de Macau do Peking Union Medical 
College Hospital, regressa a exercer funções nestes Serviços, a partir 
de 1 de Janeiro de 2026.

為著有關效力，茲聲明本局以不具期限的行政任用合同方

式擔任第四職階顧問診療技術員陳錦全，根據現行《澳門公共

行政工作人員通則》第二百六十二條第一款a）項規定，自二零

二五年十二月十八日起因達年齡上限而強制退休。

Para os devidos efeitos se declara que Chan Kam Chun, técnico 
de diagnóstico e terapêutica assessor, 4.º escalão, em regime de 
contrato administrativo de provimento sem termo deste Serviço — 

desligado do serviço para efeitos de aposentação obrigatória por 
atingir o limite de idade, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 
262.º do ETAPM em vigor, a partir de 18 de Dezembro de 2025.

為著有關效力，茲聲明本局以確定委任方式擔任第三職階

主治醫生鄭嘉寧，根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第

二百六十二條第一款a）項規定，自二零二五年十二月二十六日

起因達年齡上限而強制退休。

Para os devidos efeitos se declara que Cheang Ka Neng, médico 
assistente, 3.º escalão, de nomeação definitiva deste Serviço — 

desligado do serviço para efeitos de aposentação obrigatória por 
atingir o limite de idade, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 
262.º do ETAPM em vigor, a partir de 26 de Dezembro de 2025.

為著有關效力，茲聲明本局以不具期限的行政任用合同方

式擔任第六職階一般服務助理員吳樹根，自二零二五年十二月

七日起因達年齡上限，根據現行《澳門公共行政工作人員通

則》第四十四條第一款c）項和第12/2015號法律第十五條

（一）項規定，終止其在本局的職務。

Para os devidos efeitos se declara que Ung Su Kan, auxiliar de 
serviços gerais, 6.º escalão, em regime de contrato administrativo de 
provimento sem termo, nestes Serviços, cessou as funções por ter 
atingido o limite de idade, nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 
44.º do ETAPM, em vigor, conjugado com a alínea 1) do artigo 15.º 
da Lei n.º 12/2015, a partir de 7 de Dezembro de 2025.
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為著有關效力，茲聲明本局以不具期限的行政任用合同方

式擔任第六職階一般服務助理員霍愛珍，自二零二五年十二月

十日起因達年齡上限，根據現行《澳門公共行政工作人員通

則》第四十四條第一款c）項和第12/2015號法律第十五條

（一）項規定，終止其在本局的職務。

Para os devidos efeitos se declara que Fok Oi Chan, auxiliar de 
serviços gerais, 6.º escalão, em regime de contrato administrativo de 
provimento sem termo, nestes Serviços, cessou as funções por ter 
atingido o limite de idade, nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 
44.º do ETAPM, em vigor, conjugado com a alínea 1) do artigo 15.º 
da Lei n.º 12/2015, a partir de 10 de Dezembro de 2025.

為著有關效力，茲聲明本局以不具期限的行政任用合同方

式擔任第五職階重型車輛司機黎桂康，自二零二五年十二月十

五日起因達年齡上限，根據現行《澳門公共行政工作人員通

則》第四十四條第一款c）項和第12/2015號法律第十五條

（一）項規定，終止其在本局的職務。

Para os devidos efeitos se declara que Lai Kuai Hong, motorista 
de pesados, 5.º escalão, em regime de contrato administrativo de 
provimento sem termo, nestes Serviços, cessou as funções por ter 
atingido o limite de idade, nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 
44.º do ETAPM, em vigor, conjugado com a alínea 1) do artigo 15.º 
da Lei n.º 12/2015, a partir de 15 de Dezembro de 2025.

為著有關效力，茲聲明本局以不具期限的行政任用合同方

式擔任第八職階二等護理助理員龔寶儀，自二零二五年十二月

二十一日起因達年齡上限，根據現行《澳門公共行政工作人員

通則》第四十四條第一款c）項和第12/2015號法律第十五條

（一）項規定，終止其在本局的職務。

Para os devidos efeitos se declara que Kong Pou I, auxiliar de 
enfermagem de 2.ª classe, 8.º escalão, em regime de contrato 
administrativo de provimento sem termo, nestes Serviços, cessou as 
funções por ter atingido o limite de idade, nos termos da alínea c) do 
n.º 1 do artigo 44.º do ETAPM, em vigor, conjugado com a alínea 1) 
do artigo 15.º da Lei n.º 12/2015, a partir de 21 de Dezembro de 
2025.

為著有關效力，茲聲明本局以不具期限的行政任用合同方

式擔任第六職階一般服務助理員黃天培，自二零二五年十二月

三十日起因達年齡上限，根據現行《澳門公共行政工作人員通

則》第四十四條第一款c）項和第12/2015號法律第十五條

（一）項規定，終止其在本局的職務。

Para os devidos efeitos se declara que Wong Tin Pui, auxiliar de 
serviços gerais, 6.º escalão, em regime de contrato administrativo de 
provimento sem termo, nestes Serviços, cessou as funções por ter 
atingido o limite de idade, nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 
44.º do ETAPM, em vigor, conjugado com a alínea 1) do artigo 15.º 
da Lei n.º 12/2015, a partir de 30 de Dezembro de 2025.

為有關效力，茲聲明本局不具期限的行政任用合同第四職

階重型車輛司機郭漢寧，因辭世終止其在本局的職務，自二零

二五年十二月二十四日起生效。

Para os devidos efeitos se declara que Kwok Hon Ning, motorista 
de pesados, 4.º escalão, em regime de contrato administrativo de 
provimento sem termo, cessou funções nestes Serviços, a partir de 
24 de Dezembro de 2025, por motivo de falecimento.

二零二六年一月八日於衛生局 Serviços de Saúde, aos 8 de Janeiro de 2026.

局長　羅奕龍 O Director, Lo Iek Long.

藥 物 監 督 管 理 局 INSTITUTO PARA A SUPERVISÃO E ADMINISTRAÇÃO 

FARMACÊUTICA

批 ⽰ 摘 錄 Extracto de despacho

按照本局副局長於二零二五年十二月十二日之批示： Por despacho do vice-presidente deste Instituto, de 12 de 
Dezembro de 2025:

向“卓智醫院”（地址：氹仔，路氹連貫公路981–1071號，

新濠影滙酒店第1a期裙樓二樓（2/F）2007, 2009-2017號商舖）

發給麻醉藥品及精神藥物許可，核准其使用經第27/2024號法律

Concedida ao “iRAD Hospital” com o endereço na Estrada do 
Istmo, n.os 981-1071, loja n.os 2007, 2009-2017 do 2.º andar, pódio 
da Fase I do “HOTEL STUDIO CITY”, Taipa, Macau, a autoriza-
ção de estupefacientes e substâncias psicotrópicas para o seu uso de 
estupefacientes e substâncias psicotrópicas compreendidos nas 
Tabelas I a IV, referidas no n.º 2 do artigo 1.º do Decreto-Lei 
n.º 34/99/M, republicado pela Lei n.º 27/2024. O prazo de validade 
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重新公佈的第34/99/M號法令第一條第二款所指的列入表一至表

四的麻醉藥品及精神藥物。許可之有效期自公佈日起計一年。

da autorização é de um ano, contado a partir da data da sua publica
ção.

二零二六年一月六日於藥物監督管理局 Instituto para a Supervisão e Administração Farmacêutica, aos 
6 de Janeiro de 2026.

局長　蔡炳祥 O Presidente do Instituto, Choi Peng Cheong.

社 會 ⼯ 作 局 INSTITUTO DE ACÇÃO SOCIAL

聲 明 Declaração

為著有關效力，茲聲明，本局行政任用合同第一職階首席

顧問高級技術員何美心，因達年齡上限，根據現行《澳門公共

行政工作人員通則》第十一條第三款、第四十四條第一款d）

項及第12/2015號法律第十五條（一）項的規定，自二零二五年

十二月二十五日起終止其在本局之職務。

Para os devidos efeitos se declara que Ho Mei Sam, técnica 
superior assessora principal, 1.º escalão, em regime de contrato 
administrativo de provimento deste Instituto, cessou as suas 
funções, por ter atingido o limite de idade, nos termos do n.º 3 do 
artigo 11.º e da alínea d) do n.º 1 do artigo 44.º do ETAPM vigente, 
conjugado com a alínea 1) do artigo 15.º da Lei n.º 12/2015, a partir 
de 25 de Dezembro de 2025.

二零二六年一月五日於社會工作局 Instituto de Acção Social, aos 5 de Janeiro de 2026.

局長　韓衛 O Presidente, Hon Wai.

社 會 保 障 基 ⾦ FUNDO DE SEGURANÇA SOCIAL

批 ⽰ 摘 錄 Extractos de despachos

摘錄自簽署人於二零二六年一月五日作出的批示： Por despacho da signatária, de 5 de Janeiro de 2026:

根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第二十二條第九

款a）項，經第4/2017號法律修改的第14/2009號法律第十四條

第一款（二）項、第二款、第三款及第四款，以及經第21/2021

號行政法規修改並重新公佈的第14/2016號行政法規第二條

（三）項及第五條的規定，第二職階首席技術輔導員胡慧君，

自公佈日起獲確定委任為社會保障基金人員編制技術輔導員職

程第一職階特級技術輔導員，薪俸點為400點。

Vu Wai Kuan, adjunta-técnica principal, 2.º escalão — nomeada, 
definitivamente, adjunta-técnica especialista, 1.º escalão, índice 400, 
da carreira de adjunto-técnico do quadro do pessoal do FSS, nos 
termos do artigo 22.º, n.º 9, alínea a), do ETAPM, vigente, conjuga-
do com os artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), 2, 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, 
na redacção da Lei n.º 4/2017, 2.º, alínea 3), e 5.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016, alterado e republicado pelo Regulamen-
to Administrativo n.º 21/2021, a partir da data da sua publicação.
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摘錄自社會文化司司長於二零二五年十一月六日作出的批

示：

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 6 de Novembro de 2025:

根據第21/2017號行政法規《社會保障基金的組織及運作》

第十六條（四）項，現行《澳門公共行政工作人員通則》第二

十條第一款b）項及第二十三條第一款a）項，第15/2009號法律

《領導及主管人員通則的基本規定》第二條第三款（二）項、

第四條及第五條，第26/2009號行政法規《領導及主管人員通則

的補充規定》第二條、第三條第二款及第五條的規定，以定期

委任方式委任黎玉燕擔任社會保障基金組織及資訊處處長，自

二零二六年一月二十一日起，為期一年。

Lai Iok In — nomeada, em comissão de serviço, pelo período de 
um ano, chefe da Divisão de Organização e Informática do FSS, nos 
termos dos artigos 16.º, alínea 4) do Regulamento Administrativo 
n.º 21/2017 (Organização e funcionamento do Fundo de Segurança 
Social), 20.º, n.º 1, alínea b), e 23.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, 2.º, 
n.º 3, alínea 2), 4.º e 5.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições fundamen-
tais do estatuto do pessoal de direcção e chefia), e 2.º, 3.º, n.º 2 e 5.º 
do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 (Disposições comple-
mentares do estatuto do pessoal de direcção e chefia), a partir de 
21 de Janeiro de 2026.

按照第15/2009號法律《領導及主管人員通則的基本規定》

第五條的規定，現刊登委任理由及獲委任人的學歷和專業簡歷

如下：

Ao abrigo do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições 
fundamentais do estatuto do pessoal de direcção e chefia) é publica-
da a nota relativa aos fundamentos da respectiva nomeação e ao 
currículo académico e profissional da nomeada:

1. 委任理由： 1. Fundamentos da nomeação:

- 職位出缺； - Vacatura do cargo;

- 黎玉燕的個人履歷顯示具備專業能力及才幹擔任本基金組

織及資訊處處長一職。

- Reconhecida competência profissional e aptidão para assumir o 
cargo de chefe da Divisão de Organização e Informática do FSS por 
parte de Lai Iok In, o que se demonstra pelo curriculum vitae.

2. 學歷： 2. Habilitações literárias:

- 澳門科技大學工商管理（資訊科技）碩士學位； - Mestrado em Gestão de Empresas (Tecnologia da Informação) 
pela Universidade de Ciência e Tecnologia de Macau;

- 台灣政治大學管理學（資訊管理）學士學位。 - Licenciatura em Ciências de Gestão (Gestão da Informação) 
pela Universidade de Chengchi de Taiwan.

3. 專業簡歷： 3. Experiência profissional:

- 1998年9月至1999年8月，教育暨青年司中葡中學教師； - Professora do ensino secundário luso-chinês da Direcção dos 
Serviços de Educação e Juventude, de Setembro de 1998 a Agosto 
de 1999;

- 1999年9月至2000年8月，教育暨青年局中葡預備中學及中

學教師；

- Professora dos ensinos preparatório e secundário da Direcção 
dos Serviços de Educação e Juventude, de Setembro de 1999 a 
Agosto de 2000;

- 2000年9月至2006年8月，教育暨青年局中葡中學教師； - Professora do ensino secundário luso-chinês da Direcção dos 
Serviços de Educação e Juventude, de Setembro de 2000 a Agosto 
de 2006;

- 2006年9月至2009年8月，教育暨青年局高級資訊技術員； - Técnica superior de informática da Direcção dos Serviços de 
Educação e Juventude, de Setembro de 2006 a Agosto de 2009;

- 2009年8月至2014年11月，教育暨青年局高級技術員； - Técnica superior da Direcção dos Serviços de Educação e 
Juventude, de Agosto de 2009 a Novembro de 2014;
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- 2014年3月至2014年11月，教育暨青年局組織暨資訊處代

處長；

- Chefe substituta da Divisão de Organização e Informática da 
Direcção dos Serviços de Educação e Juventude, de Março de 
2014 a Novembro de 2014;

- 2014年12月至2021年1月，教育暨青年局組織暨資訊處處

長；

- Chefe da Divisão de Organização e Informática da Direcção dos 
Serviços de Educação e Juventude, de Dezembro de 2014 a Janeiro 
de 2021;

- 2021年2月至2023年4月，教育及青年發展局資訊及科技處

處長；

- Chefe da Divisão de Informação e Tecnologias da Direcção dos 
Serviços de Educação e de Desenvolvimento da Juventude, de 
Fevereiro de 2021 a Abril de 2023;

- 2023年5月至2024年6月，教育及青年發展局持續教育處處

長；

- Chefe da Divisão de Educação Contínua da Direcção dos 
Serviços de Educação e de Desenvolvimento da Juventude, de Maio 
de 2023 a Junho de 2024;

- 2024年7月至2025年6月，人才發展委員會副秘書長； - Secretária-geral adjunta da Comissão de Desenvolvimento de 
Quadros Qualificados, de Julho de 2024 a Junho de 2025;

- 2025年7月至今，社會保障基金高級技術員； - Técnica superior do Fundo de Segurança Social, de Julho de 
2025 até à presente data;

- 2025年7月至今，社會保障基金組織及資訊處代處長。 - Chefe substituta da Divisão de Organização e Informática do 
Fundo de Segurança Social, de Julho de 2025 até à presente data.

聲 明 Declaração

茲聲明黎玉燕因獲定期委任為本基金組織及資訊處處長，

根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第四十五條之規定，

其以不具期限的行政任用合同擔任本基金第二職階首席顧問高

級技術員的職務，自二零二六年一月二十一日起自動終止。

Para os devidos efeitos se declara que Lai Iok In cessou automati-
camente as funções de técnico superior assessor principal, 2.º 
escalão, em regime de contrato administrativo de provimento sem 
termo, a partir de 21 de Janeiro de 2026, por nomeação, em 
comissão de serviço, como chefe da Divisão de Organização e 
Informática do FSS, nos termos do artigo 45.º do ETAPM.

二零二六年一月五日於社會保障基金 Fundo de Segurança Social, aos 5 de Janeiro de 2026.

行政管理委員會主席　陳寶雲 A Presidente do Conselho de Administração, Chan Pou Wan.

⽂ 化 發 展 基 ⾦ FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA CULTURA

決 議 摘 錄 Extractos de deliberações

摘錄自行政委員會於二零二五年十二月十二日會議作出的

決議：

Por deliberações do Conselho de Administração, na sessão 
realizada em 12 de Dezembro de 2025:

根據經第4/2017號法律及第2/2021號法律修改的第14/2009

號法律《公務人員職程制度》第十三條第一款（一）項、第三

款及第四款，以及經第2/2021號法律及第1/2023號法律修改的

Li Tak Fan — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento sem termo, neste Fundo, 
progredindo a técnica superior assessora principal, 2.º escalão, 
índice 685, nos termos da alínea 1) do n.º 1, dos n.os 3 e 4 do artigo 
13.º da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores dos 
serviços públicos), alterada pelas Lei n.º 4/2017 e Lei n.º 2/2021, e 
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第12/2015號法律《公共部門勞動合同制度》第四條第二款及第

三款的規定，以附註形式修改李德芬在本基金擔任職務的不具

期限的行政任用合同第三條款，晉階為第二職階首席顧問高級

技術員，薪俸點685點，自二零二五年十一月二十三日起生

效。

dos n.os 2 e 3 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato 
de Trabalho nos Serviços Públicos), alterada pelas Lei n.º 2/2021 e 
Lei n.º 1/2023, a partir de 23 de Novembro de 2025.

根據經第4/2017號法律及第2/2021號法律修改的第14/2009

號法律《公務人員職程制度》第十三條第一款（二）項及第四

款，以及經第2/2021號法律及第1/2023號法律修改的第12/2015

號法律《公共部門勞動合同制度》第四條第二款及第三款的規

定，以附註形式修改黃耀基在本基金擔任職務的不具期限的行

政任用合同第三條款，晉階為第三職階顧問高級技術員，薪俸

點650點，自二零二五年十一月二十三日起生效。

Wong Io Kei — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo, neste 
Fundo, progredindo a técnico superior assessor, 3.º escalão, 
índice 650, nos termos da alínea 2) do n.º 1 e do n.º 4 do artigo 
13.º da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhado-
res dos serviços públicos), alterada pelas Lei n.º 4/2017 e Lei 
n.º 2/2021, e dos n.os 2 e 3 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 
(Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), 
alterada pelas Lei n.º 2/2021 e Lei n.º 1/2023, a partir de 23 de 
Novembro de 2025.

根據經第4/2017號法律及第2/2021號法律修改的第14/2009

號法律《公務人員職程制度》第十三條第一款（二）項及第四

款，以及經第2/2021號法律及第1/2023號法律修改的第12/2015

號法律《公共部門勞動合同制度》第四條第二款及第三款的規

定，以附註形式修改林小英在本基金擔任職務的不具期限的行

政任用合同第三條款，晉階為第三職階特級技術輔導員，薪俸

點430點，自二零二五年十一月三十日起生效。

Lam Sio Ieng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo, neste 
Fundo, progredindo a adjunta-técnica especialista, 3.º escalão, 
índice 430, nos termos da alínea 2) do n.º 1 e do n.º 4 do artigo 
13.º da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhado-
res dos serviços públicos), alterada pelas Lei n.º 4/2017 e Lei 
n.º 2/2021, e dos n.os 2 e 3 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 
(Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), 
alterada pelas Lei n.º 2/2021 e Lei n.º 1/2023, a partir de 30 de 
Novembro de 2025.

聲 明 Declaração

為著有關效力，茲聲明，張建洪擔任本基金行政委員會主

席之委任直至二零二五年十二月三十一日因期限屆滿自動終

止。

Para os devidos efeitos se declara que, cessou, automaticamente, 
no termo do seu prazo até ao dia 31 de Dezembro de 2025, a 
nomeação de Cheong Kin Hong como Presidente do Conselho de 
Administração, deste Fundo.

二零二六年一月七日於文化發展基金 Fundo de Desenvolvimento da Cultura, aos 7 de Janeiro de 2026.

行政委員會委員　陳家耀 O Membro do Conselho de Administração, Chan Ka Io.

澳 ⾨ 旅 遊 ⼤ 學 UNIVERSIDADE DE TURISMO DE MACAU

批 ⽰ 摘 錄 Extractos de despachos

根據社會文化司司長於二零二五年十二月十八日之批示： Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 18 de Dezembro de 2025:
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根據第15/2009號法律第五條及第26/2009號行政法規第八條

的規定，本校副校長羅曼儀因具備合適的管理能力及專業經驗

履行職務，故其定期委任獲續期一年，自二零二六年二月二十

二日起生效。

Diamantina Luíza do Rosário Sá Coimbra — renovada a 
comissão de serviço, pelo período de um ano, como vice-reitora 
desta Universidade, nos termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009, e 
8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, por possuir capaci-
dade de gestão e experiência profissional adequadas para o exercício 
das suas funções, a partir de 22 de Fevereiro de 2026.

根據本校校長於二零二五年十二月四日之批示： Por despachos da Reitora da Universidade, de 4 de Dezembro de 
2025:

柯敏姬，本校第一職階首席顧問高級技術員，屬不具期限

的行政任用合同－根據現行第14/2009號法律第十三條第一款

（一）項、第三款及第四款之規定，以附註方式修改合同第三

條款，晉階為第二職階首席顧問高級技術員，由二零二六年一

月十二日起生效。

O Man Kei, técnico superior assessor principal, 1.º escalão, 
contratado por contrato administrativo de provimento sem termo, 
desta Universidade － alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato progredindo para técnico superior assessor principal, 
2.º escalão, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 1), 3 e 4, da Lei 
n.º 14/2009, em vigor, a partir de 12 de Janeiro de 2026.

譚宏展、陳芷湘、陳榕榕及梁文聰，本校第二職階特級技

術輔導員，屬不具期限的行政任用合同－根據現行第14/2009號

法律第十三條第一款（二）項及第四款之規定，以附註方式修

改合同第三條款，晉階為第三職階特級技術輔導員，由二零二

六年一月十二日起生效。

Tam Wang Chin, Chan Chi Seong, Chan Iong Iong e Leong Man 
Chong, adjuntos-técnicos especialistas, 2.º escalão, contratados por 
contratos administrativos de provimento sem termo, desta Universi-
dade － alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos 
progredindo para adjuntos-técnicos especialistas, 3.º escalão, nos 
termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2) e 4, da Lei n.º 14/2009, em 
vigor, a partir de 12 de Janeiro de 2026.

根據現行第12/2015號法律第六條第四款的規定，下列人員

在本校擔任職務的長期行政任用合同，自下述日期起續期三

年。

O pessoal abaixo identificado — renovado o contrato administra-
tivo de provimento de longa duração, para o exercício de funções 
nesta Universidade, pelo período de três anos, nos termos do artigo 
6.º, n.º 4 da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir das datas a seguir 
indicada:

——梁慧冰，第一職階首席技術輔導員，自二零二六年一

月十九日。

— Leong Wai Peng, adjunto-técnico principal, 1.º escalão, a 
partir de 19 de Janeiro de 2026.

李漢斯 — 根據經第9/2025號法律修改的第15/2009號法律

第五條第一款、經第10/2025號行政法規修改的第26/2009號行

政法規第八條、第4/2024號法律第十三條第一款、第11/2024號

行政法規第十六條第二款（十一）項及第三十五條第三款的規

定，因具備公民品德、適當經驗及專業能力履行職務，自二零

二六年二月一日起，以定期委任方式續任為本校餐飲實習處餐

飲總監，為期一年。

Rasmussen Hans — renovada a comissão de serviço, pelo 
período de um ano, como director da Divisão de Estágio de Alimen-
tação e Bebidas, desta Universidade, nos termos dos artigos 5.º, 
n.º 1 da Lei n.º 15/2009, alterada pela Lei n.º 9/2025, 8.º do Regula-
mento Administrativo n.º 26/2009, alterado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 10/2025, 13.º, n.º 1 da Lei n.º 4/2024, 16.º, n.º 2, 
alínea 11), 35.º, n.º 3 do Regulamento Administrativo n.º 11/2024, 
por possuir idoneidade cívica, experiência e capacidade profissional 
adequadas para o exercício das suas funções, a partir de 1 de 
Fevereiro de 2026.

蘇慶富 — 根據經第9/2025號法律修改的第15/2009號法律

第五條第一款、經第10/2025號行政法規修改的第26/2009號行

政法規第八條、第4/2024號法律第十三條第一款、第11/2024號

行政法規第十六條第二款（十一）項及第四十一條第二款的規

定，因具備公民品德、適當經驗及專業能力履行職務，自二零

Sou Heng Fu — renovada a comissão de serviço, pelo período de 
um ano, como chefe da Divisão de Apoio Administrativo e 

Financeiro, desta Universidade, nos termos dos artigos 5.º, n.º 1 da 

Lei n.º 15/2009, alterada pela Lei n.º 9/2025, 8.º do Regulamento 

Administrativo n.º 26/2009, alterado pelo Regulamento Administra-

tivo n.º 10/2025, 13.º, n.º 1 da Lei n.º 4/2024, 16.º, n.º 2, alínea 11), 

41.º, n.º 2 do Regulamento Administrativo n.º 11/2024, por possuir 

idoneidade cívica, experiência e capacidade profissional adequadas 
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二六年二月一日起，以定期委任方式續任為本校行政及財政輔

助處處長，為期一年。

para o exercício das suas funções, a partir de 1 de Fevereiro de 

2026.

根據本校校長於二零二五年十二月十六日之批示： Por despachos da Reitora da Universidade, de 16 de Dezembro de 
2025:

馬淑賢和杜玉貞，本校第三職階一等技術輔導員，屬不具

期限的行政任用合同－根據現行第14/2009號法律第十四條第一

款（二）項及現行第14/2016號行政法規第五條的規定，以附註

方式修改合同第三條款，晉級為第一職階首席技術輔導員，並

自本批示摘錄公佈日起生效。

Ma Shuk Yin e Tou Iok Cheng, adjuntos-técnicos de 1.ª classse, 
3.º escalão, contratados por contratos administrativos de provimento 
sem termo, desta Universidade－ alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª dos seus contratos ascendendo a adjuntos-técnicos 
principais, 1.º escalão, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, alínea 2) da 
Lei n.º 14/2009, em vigor, e 5.º do Regulamento Administrativo 
n.º 14/2016, em vigor, a partir da data da publicação do presente 
extracto de despacho.

二零二六年一月七日於澳門旅遊大學 Universidade de Turismo de Macau, aos 7 de Janeiro de 2026.

副校長　羅曼儀 A Vice-reitora, Diamantina Luíza do Rosário Sá Coimbra.

公 共 建 設 局 DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE OBRAS 

PÚBLICAS

批 ⽰ 摘 錄 Extractos de despachos

摘錄自簽署人於二零二五年十二月十一日作出的批示： Por despacho do signatário, de 11 de Dezembro de 2025:

曾泳恩 — 根據現行第14/2009號法律第十三條第一款

（一）項、第三款及第四款，以及第12/2015號法律第四條第二

款及第三款的規定，以附註形式修改其在本局的行政任用合同

第三條款，晉階至第二職階首席特級行政技術助理員，薪俸點

355，自二零二五年十二月十一日起生效。

Débora Gonçalves Chang — alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª do seu contrato administrativo de provimento, progre-
dindo para assistente técnica administrativa especialista principal, 
2.º escalão, índice 355, nestes Serviços, nos termos do artigo 13.º, 
n.os 1, alínea 1), 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, e do artigo 4.º, 
n.os 2 e 3 da Lei n.º 12/2015, a partir de 11 de Dezembro de 2025.

摘錄自簽署人於二零二五年十二月十二日作出的批示： Por despacho do signatário, de 12 de Dezembro de 2025:

秦晚華 — 根據現行第14/2009號法律第十三條第一款

（二）項及第四款，以及第12/2015號法律第四條第二款及第三

款的規定，以附註形式修改其在本局的行政任用合同第三條

款，晉階至第二職階首席技術輔導員，薪俸點365，自二零二

五年十二月十二日起生效。

Chon Man Wa — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento, progredindo para 
adjunta-técnica principal, 2.º escalão, índice 365, nestes Serviços, 
nos termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, 
vigente, e do artigo 4.º, n.os 2 e 3 da Lei n.º 12/2015, a partir de 
12 de Dezembro de 2025.

二零二六年一月五日於公共建設局 Direcção dos Serviços de Obras Públicas, aos 5 de Janeiro de 
2026.

局長　林煒浩 O Director, Lam Wai Hou.
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海 事 及 ⽔ 務 局 DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS 

MARÍTIMOS E DE ÁGUA

更 正 Rectificação

鑑於本局刊登於二零二五年十一月二十六日第四十八期

《澳門特別行政區公報》第二組內的第66頁的批示摘錄有不正

確之處，茲更正如下：

Por ter saído inexacta, por lapso destes Serviços, o extracto 
de  despacho publ icado no Bolet im Ofic ia l  da  RAEM 
n.º 48/2025, II Série, de 26 de Novembro de 2025, a página 66, 
se rectifica:

原文：“……現行《澳門公共行政工作人員通則》第二十二

條第八款a）項的規定，林衛邦及陳少斌……”

Onde se lê: “Lam Wai Pong e Chan Sio Pan, ...conjugado com o 
artigo 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, vigente... ”

應為：“……現行《澳門公共行政工作人員通則》第二十二

條第九款a）項的規定，林衛邦及陳少斌……”。

deve ler-se: “Lam Wai Pong e Chan Sio Pan, ...conjugado com o 
artigo 22.º, n.º 9, alínea a), do ETAPM, vigente... ”.

二零二六年一月六日於海事及水務局 Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água, aos 6 de 
Janeiro de 2026.

局長　黃穗文 A Directora, Wong Soi Man.

房 屋 局 INSTITUTO DE HABITAÇÃO

聲 明 Declaração

為著有關效力，茲聲明，應關係人的聲請，根據現行《澳

門公共行政工作人員通則》第二百六十三條第一款a)項之規

定，房屋局編制內第四職階首席顧問高級技術員楊錦華，自二

零二六年一月二日起自願退休。並根據第15/2009號法律第十七

條第一款(一)項之規定，楊錦華在房屋局擔任副局長的定期委

任，於二零二六年一月一日因期限屆滿而終止。

Para os devidos efeitos se declara que, a pedido do interessado, 
Ieong Kam Wa, técnico superior assessor principal, 4.º escalão, do 
quadro de pessoal do Instituto de Habitação, desligou-se do serviço 
para efeitos de aposentação voluntária, nos termos da alínea a) do 
n.º 1 do artigo 263.º do Estatuto dos Trabalhadores da Administra-
ção Pública de Macau, vigente, a partir de 2 de Janeiro de 2026. 
Ieong Kam Wa cessou a comissão de serviço, no termo do seu 
prazo, como vice-presidente do Instituto de Habitação, a partir de 
1 de Janeiro de 2026, nos termos da alínea 1) do n.º 1 do artigo 17.º 
da Lei n.º 15/2009.

二零二六年一月五日於房屋局 Instituto de Habitação, aos 5 de Janeiro de 2026.

局長　任利凌 O Presidente, Iam Lei Leng.



N.º 2 — 14-1-2026 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 183

地 圖 繪 製 暨 地 籍 局 DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA 

E CADASTRO

批 ⽰ 摘 錄 Extractos de despachos

按照簽署人於二零二五年十一月二十八日作出的批示： Por despachos do signatário, de 28 de Novembro de 2025:

根據現行第14/2009號法律第十三條第二款（二）項、第四

款，以及現行第12/2015號法律第四條的規定，以附註方式修改

麥哥利及洪定文在本局擔任職務的行政任用合同第三條款，轉

為收取相等於第四職階勤雜人員職級的薪俸點140點，自二零

二五年十一月二十五日起生效。

Mak Ko Lei e Hung Teng Man ─ alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª dos contratos administrativos de provimento com 
referência à categoria de auxiliar, 4.º escalão, índice 140, nestes 
Serviços, ao abrigo do artigo 13.º, n.os 2, alínea 2), e 4, da Lei 
n.º 14/2009, vigente, conjugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
vigente, a partir de 25 de Novembro de 2025.

根據現行第14/2009號法律第十三條第二款（二）項、第四

款，以及現行第12/2015號法律第四條的規定，以附註方式修改

余嘉浩在本局擔任職務的長期行政任用合同第三條款，轉為收

取相等於第四職階勤雜人員職級的薪俸點140點，自二零二五

年十一月二十五日起生效。

U Ka Hou ─ alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contra-
to administrativo de provimento de longa duração com referência à 
categoria de auxiliar, 4.º escalão, índice 140, nestes Serviços, ao 
abrigo do artigo 13.º, n.os 2, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, 
vigente, conjugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, vigente, a 
partir de 25 de Novembro de 2025.

二零二六年一月五日於地圖繪製暨地籍局 Direcção dos Serviços de Cartografia e Cadastro, aos 5 de Janeiro 
de 2026.

局長　雅永健 O Director dos Serviços, Vicente Luís Gracias.

地 球 物 理 氣 象 局 DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS METEOROLÓGICOS 

E GEOFÍSICOS

批 ⽰ 摘 錄 Extracto de despacho

摘錄自地球物理氣象局局長於二零二五年十二月二十九日

作出之批示：

Por despacho do Ex.mo Senhor Director da Direcção dos Serviços 
Meteorológicos e Geofísicos, de 29 de Dezembro de 2025:

根據現行第14/2009號法律第十四條第一款（一）項及第二

款、《澳門公共行政工作人員通則》第二十二條第九款a）項及

經第21/2021號行政法規重新公佈的第14/2016號行政法規第五

條的規定，本局人員編制內氣象技術員職程第三職階特級氣象

技術員任悅寧，獲確定委任為本局人員編制內氣象技術員職程

第一職階首席特級氣象技術員，薪俸點為470點，自本批示摘

要公佈日起生效。

Iam Iut Neng, meteorologista operacional especialista, 3.º escalão, 
do quadro do pessoal da carreira de meteorologista operacional, 
destes Serviços — nomeado, definitivamente, meteorologista 
operacional especialista principal, 1.º escalão, índice 470, do quadro 
do pessoal da carreira de meteorologista operacional destes 
Serviços, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 1), e 2, da Lei 
n.º 14/2009, e 22.º, n.º 9, alínea a), do ETAPM, em vigor, e 5.º do 
Regulamento Administrativo n.º 14/2016, republicado pelo Regula-
mento Administrativo n.º 21/2021, a partir da data da publicação do 
presente extracto de despacho.
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聲 明 Declarações

為著有關效力，茲聲明，本局確定委任之第四職階首席特

級技術輔導員譚志文，根據現行《澳門公共行政工作人員通

則》第二百六十三條第一款a)項的規定，因自願退休而離職，

自二零二六年一月五日起生效。

Para os devidos efeitos se declara que Tam Chi Man Benedito, 
adjunto-técnico especialista principal, 4.º escalão, de nomeação 
definitiva, destes Serviços, foi desligado do serviço para efeitos de 
aposentação voluntária, nos termos do artigo 263.º, n.º 1, alínea a), 
do ETAPM, vigente, a partir de 5 de Janeiro de 2026.

為著有關效力，茲聲明，根據現行《澳門公共行政工作人

員通則》第三十二條及現行第12/2015號法律第十五條（三）項

的規定，本局第三職階特級技術員王豪，自二零二六年一月一

日調任至交通事務局之日起，其在本局的不具期限的行政任用

合同失效。

Para os devidos efeitos se declara que o contrato administrativo 
de provimento sem termo do técnico especialista, 3.º escalão, Wong 
Hou, nestes Serviços, caducou em 1 de Janeiro de 2026, data em 
que inicia funções na Direcção dos Serviços para os Assuntos de 
Tráfego, por transferência, nos termos dos artigos 32.º do «Estatuto 
dos Trabalhadores da Administração Pública de Macau», vigente, e 
15.º, alínea 3), da Lei n.º 12/2015, vigente.

二零二六年一月六日於地球物理氣象局 Direcção dos Serviços Meteorológicos e Geofísicos, aos 6 de 
Janeiro de 2026.

局長　梁永權 O Director, Leong Weng Kun.
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政 府 機 關 通 告 及 公 告 AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS

⽴ 法 會 輔 助 部 ⾨ SERVIÇOS DE APOIO À ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

通 告 Aviso

執行委員會第 1/2026號議決 Deliberação n.º 1/2026/MESA

根據第11/2000號法律《澳門特別行政區立法會組織法》第

九條及第十七條第一款（五）項的規定，執行委員會議決如

下：

A Mesa delibera, nos termos dos artigo 9.º e na alínea 5) do 
n.º 1 do artigo 17.º da Lei n.º 11/2000 (Lei Orgânica da Assembleia 
Legislativa da Região Administrativa Especial de Macau), o seguin-
te:

一、授權立法會輔助部門代秘書長林智龍作出下列行為： 1. É delegada no Secretário-Geral substituto dos Serviços de 
Apoio à Assembleia Legislativa, Lam Chi Long, a competência para 
a prática dos seguintes actos:

（一）批准返還不涉及擔保承諾或執行與立法會所簽訂合

同的文件；

1) Autorizar a restituição de documentos que não sejam pertinen-
tes à garantia de compromissos ou à execução de contratos com a 
Assembleia Legislativa;

（二）批准提供與輔助部門存檔文件有關的資訊、查閱該

等文件或發出該等文件的證明，但法律另有規定者除外；

2) Autorizar a informação, consulta e passagem de certidões de 
documentos arquivados nos Serviços de Apoio, com exclusão dos 
excepcionados por lei;

（三）批准為人員、物料及設備、不動產及車輛投保； 3) Autorizar o seguro de pessoal, material e equipamento, imóveis 
e viaturas;

（四）批准作出由載於立法會預算的開支表章節中的撥款

承擔的、用於進行工程及取得財貨和勞務的開支，但以立法會

執行委員會訂定的金額為限；

4) Autorizar despesas com a realização de obras e a aquisição de 
bens e serviços por força das dotações inscritas na tabela de 
despesas do orçamento da Assembleia Legislativa, até ao valor 
definido pela Mesa da Assembleia Legislativa;

（五）除上項所指開支外，批准部門運作所必需的每月固

定開支，例如設施及動產的租賃開支、水電費、清潔服務費、

管理費或其他同類開支；

5) Autorizar ainda, para além das despesas referidas na alínea 
anterior, as despesas decorrentes de encargos mensais certos, 
necessários ao funcionamento dos Serviços, como sejam o arrenda-
mento de instalações e aluguer de bens móveis, pagamento de 
electricidade e água, serviços de limpeza, despesas de condomínio 
ou outras da mesma natureza;

（六）批准金額不超過二萬澳門元的招待費； 6) Autorizar despesas de representação até ao montante de 
20 000 patacas;

（七）批准將屬於立法會並對其運作已無用處的財產報

廢；

7) Autorizar o abate à carga de bens patrimoniais da Assembleia 
Legislativa que forem julgados incapazes para o serviço;

（八）接受及退還作為保證金的存款，取消銀行擔保及終

止保險擔保，以及退還在工程及取得財貨和勞務的程序中提交

作為擔保或因任何其他名義而被留存的款項；

8) Aceitar e restituir os montantes depositados como caução, 
cancelar garantias bancárias e extinguir seguros-caução, bem como 
restituir quantias retidas como garantia ou a qualquer outro título 
apresentadas em processos de obras ou aquisição de bens e serviços;

（九）核准公共承攬工程的工作計劃； 9) Aprovar os planos de trabalho nas empreitadas de obras 
públicas;
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（十）批准作出與專業及特別培訓課程有關的開支，但以

立法會執行委員會訂定的金額為限；

10) Autorizar a realização de despesas relativas a cursos de 
formação profissional e especial até ao valor definido pela Mesa da 
Assembleia Legislativa;

（十一）認可公共承攬工程的委託工程筆錄、臨時接收筆

錄及確定接收筆錄；

11) Homologar os autos de consignação, recepção provisória e 
definitiva nas empreitadas de obras públicas;

（十二）認可取得財貨和勞務的程序中的臨時接收筆錄及

確定接收筆錄；

12) Homologar os autos de recepção provisória e definitiva nos 
procedimentos de aquisição de bens e serviços;

（十三）以立法會名義簽署一切在立法會範圍內訂立的有

關合同的公文書。

13) Outorgar, em nome da Assembleia Legislativa, em todos os 
instrumentos públicos relativos a contratos que devam ser lavrados 
no âmbito da Assembleia Legislativa.

二、本項授權並不妨礙收回權及監管權的行使。 2. A presente delegação de competências é feita sem prejuízo dos 
poderes de avocação e superintendência.

三、對行使現轉授予的權限而作出的行為，得提起必要訴

願。

3. Dos actos praticados no uso das competências ora delegadas 
cabe recurso hierárquico necessário.

四、透過經立法會主席認可並公佈於《澳門特別行政區公

報》的批示，獲轉授權人可將有利於部門良好運作的權限轉授

予領導及主管人員。

4. Por despacho a publicar no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau, homologado pelo Presidente da 
Assembleia Legislativa, o delegado pode subdelegar no pessoal de 
direcção e chefia as competências que julgue adequadas ao bom 
funcionamento dos serviços.

五、追認代秘書長自二零二六年一月二日起在本授權範圍

內作出的行為。

5. São ratificados os actos praticados pelo Secretário-Geral substi-
tuto, no âmbito da presente delegação de competências, desde 2 de 
Janeiro de 2026.

六、在不妨礙上款的規定下，本議決自其公佈日起生效。 6. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a presente 
deliberação produz efeitos desde a data da sua publicação.

二零二六年一月七日通過。 Aprovada em 7 de Janeiro de 2026.

執行委員會： A Mesa,

張永春 （主席） Cheong Weng Chon (Presidente)

何潤生 (副主席) Ho Ion Sang (Vice-Presidente)

施家倫 (第一秘書) Si Ka Lon (1.º Secretário)

李靜儀 (第二秘書) Lei Cheng I (2.ª Secretária)
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⾏ 政 公 職 局 DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO 

E FUNÇÃO PÚBLICA

通 告 Aviso

第 002/DIR/DES/2026號批示 Despacho n.º 002/DIR/DES/2026

根據第15/2009號法律第十條、第26/2009號行政法規第二十

二條及第二十三條，以及第24/2011號行政法規第四條（五）項

的規定，本人決定：

Nos termos do artigo 10.º da Lei n.º 15/2009, dos artigos 22.º e 
23.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, na alínea 5) do 
artigo 4.º do Regulamento Administrativo n.º 24/2011, determino:

一、授予行政公職局公務人員規劃及招聘廳廳長陳玉玲、

公務人員關係廳廳長羅志堅、選舉技術輔助處處長張錫聯作出

下列行為的職權：

1. São delegadas na chefe do Departamento de Planeamento e 
Recrutamento dos Trabalhadores dos Serviços Públicos, Yolanda 
Lau Chan, no chefe do Departamento das Relações entre os 
Trabalhadores dos Serviços Públicos, Lo Chi Kin, no chefe da 
Divisão de Apoio Técnico-Eleitoral, Cheong Sek Lun, da Direcção 
dos Serviços de Administração e Função Pública, as seguintes 
competências:

（一） 核准屬下人員每年的人員年假表； 1) Aprovar, anualmente, o mapa de férias do pessoal subordinado;

（二） 批准屬下人員享受年假的申請。 2) Autorizar o requerimento do gozo de férias do pessoal subordi-
nado.

二、授予行政公職局公務人員關係廳公職福利處處長梁少

峰作出下列行為的職權：

2. São delegadas no chefe da Divisão de Apoio Social à Função 
Pública (DASFP) do Departamento das Relações entre os Trabalha-
dores dos Serviços Públicos da Direcção dos Serviços de Adminis-
tração e Função Pública, Leong Sio Fong, as seguintes competênci-
as:

（一） 簽署社團活動資助通知書； 1) Assinar notificações de apoio financeiro às actividades associa-
tivas;

（二） 批閱公職福利處轄下設施租借申請。 2) Visto dos pedidos para aluguer de instalações físicas da 
DASFP.

三、對行使現授予的職權而作出的行為，得提起必要訴

願。

3. Dos actos praticados no uso das competências ora delegadas 
cabe recurso hierárquico necessário.

四、對現授予的職權，本人保留一切收回權及監管權。 4. As competências ora delegadas são feitas sem prejuízo dos 
poderes de avocação e superintendência.

五、獲授權人自二零二六年一月五日起在本授權範圍內所

作的行為，予以追認。

5. São ratificados os actos praticados pelos delegados, no âmbito 
da presente delegação de competências, desde 5 de Janeiro de 2026.

六、在不妨礙上款規定的情況下，本批示自公佈日起產生

效力。

6. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o presente 
despacho produz efeitos desde a data da sua publicação.

二零二六年一月六日於行政公職局 Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, aos 
6 de Janeiro de 2026.

局長　梁穎妍 A Directora, Leong Weng In.
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退 休 基 ⾦ 會 FUNDO DE PENSÕES

三⼗⽇告⽰ Éditos de 30 dias

茲公佈，前治安警察廳退休高級警員梁國坤之遺孀關麗

華，現向本退休基金會申請遺屬撫卹金；如有人士認為具權利

領取該項撫卹金，應自本告示刊登於《澳門特別行政區公報》

之日起計三十日內，向本會申請應有之權益。如於上述期間內

未接獲任何異議，則現申請人之要求將被接納。

Faz-se público que, tendo Kuan Lai Wa, viúva de Leong Kok 
Kuan, que foi guarda-ajudante aposentado do então Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, requerido a pensão de sobrevivência 
deixada pelo mesmo, devem todos os que se julgam com direito à 
percepção da mesma pensão, requerer a este Fundo de Pensões, no 
prazo de trinta dias, a contar da data da publicação do presente édito 
no Boletim Oficial da RAEM, a fim de deduzirem os seus direitos, 
pois que, não havendo impugnação será resolvida a pretensão da 
requerente, findo que seja esse prazo.

二零二六年一月八日於退休基金會 Fundo de Pensões, aos 8 de Janeiro de 2026.

行政管理委員會主席　高舒婷 A Presidente do Conselho de Administração, Diana Maria Vital 
Costa.

茲公佈，治安警察局退休副警長朱焯英之遺孀蕭忠賢，現

向本退休基金會申請遺屬撫卹金；如有人士認為具權利領取該

項撫卹金，應自本告示刊登於《澳門特別行政區公報》之日起

計三十日內，向本會申請應有之權益。如於上述期間內未接獲

任何異議，則現申請人之要求將被接納。

Faz-se público que, tendo Sio Chung Yin, viúva de Chu Cheok 
Ieng, que foi subchefe aposentado do Corpo de Polícia de Segurança 
Pública, requerido a pensão de sobrevivência deixada pelo mesmo, 
devem todos os que se julgam com direito à percepção da mesma 
pensão, requerer a este Fundo de Pensões, no prazo de trinta dias, a 
contar da data da publicação do presente édito no Boletim Oficial da 
RAEM, a fim de deduzirem os seus direitos, pois que, não havendo 
impugnação será resolvida a pretensão da requerente, findo que seja 
esse prazo.

二零二六年一月八日於退休基金會 Fundo de Pensões, aos 8 de Janeiro de 2026.

行政管理委員會主席　高舒婷 A Presidente do Conselho de Administração, Diana Maria Vital 
Costa.

財 政 局 DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE FINANÇAS

通 告 Avisos

第 001/SDIRAAT/2025號批⽰ Despacho n.º 001/SDIRAAT/2025

根據經第9/2025號法律修改的第15/2009號法律《領導及主

管人員通則的基本規定》第十條、經第10/2025號行政法規修改

的第26/2009號行政法規《領導及主管人員通則的補充規定》第

二十二條及第二十三條，以及公佈於二零二五年十二月三十一

日 第 五 十 三 期 《 澳 門 特 別 行 政 區 公 報 》 第 二 組 的 第

041/DIR/2025號批示第四款的規定，本人決定如下：

Ao abrigo do artigo 10.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições 
Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia), altera-
da pela Lei n.º 9/2025, dos artigos 22.º e 23.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009 (Disposições complementares do estatu-
to do pessoal de direcção e chefia), alterado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 10/2025 e do disposto no n.º 4 do Despacho 
n.º 041/DIR/2025, publicado no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau n.º 53, II Série, de 31 de Dezembro de 
2025, determino:

一、轉授予公共會計廳代廳長林雪梅在其附屬單位範圍內

作出下列行為的職權：

1. São subdelegadas na chefe, substituta, do Departamento de 
Contabilidade Pública, Lam Sut Mui, as competências para praticar 
os seguintes actos no âmbito da sua subunidade:

（一）批准享受年假； 1) Autorizar o gozo de férias;
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（二）批准為執行其職權所需的物資申請； 2) Autorizar as requisições de material destinado à prossecução 
das suas competências;

（三）批准提供與其附屬單位存檔文件有關的資訊、查閱

該等文件或發出該等文件的證明，但法律另有規定者除外；

3) Autorizar a informação, consulta ou passagem de certidões de 
documentos arquivados na sua subunidade, com exclusão dos 
excepcionados por lei;

（四）簽署發給澳門特別行政區公共實體及私人實體的文

書，以及簽署與程序步驟有關的通知書，但發給行政長官辦公

室、各主要官員辦公室、立法會、檢察長辦公室及終審法院院

長辦公室的文書除外；

4) Assinar o expediente dirigido a entidades públicas e privadas 
da Região Administrativa Especial de Macau e as comunicações 
referentes à tramitação processual, com excepção do dirigido ao 
Gabinete do Chefe do Executivo, aos Gabinetes dos titulares dos 
principais cargos, à Assembleia Legislativa, ao Gabinete do 
Procurador e ao Gabinete do Presidente do Tribunal da Última 
Instância;

（五）就其附屬單位人員的缺勤屬合理或不合理作出決

定；

5) Justificar ou injustificar faltas do pessoal da sua subunidade;

（六）根據法律規定，對交通、行李運輸及旅遊保險費用

的申請作出決定；

6) Decidir sobre os pedidos das despesas com transporte, 
transporte de bagagem e seguros de viagem, nos termos da lei;

（七）根據法律規定，經核實有關開支的合法性、有預留

款項及具職權實體許可後，批准以登錄於預算內的開支撥款結

算及支付有關開支，以及支付歷年負擔；

7) Autorizar a liquidação e o pagamento das despesas, bem como 
o pagamento dos encargos relativos a anos anteriores, que devam 
ser satisfeitos por conta das dotações inscritas no orçamento, nos 
termos da lei, após a verificação da legalidade das respectivas 
despesas e havendo cabimentação e autorização da entidade 
competente;

（八）批准以現行預算的適當撥款，將薪俸中扣除的款項

轉給受惠實體；

8) Autorizar as transferências dos descontos efectuados nos 
vencimentos, em favor das entidades beneficiárias, com recurso às 
dotações adequadas do orçamento em vigor;

（九）批准重新發出無按時向代理銀行遞交的支付憑單，

即使開支涉及以往財政年度亦然；

9) Autorizar a reemissão de títulos de pagamento não apresenta-
dos em tempo aos bancos agentes, ainda que a despesa se reporte a 
anos económicos anteriores;

（十）批准退回不當的扣除； 10) Autorizar a restituição de descontos indevidamente retidos;

（十一）根據法律規定，批准透過核准格式且經出納活動

作出調動；

11) Autorizar, nos termos da lei, a movimentação por operações 
de tesouraria, através de modelos aprovados;

（十二）批准作出登錄於澳門特別行政區財政預算獨立章

目“共用開支”內“運作開支”的、為執行其職權所需的預算開

支，但以澳門元十萬元為限。

12) Autorizar as despesas do orçamento inscritas nas “despesas 
com o funcionamento” das “Despesas comuns” do capítulo autono-
mizado do Orçamento da Região Administrativa Especial de Macau, 
necessárias à prossecução das suas competências, até ao montante 
de 100 000 patacas.

二、現轉授予的職權不妨礙收回權及監管權。 2. A presente subdelegação de competências é feita sem prejuízo 
dos poderes de avocação e superintendência.

三、本批示所轉授予的職權可基於部門良好運作的理由而

轉授予下設於公共會計廳的附屬單位的主管人員。

3. As competências ora subdelegadas, referidas no presente 
despacho, podem, quando razões de bom funcionamento do serviço 
assim o justifiquem, ser subdelegadas no pessoal de chefia das 
subunidades compreendidas no Departamento de Contabilidade 
Pública.

四、對行使現轉授予的職權而作出的行為，得提起必要訴

願。

4. Dos actos praticados no uso das competências ora subdelegadas 
cabe recurso hierárquico necessário.
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五、公共會計廳代廳長林雪梅自二零二五年十一月十七日

起在本轉授權範圍內所作的行為，予以追認。

5. São ratificados os actos praticados pela chefe, substituta, do 
Departamento de Contabilidade Pública, Lam Sut Mui, no âmbito 
da presente subdelegação de competências, desde 17 de Novembro 
de 2025.

六、在不妨礙上款規定的情況下，本批示自公佈日起產生

效力。

6. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o presente 
despacho produz efeitos a partir da data da sua publicação.

二零二五年十二月三十一日於財政局 Direcção dos Serviços de Finanças, aos 31 de Dezembro de 2025.

代副局長　譚麗霞 A Subdirectora, substituta, dos Serviços, Tam Lai Ha.

第 002/SDIRAAT/2025號批示 Despacho n.º 002/SDIRAAT/2025

根據經第9/2025號法律修改的第15/2009號法律《領導及主

管人員通則的基本規定》第十條、經第10/2025號行政法規修改

的第26/2009號行政法規《領導及主管人員通則的補充規定》第

二十二條及第二十三條，以及公佈於二零二五年十二月三十一

日 第 五 十 三 期 《 澳 門 特 別 行 政 區 公 報 》 第 二 組 的 第

041/DIR/2025號批示第四款的規定，本人決定如下：

Ao abrigo do artigo 10.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições 
Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia), altera-
da pela Lei n.º 9/2025, dos artigos 22.º e 23.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009 (Disposições complementares do estatu-
to do pessoal de direcção e chefia), alterado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 10/2025 e do disposto no n.º 4 do Despacho 
n.º 041/DIR/2025, publicado no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau n.º 53, II Série, de 31 de Dezembro de 
2025, determino:

一、轉授予預算暨公共帳目處代處長郭忠漢作出下列行為

的職權：

1. São subdelegadas no chefe, substituto, da Divisão de Orçamen-
to e Contas Públicas, Kuok Chong Hon, as competências para a 
prática dos seguintes actos:

（一）根據法律規定，經核實有關開支的合法性、有預留

款項及具職權實體許可後，批准以登錄於行政當局投資與發展

開支計劃預算內的開支撥款結算及支付有關開支，以及支付歷

年負擔。

1) Autorizar a liquidação e o pagamento das despesas, bem como 
o pagamento dos encargos relativos a anos anteriores, que devam 
ser satisfeitos por conta das dotações inscritas no orçamento do 
Plano de Investimentos e Despesas de Desenvolvimento da 
Administração (PIDDA), nos termos da lei, após a verificação da 
legalidade das respectivas despesas e havendo cabimentação e 
autorização da entidade competente.

二、現轉授予的職權不妨礙收回權及監管權。 2. A presente subdelegação de competências é feita sem prejuízo 
dos poderes de avocação e superintendência.

三、對行使現轉授予的職權而作出的行為，得提起必要訴

願。

3. Dos actos praticados no uso das competências ora subdelegadas 
cabe recurso hierárquico necessário.

四、預算暨公共帳目處前處長林雪梅自二零二五年十一月

十四日至十一月十六日在該附屬單位範圍內作出第一款所指的

行為，予以追認。

4. São ratificados os actos praticados, a que se refere o n.º 1, pela 
ex-chefe da Divisão de Orçamento e Contas Públicas, Lam Sut Mui, 
no âmbito daquela subunidade, de 14 de Novembro a 16 de 
Novembro de 2025.

五、預算暨公共帳目處代處長郭忠漢自二零二五年十一月

二十六日起在本轉授權範圍內所作的行為，予以追認。

5. São ratificados os actos praticados pelo chefe, substituto, da 
Divisão de Orçamento e Contas Públicas, Kuok Chong Hon, no 
âmbito da presente subdelegação de competências, desde 26 de 
Novembro de 2025.
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六、在不妨礙以上兩款規定的情況下，本批示自公佈日起

產生效力。

6. Sem prejuízo do disposto nos dois números anteriores, o 
presente despacho produz efeitos a partir da data da sua publicação.

二零二五年十二月三十一日於財政局 Direcção dos Serviços de Finanças, aos 31 de Dezembro de 2025.

代副局長　譚麗霞 A Subdirectora, substituta, dos Serviços, Tam Lai Ha.

第 003/SDIRAAT/2025號批示 Despacho n.º 003/SDIRAAT/2025

根據經第9/2025號法律修改的第15/2009號法律《領導及主

管人員通則的基本規定》第十條、經第10/2025號行政法規修改

的第26/2009號行政法規《領導及主管人員通則的補充規定》第

二十二條及第二十三條，以及公佈於二零二五年十二月三十一

日 第 五 十 三 期 《 澳 門 特 別 行 政 區 公 報 》 第 二 組 的 第

041/DIR/2025號批示第四款的規定，本人決定如下：

Ao abrigo do artigo 10.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições 
Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia), altera-
da pela Lei n.º 9/2025, dos artigos 22.º e 23.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009 (Disposições complementares do estatu-
to do pessoal de direcção e chefia), alterado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 10/2025 e do disposto no n.º 4 do Despacho 
n.º 041/DIR/2025, publicado no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau n.º 53, II Série, de 31 de Dezembro de 
2025, determino:

一、轉授予公共開支處代處長李天碩作出下列行為的職

權：

1. São subdelegadas no chefe, substituto, da Divisão de Despesas 
Públicas, Lei Tin Sek, as competências para a prática dos seguintes 
actos:

（一）根據法律規定，對交通、行李運輸及旅遊保險費用

的申請作出決定；

1) Decidir sobre os pedidos das despesas com transporte, 
transporte de bagagem e seguros de viagem, nos termos da lei;

（二）根據法律規定，經核實有關開支的合法性、有預留

款項及具職權實體許可後，批准以登錄於預算內的開支撥款結

算及支付有關開支，以及支付歷年負擔；

2) Autorizar a liquidação e o pagamento das despesas, bem como 
o pagamento dos encargos relativos a anos anteriores, que devam 
ser satisfeitos por conta das dotações inscritas no orçamento, nos 
termos da lei, após a verificação da legalidade das respectivas 
despesas e havendo cabimentação e autorização da entidade 
competente;

（三）批准重新發出無按時向代理銀行遞交的支付憑單，

即使開支涉及以往財政年度亦然。

3) Autorizar a reemissão de títulos de pagamento não apresenta-
dos em tempo aos bancos agentes, ainda que a despesa se reporte a 
anos económicos anteriores.

二、現轉授予的職權不妨礙收回權及監管權。 2. A presente subdelegação de competências é feita sem prejuízo 
dos poderes de avocação e superintendência.

三、對行使現轉授予的職權而作出的行為，得提起必要訴

願。

3. Dos actos praticados no uso das competências ora subdelegadas 
cabe recurso hierárquico necessário.

四、公共開支處代處長李天碩自二零二五年十一月十四日

起在本轉授權範圍內所作的行為，予以追認。

4. São ratificados os actos praticados pelo chefe, substituto, da 
Divisão de Despesas Públicas, Lei Tin Sek, no âmbito da presente 
subdelegação de competências, desde 14 de Novembro de 2025.
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五、在不妨礙上款規定的情況下，本批示自公佈日起產生

效力。

5. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o presente 
despacho produz efeitos a partir da data da sua publicação.

二零二五年十二月三十一日於財政局 Direcção dos Serviços de Finanças, aos 31 de Dezembro de 2025.

代副局長　譚麗霞 A Subdirectora, substituta, dos Serviços, Tam Lai Ha.

第 004/SDIRAAT/2025號批示 Despacho n.º 004/SDIRAAT/2025

根據經第9/2025號法律修改的第15/2009號法律《領導及主

管人員通則的基本規定》第十條、經第10/2025號行政法規修改

的第26/2009號行政法規《領導及主管人員通則的補充規定》第

二十二條及第二十三條，以及公佈於二零二五年十二月三十一

日 第 五 十 三 期 《 澳 門 特 別 行 政 區 公 報 》 第 二 組 的 第

041/DIR/2025號批示第四款的規定，本人決定如下：

Ao abrigo do artigo 10.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições 
Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia), altera-
da pela Lei n.º 9/2025, dos artigos 22.º e 23.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009 (Disposições complementares do estatu-
to do pessoal de direcção e chefia), alterado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 10/2025 e do disposto no n.º 4 do Despacho 
n.º 041/DIR/2025, publicado no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau n.º 53, II Série, de 31 de Dezembro de 
2025, determino:

一、轉授予司庫活動組組長黃振宇作出下列行為的職權： 1. São subdelegadas no chefe do Sector de Operações de Tesoura-
ria, Wong Chan U, as competências para a prática dos seguintes 
actos:

（一）批准以現行預算的適當撥款，將薪俸中扣除的款項

轉給受惠實體；

1) Autorizar as transferências dos descontos efectuados nos 
vencimentos, em favor das entidades beneficiárias, com recurso às 
dotações adequadas do orçamento em vigor;

（二）批准退回不當的扣除； 2) Autorizar a restituição de descontos indevidamente retidos;

（三）根據法律規定，批准透過核准格式且經出納活動作

出調動。

3) Autorizar, nos termos da lei, a movimentação por operações de 
tesouraria, através de modelos aprovados.

二、現轉授予的職權不妨礙收回權及監管權。 2. A presente subdelegação de competências é feita sem prejuízo 
dos poderes de avocação e superintendência.

三、對行使現轉授予的職權而作出的行為，得提起必要訴

願。

3. Dos actos praticados no uso das competências ora subdelegadas 
cabe recurso hierárquico necessário.

四、司庫活動組組長黃振宇自二零二五年十一月十四日起

在本轉授權範圍內所作的行為，予以追認。

4. São ratificados os actos praticados pelo chefe do Sector de 
Operações de Tesouraria, Wong Chan U, no âmbito da presente 
subdelegação de competências, desde 14 de Novembro de 2025.

五、在不妨礙上款規定的情況下，本批示自公佈日起產生

效力。

5. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o presente 
despacho produz efeitos a partir da data da sua publicação.

二零二五年十二月三十一日於財政局 Direcção dos Serviços de Finanças, aos 31 de Dezembro de 2025.

代副局長　譚麗霞 A Subdirectora, substituta, dos Serviços, Tam Lai Ha.



15/2017 2/2018

Relação discriminada de encargos plurianuais

Nos termos do n.º 1 do artigo 35.º da Lei n.º 15/2017 e do 
n.º 2 do artigo 40.º do Regulamento Administrativo n.º 2/2018, 
publicam-se os encargos plurianuais aprovados pelo Chefe do 
Executivo:

 : 2025-D023     

Código do escalonamento       

 : 

O serviço a que o orçamento respeita  Fundo de Pensões - Orçamento do Serviço    

 : 90300100     

Classificação orgânica       

 :      

Adjudicatário  Guangzhou Zhong Zhi Software Development Company Limited Macau 

Branch     

 :      

Assunto da adjudicação  Nacionalização do sistema informático central do Fundo    

 

 : $16,800,000.00     

Valor total       

 : 2025/11/07     

Data de autorização       

      

Ano de escalonamento Valor

 2026 .............................................................................................................$8,400,000.00    

 2027.............................................................................................................. $8,400,000.00

 : 2025-P026

Código do escalonamento    

 : 

O serviço a que o orçamento respeita  Universidade de Macau   

 : 601708

Classificação orgânica    

 :  

Adjudicatário    

 : S5 S6

Assunto da adjudicação  Obras de construção das Residências de Estudantes de Pós-Graduação S5 e 

S6 da Universidade de Macau   

 : $296,896,866.00

Valor total    

  : 2025/11/10

Data de autorização    

  

Ano de escalonamento Valor

 2025 ............................................................................................................$44,534,529.90  

 2026 ..........................................................................................................$252,362,336.10  

 : 2025-P028

Código do escalonamento    
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 : 

O serviço a que o orçamento respeita  Instituto para os Assuntos Municipais   

 : 601723

Classificação orgânica    

 : 

Adjudicatário  Lai Si - Kin Leong Consortium   

 : - 3

Assunto da adjudicação  Obra de construção do Corredor Verde da Margem Sul da Península de 

Macau, da parte Oeste da Ponte Governador Nobre de Carvalho às Portas 

do Entendimento - Zona 3   

 : $188,900,000.00

Valor total    

 : 2025/11/14

Data de autorização     

  

Ano de escalonamento Valor

 2025 ...........................................................................................................$30,000,000.00  

 2026 ......................................................................................................... $158,900,000.00  

 : 2025-P027

Código do escalonamento    

 : 

O serviço a que o orçamento respeita  Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública  

 : 601211

Classificação orgânica    

 : 

Adjudicatário  HMN Smart (Macau) Tecnologia de Sistema de Informação Companhia Limi-

tada   

 : 

Assunto da adjudicação  Projecto de Obras de Remodelação da Sala de Equipamentos de Recuperação 

Após Desastres   

 : $47,850,000.00

Valor total    

 : 2025/11/17

Data de autorização    

  

Ano de escalonamento Valor

 2025 ........................................................................................................... $20,020,392.00

 2026 ............................................................................................................$27,829,608.00  

 : 2025-P029

Código do escalonamento    

 : 

O serviço a que o orçamento respeita  Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água   

 : 601506

Classificação orgânica    

 : 

Adjudicatário  Top Builders International - Top Builders Group - Top Builders Macau Con-

sortium   

 : 

Assunto da adjudicação  Empreitada de Ampliação do Reservatório de Seac Pai Van em Coloane
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 : $369,660,000.00

Valor total    

 : 2025/11/28

Data de autorização    

  

Ano de escalonamento Valor

 2025 ........................................................................................................... $39,400,000.00  

 2026 ........................................................................................................... $51,400,000.00  

 2027.......................................................................................................... $201,400,000.00  

 2028 ........................................................................................................... $77,460,000.00

 

 : 2025-P030

Código do escalonamento    

 : 

O serviço a que o orçamento respeita  Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental   

 : 601220

Classificação orgânica    

 : 

Adjudicatário  Laboratório de Engenharia Civil de Macau (LECM)   

 : 

Assunto da adjudicação  Serviços de “Controlo de qualidade em engenharia civil no âmbito da Concep-

ção, construção, operação e manutenção da Estação de Tratamento de Águas 

Residuais da Ilha Artificial de Macau”	   

 : $25,000,000.00

Valor total    

  : 2025/11/28

Data de autorização    

  

Ano de escalonamento Valor

 2026 ..............................................................................................................$4,545,454.44  

 2027...............................................................................................................$4,545,454.44  

 2028 ..............................................................................................................$4,545,454.44  

 2029...............................................................................................................$4,545,454.44  

 2030...............................................................................................................$4,545,454.44  

 2031 ...............................................................................................................$2,272,727.80

 : 2025-P031

Código do escalonamento    

 : 

O serviço a que o orçamento respeita  Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água   

 : 601506

Classificação orgânica    

 : 

Adjudicatário  Companhia de Construção de Obras Portuárias Zhen Hwa, Limitada 

 : 

Assunto da adjudicação  Projecto de optimização de protecção contra colisão na Ponte Macau – con-

cepção e construção   

 : $63,630,000.00

Valor total    

 : 2025/11/28 

Data de autorização    
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Ano de escalonamento Valor

 2025 ........................................................................................................... $12,648,462.00  

 2026 ........................................................................................................... $50,981,538.00

 : 2025-P033 

Código do escalonamento    

 : 

O serviço a que o orçamento respeita  Direcção de Inspecção e Coordenação de Jogos   

 : 601207

Classificação orgânica    

 : 

Adjudicatário  HMN Smart (Macau) Tecnologia de Sistema de Informação Companhia Limi-

tada   

 : 

Assunto da adjudicação  Adicionamento de função de análise inteligente ao sistema de «Inspecção de 

Jogos Inteligente»   

 : $29,299,195.00

Valor total    

  : 2025/11/28

Data de autorização    

  

Ano de escalonamento Valor

 2025 ............................................................................................................$11,440,798.00  

 2026 ............................................................................................................ $17,858,397.00

15/2017 2/2018 Nos termos do n.º 1 do artigo 35.º da Lei n.º 15/2017 e do 
n.º 2 do artigo 40.º do Regulamento Administrativo n.º 2/2018, 
publicam-se as alterações dos encargos plurianuais aprovadas 
pelo Chefe do Executivo:

 : 2019-P042-01  

Código do escalonamento    

 : 

Informações publicadas  Boletim Oficial da RAEM n.º 36, Série II, de 2019;   

 : 

O serviço a que o orçamento respeita  Direcção dos Serviços de Obras Públicas   

 : 601228

Classificação orgânica    

 : ＰＡＬ

Adjudicatário  PAL Ásia Consultores, Limitada   

 : 

Assunto da adjudicação  Elaboração do Projecto de «Obra de Reservatório Águas Pluviais e Drenagem 

no Porto Interior»   

 : $12,977,400.00

Valor total     

  : 2025/11/10

Data de autorização    

  

Ano de escalonamento Valor

 2019 ............................................................................................................... $1,297,740.00  

 2020 ............................................................................................................$10,381,920.00  

 2025 .............................................................................................................. $1,297,740.00  
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 : 2025-P010-01

Código do escalonamento     

 : 

Informações publicadas  Boletim Oficial da RAEM n.º 19, Série II, de 2025;   

 : 

O serviço a que o orçamento respeita  Direcção dos Serviços de Obras Públicas   

 : 601228

Classificação orgânica    

 : 

Adjudicatário  Consórcio  de Genyield-Tak Fat-Top Design   

 : 

Assunto da adjudicação  Empreitada de Concepção e Construção do Túnel da Colina da Taipa Grande 

e das suas Ligações – Ligação norte   

 : $429,755,000.00

Valor total    

  : 2025/11/14

Data de autorização    

  

Ano de escalonamento Valor

 2025 ........................................................................................................... $90,638,250.00  

 2026 ......................................................................................................... $162,000,000.00  

 2027............................................................................................................$177,116,750.00  

       

 : 2025-P013-01

Código do escalonamento    

 : 

Informações publicadas  Boletim Oficial da RAEM n.º 27, Série II, de 2025;   

 : 

O serviço a que o orçamento respeita  Direcção dos Serviços de Obras Públicas   

 : 601228

Classificação orgânica    

 :  / /

 

Adjudicatário  

 :  

Assunto da adjudicação  Empreitada de Concepção e Construção do Túnel da Colina da Taipa Grande 

e das Suas Ligações - Túnel e Ligação Sul   

 : $1,099,721,330.00

Valor total    

  : 2025/11/14

Data de autorização    

  

Ano de escalonamento Valor

 2025 ......................................................................................................... $153,488,000.00  

 2026 ......................................................................................................... $162,976,000.00  

 2027.......................................................................................................... $290,976,000.00  

 2028 .........................................................................................................$302,976,000.00  

 2029...........................................................................................................$189,305,330.00

Direcção dos Serviços de Finanças, aos 18 de Dezembro de 
2025.

A Directora dos Serviços, substituta, Ho In Mui. 
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勞 ⼯ 事 務 局 DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS LABORAIS

公 告 Anúncio

按照本局代局長於二零二五年十二月十六日作出的批示： Por despacho do director substituto destes Serviços, de 16 de 
Dezembro de 2025:

應謙信人力資源准照持有人謙信人力資源有限公司的申

請，本局根據第16/2020號法律《職業介紹所業務法》第十九條

第一款(三)項的規定，註銷其編號為2019002的職業介紹所業

務准照，由二零二六年一月一日起生效。

É cancelada, nos termos da alínea 3) do n.° 1 do artigo 19.° da Lei 
n.° 16/2020 (Lei da actividade de agências de emprego), a licença 
de actividade da agência de emprego n.° 2019002, a pedido da 
“Entrust Human Resources Service”, titular da licença da agência 
“Entrust Recursos Humanos Limitada”, a partir de 1 de Janeiro de 
2026.

二零二六年一月二日於勞工事務局 Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais, aos 2 de 
Janeiro de 2026.

局長　陳元童 O Director, Chan Un Tong.

澳 ⾨ ⾦ 融 管 理 局 AUTORIDADE MONETÁRIA DE MACAU

通 告 Aviso

第 001/2026-AMCM號通告 Aviso n.º 001/2026-AMCM

澳門金融管理局依照經第13/2023號法律《金融體系法律制

度》第十四條、經第21 /2020號法律修改的六月三十日第

27/97/M號法令《保險業務法律制度》第十四條和二月八日第

6/99/M號法令第四十九條的規定，公佈獲准在澳門特別行政區

經營的金融機構名單：

A Autoridade Monetária de Macau, em conformidade com o 
artigo 14.º do Regime Jurídico do Sistema Financeiro, aprovado 
pela Lei n.º 13/2023, o artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 27/97/M, de 
30 de Junho (Regime jurídico da actividade seguradora), alterada 
pela Lei n.º 21/2020, e no artigo 49.º do Decreto-Lei n.º 6/99/M, de 
8 de Fevereiro, torna pública a lista das instituições financeiras 
autorizadas a operar na Região Administrativa Especial de Macau:

1. 信用機構 1. INSTITUIÇÕES DE CRÉDITO

1.1 銀行 1.1 BANCOS

1.1.1 澳門註冊銀行 1.1.1 BANCOS COM SEDE EM MACAU

大豐銀行股份有限公司 Banco Tai Fung, S.A.

華僑銀行（澳門）股份有限公司 Banco OCBC (Macau), S.A.

滙業銀行股份有限公司 Banco Delta Ásia, S.A.

中國工商銀行（澳門）股份有限公司 Banco Industrial e Comercial da China (Macau), S.A.

澳門國際銀行股份有限公司 Banco Luso Internacional, S.A.

澳門商業銀行股份有限公司 Banco Comercial de Macau, S.A.
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澳門華人銀行股份有限公司 Banco Chinês de Macau, S.A.

立橋銀行股份有限公司 Banco Well Link, S.A.

大西洋銀行股份有限公司 Banco Nacional Ultramarino, S.A.

螞蟻銀行（澳門）股份有限公司 Banco de Formiga (Macau) Sociedade Anónima

澳門發展銀行股份有限公司 Banco de Desenvolvimento de Macau, S.A.

中國銀行（澳門）股份有限公司 Banco da China (Macau), S.A.

1.1.2 外地註冊銀行的澳門分行 1.1.2 SUCURSAIS EM MACAU DOS BANCOS COM SEDE 
NO EXTERIOR

香港上海滙豐銀行有限公司 The Hongkong and Shanghai Banking Corporation Limited

星展銀行（香港）有限公司 DBS Bank (Hong Kong) Limited

中國銀行股份有限公司 Banco da China, Limitada

渣打銀行 Standard Chartered Bank

廣發銀行股份有限公司 Banco de Guangfa da China, S.A.

永豐商業銀行股份有限公司 Bank SinoPac Company Limited

創興銀行有限公司 Chong Hing Bank Limited

東亞銀行有限公司 Banco da East Asia, Limitada

恒生銀行有限公司 Hang Seng Bank Limited

中信銀行(國際)有限公司 Banco CITIC Internacional (China) Limitada

交通銀行股份有限公司 Bank of Communications Co., Ltd.

葡萄牙商業銀行股份有限公司 Banco Comercial Português, S.A.

第一商業銀行股份有限公司 Banco Comercial Primeiro, S.A.

招商永隆銀行有限公司 Banco CMB Wing Lung, Limitada

華南商業銀行股份有限公司 Banco Comercial Hua Nan, S.A.

中國建設銀行股份有限公司 Banco de Construção da China, S.A.

中國農業銀行股份有限公司 Agricultural Bank of China Limited
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中國工商銀行股份有限公司 Industrial and Commercial Bank of China Limited

中國光大銀行股份有限公司 Banco de Everbright da China, S.A.

1.2 有限制業務銀行 1.2 BANCO COM ÂMBITO DE ACTIVIDADE RESTRINGI-
DA

1.2.1 外地註冊銀行的澳門分行 1.2.1 BANCO COM SEDE NO EXTERIOR

海通銀行 Haitong Bank

1.3 郵政儲金局 1.3 CAIXA ECONÓMICA POSTAL

2. 金融公司 2. SOCIEDADES FINANCEIRAS

2.1 澳門註冊金融公司 2.1 SOCIEDADES FINANCEIRAS COM SEDE EM MACAU

工銀（澳門）投資股份有限公司 Sociedade Financeira ICBC (Macau) Capital, S.A.

3. 現金速遞公司 3. SOCIEDADES DE ENTREGA RÁPIDA DE VALORES EM 
NUMERÁRIO

3.1 澳門註冊現金速遞公司 3.1 SOCIEDADES DE ENTREGA RÁPIDA DE VALORES EM 
NUMERÁRIO COM SEDE EM MACAU

BDO (澳門) 現金速遞有限公司 Sociedade de Entrega de Valores BDO (Macau), Limitada

盈菲國際 (澳門) 現金速遞有限公司 Pacific Ace (Macau) – Entrega de Valores, Limitada

環球匯款有限公司 Companhia de Transferências Global Limitada

新富倫現金速遞有限公司 Sociedade de Entrega de Valores Sun Fu Lon, Limitada

4. 兌換店 4. CASAS DE CÂMBIO

4.1 澳門註冊兌換店 4.1 CASAS DE CÂMBIO COM SEDE EM MACAU

瑞昌銀號有限公司 Casa de Câmbio Soi Cheong, Limitada

葡京找換有限公司 Casa de Câmbio Lisboa, Limitada

國際運通（找換）有限公司 International Express (Casa de Câmbio), Limitada

百匯兌換有限公司 P & W, Casa de Câmbio, Limitada

亞洲兌換店有限公司 Casa de Câmbios Ásia, Limitada

新富倫兌換有限公司 Sun Fu Lon, Casa de Câmbio, Limitada

中華（澳門）兌換有限公司 Casa de Câmbio Chong Wa (Macau), Limitada
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第一國際資源（澳門）兌換有限公司 Casa de Câmbio First Internacional Resources (Macau), Limitada

環球通找換有限公司 Casa de Câmbio Mundo Limitada

華融兌換店有限公司 Casa de Câmbio Wa Iong, Limitada

4.2 獲准在博彩娛樂場所內經營兌換櫃台的本地機構 4.2 INSTITUIÇÕES LOCAIS AUTORIZADAS PARA 
OPERAR BALCÕES DE CÂMBIO NOS CASINOS

澳娛綜合度假股份有限公司 SJM Resorts, S.A.

威尼斯人澳門股份有限公司 Venetian Macau, S.A.

永利渡假村(澳門)股份有限公司 Wynn Resorts (Macau), S.A.

銀河娛樂場股份有限公司 Galaxy Casino, S.A.

新濠博亞(澳門)股份有限公司 Melco Resorts (Macau), S.A.

美高梅金殿超濠股份有限公司 MGM Grand Paradise, S.A.

5. 投資基金管理公司 5. SOCIEDADES GESTORAS DE FUNDOS DE INVESTI-
MENTO

5.1 澳門註冊投資基金管理公司 5.1 SOCIEDADES GESTORAS DE FUNDOS DE INVESTI-
MENTO COM SEDE EM MACAU

A&P投資基金管理股份有限公司 A&P Sociedade Gestora de Fundos de Investimento, S.A.

中經合（澳門）投資基金管理股份有限公司（已獲得許可

設立，但尚未開展業務。）

WI Harper（Macau）Sociedade Gestora de Fundos de Investi-
mento, S.A. (Com autorização concedida, mas ainda não iniciaram 
as actividades.)

澳門趣道投資基金管理股份有限公司（已獲得許可設立，

但尚未開展業務。）

Macau Funway Sociedade Gestora de Fundos de Investimento, 
S.A. (Com autorização concedida, mas ainda não iniciaram as 
actividades.)

6. 融資租賃公司 6. SOCIEDADES DE LOCAÇÃO FINANCEIRA

6.1 澳門註冊融資租賃公司 6.1 SOCIEDADES DE LOCAÇÃO FINANCEIRA COM SEDE 
EM MACAU

珠光（澳門）金融租賃股份有限公司 Companhia de Locação Financeira Zhu Kuan (Macau), S.A.

工銀金融租賃澳門股份有限公司 Companhia de Locação Financeira Macau ICBC, S.A.

南粵金融租賃（澳門）股份有限公司 Companhia de Locação Financeira (Macau) Namyue S.A.

澳門金琴國際金融租賃股份有限公司 Companhia de Locação Financeira Internacional Macau Jinqin, 
S.A.

中澳融資租賃股份有限公司 Companhia de Locação Financeira Sino-Macau, S.A.
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華發（澳門）國際融資租賃有限公司 Sociedade de Locação Financeira Internacional Huafa (Macau) 
Limitada

澳翔國際融資租賃股份有限公司 Companhia de Locação Financeira Internacional Aoxiang S.A.

7. 保險公司 7. SEGURADORAS

7.1 人壽保險公司 7.1 SEGURADORAS DO RAMO VIDA

7.1.1 澳門註冊人壽保險公司 7.1.1 SEGURADORAS DO RAMO VIDA CONSTITUÍDAS NA 
RAEM

泰禾人壽保險（澳門）股份有限公司 Companhia de Seguros de Vida Tahoe (Macau) S.A.

富衛人壽保險（澳門）股份有限公司 Seguradora Vida FWD (Macau), S.A.

聯豐亨人壽保險股份有限公司 Companhia de Seguros Luen Fung Hang – Vida, S.A.

中國太平人壽保險（澳門）股份有限公司 Companhia de Seguros Vida China Taiping (Macau) S.A.

忠誠澳門人壽保險股份有限公司 Fidelidade Macau Vida – Companhia de Seguros, S.A.

7.1.2 外地註冊人壽保險公司的澳門分公司 7.1.2 SUCURSAIS EM MACAU DAS SEGURADORAS DO 
RAMO VIDA SEDIADAS NO EXTERIOR

友邦保險（國際）有限公司 AIA International Limited

加拿大人壽保險公司 The Canada Life Assurance Company

中國人壽保險（海外）股份有限公司 China Life Insurance (Overseas) Company Limited

安盛保險（百慕達）有限公司 AXA China Region Insurance Company (Bermuda) Limited

宏利人壽保險（國際）有限公司 Manulife (International) Limited

萬通保險國際有限公司 YF Life Insurance International Limited

滙豐人壽保險（國際）有限公司 HSBC Life (International) Limited

保誠保險有限公司 Prudential Hong Kong Limitada

7.2 一般保險公司 7.2 SEGURADORAS DOS RAMOS GERAIS

7.2.1 澳門註冊一般保險公司 7.2.1 SEGURADORAS DOS RAMOS GERAIS CONSTITUÍ-
DAS NA RAEM

聯豐亨保險有限公司 Companhia de Seguros Luen Fung Hang, S.A.R.L.

澳門保險股份有限公司 Companhia de Seguros de Macau, S.A.

匯業保險股份有限公司 Companhia de Seguros Delta Ásia, S.A.
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安達保險澳門股份有限公司 Chubb Seguradora Macau, S.A.

中國太平保險 (澳門) 股份有限公司 Companhia de Seguros da China Taiping (Macau), S.A.

忠誠澳門保險股份有限公司 Fidelidade Macau - Companhia de Seguros, S.A.

7.2.2 外地註冊一般保險公司的澳門分公司 7.2.2 SUCURSAIS EM MACAU DAS SEGURADORAS DOS 
RAMOS GERAIS SEDIADAS NO EXTERIOR

美亞保險香港有限公司 AIG Insurance Hong Kong Limited

亞洲保險有限公司 Asia Insurance Company Limited

三井住友海上火災保險（香港）有限公司 MSIG Insurance (Hong Kong) Limited

閩信保險有限公司 Min Xin Insurance Company Limited

巴郡保險公司 Berkshire Hathaway Specialty Insurance Company

安盛保險有限公司 AXA Seguros Gerais Hong Kong Limitada

中國人民保險（香港）有限公司 Companhia de Seguros Popular da China (Hong Kong) Limitada

昆士蘭聯保保險有限公司 QBE Hongkong & Shanghai Seguros Limitada

8. 外地註冊保險公司/再保險公司的澳門代理辦事處 8. ESCRITÓRIOS DE REPRESENTAÇÃO EM MACAU DAS 
COMPANHIAS DE SEGUROS /  RESSEGURADORAS 
SEDIADAS NO EXTERIOR

太平再保險有限公司 Companhia de Resseguros Taiping Limitada

9. 退休基金管理公司 9. SOCIEDADES GESTORAS DE FUNDOS DE PENSÕES

9.1 澳門註冊私人退休基金管理公司 9.1 SOCIEDADES GESTORAS DE FUNDOS DE PENSÕES 
CONSTITUÍDAS NA RAEM

工銀（澳門）退休基金管理股份有限公司 Sociedade Gestora de Fundos de Pensões ICBC (Macau), S.A.

澳門退休基金管理股份有限公司 Sociedade Gestora de Fundos de Pensões Macau, S.A.

10. 其他金融機構 10. OUTRAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS

10.1 金融資產交易類別 10.1 TRANSACÇÃO DE BENS FINANCEIROS

10.1.1 澳門註冊機構 10.1.1 INSTITUIÇÕES COM SEDE EM MACAU

中華（澳門）金融資產交易股份有限公司 Transacção de Bens Financeiros de Chongwa (Macau), S.A.

滴灌通（澳門）金融資產交易所股份有限公司 Transacção de Bens Financeiros de Micro Connect (Macau), S.A.
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10.2 支付類別 10.2 SERVIÇOS DE PAGAMENTO

10.2.1 澳門註冊機構 10.2.1 INSTITUIÇÕES COM SEDE EM MACAU

澳門通股份有限公司 Macau Pass, S.A.

環匯亞太澳門股份有限公司 Global Pagamentos Ásia – Pacífico Macau, S.A.

澳門極易付股份有限公司 Uepay Macau Sociedade Anónima

10.3 證券中介類別 10.3 INTERMEDIÁRIA DE VALORES MOBILIÁRIOS

10.3.1 澳門註冊機構 10.3.1 INSTITUIÇÕES COM SEDE EM MACAU

國泰君安證券（澳門）一人有限公司 Guotai Junan Valores Mobiliários (Macau) Sociedade Unipessoal 
Limitada

10.3.2 外地註冊機構 10.3.2 INSTITUIÇÕES COM SEDE NO EXTERIOR

海通國際證券有限公司 Haitong – Companhia de Valores Internacional, Limitada

光大證券投資服務（香港）有限公司 Everbright Securities Investment Services (HK) Limited

10.4 其他 10.4 OUTRAS INSTITUIÇÕES

10.4.1 外地註冊機構 10.4.1 INSTITUIÇÕES COM SEDE NO EXTERIOR

中銀信用卡(國際)有限公司 BOC Credit Card (International) Limited

二零二六年一月五日於澳門金融管理局 Autoridade Monetária de Macau, aos 5 de Janeiro de 2026.

行政管理委員會： Pel’O Conselho de Administração:

代主席：黃善文 O Presidente, substituto, Vong Sin Man.
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存 款 保 障 基 ⾦ FUNDO DE GARANTIA DE DEPÓSITOS

通 告 Aviso

第 001/2026-FGD號通告 Aviso n.º 001/2026-FGD

存款保障基金依照第9/2012號法律第十一條第一款的規

定，公佈參加機構名單：

O Fundo de Garantia de Depósitos, em conformidade com o 
n.º 1 do artigo 11.º da Lei n.º 9/2012, torna pública a lista de entida-
des participantes:

1. 總行設於本澳的參加機構 1. Entidades participantes com sede em Macau

大豐銀行股份有限公司 Banco Tai Fung, S.A.

華僑銀行（澳門）股份有限公司 Banco OCBC (Macau), S.A.

滙業銀行股份有限公司 Banco Delta Ásia, S.A.

中國工商銀行（澳門）股份有限公司 Banco Industrial e Comercial da China (Macau), S.A.

澳門國際銀行股份有限公司 Banco Luso Internacional, S.A.

澳門商業銀行股份有限公司 Banco Comercial de Macau, S.A.

澳門華人銀行股份有限公司 Banco Chinês de Macau, S.A.

立橋銀行股份有限公司 Banco Well Link, S.A.

大西洋銀行股份有限公司 Banco Nacional Ultramarino, S.A.

螞蟻銀行（澳門）股份有限公司 Banco de Formiga (Macau) Sociedade Anónima

澳門發展銀行股份有限公司 Banco de Desenvolvimento de Macau, S.A.

中國銀行（澳門）股份有限公司 Banco da China (Macau), S.A.

郵政儲金局 Caixa Económica Postal

2. 總行設於外地的參加機構 2. Entidades participantes com sede no exterior

香港上海滙豐銀行有限公司 The Hongkong and Shanghai Banking Corporation Limited

星展銀行（香港）有限公司 DBS Bank (Hong Kong) Limited

中國銀行股份有限公司 Banco da China, Limitada

渣打銀行 Standard Chartered Bank

廣發銀行股份有限公司 Banco de Guangfa da China, S.A.
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永豐商業銀行股份有限公司 Bank SinoPac Company Limited

創興銀行有限公司 Chong Hing Bank Limited

東亞銀行有限公司 Banco da East Asia, Limitada

恒生銀行有限公司 Hang Seng Bank Limited

中信銀行（國際）有限公司 Banco CITIC Internacional (China) Limitada

交通銀行股份有限公司 Bank of Communications Co., Ltd.

葡萄牙商業銀行股份有限公司 Banco Comercial Português, S.A.

第一商業銀行股份有限公司 Banco Comercial Primeiro, S.A.

招商永隆銀行有限公司 Banco CMB Wing Lung, Limitada

華南商業銀行股份有限公司 Banco Comercial Hua Nan, S.A.

中國建設銀行股份有限公司 Banco de Construção da China, S.A.

中國農業銀行股份有限公司 Banco Agrícola da China Limitada

中國工商銀行股份有限公司 Banco Industrial e Comercial da China S.A.

海通銀行 Haitong Bank

中國光大銀行股份有限公司 Banco de Everbright da China, S.A.

二零二五年十二月十五日於存款保障基金 Fundo de Garantia de Depósitos, aos 15 de Dezembro de 2025.

行政管理委員會： Pel’O Conselho de Administração:

主席：黃善文 O Presidente, Vong Sin Man.

委員：陳君儀 A Administradora, Chan Kuan I.
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衛 ⽣ 局 SERVIÇOS DE SAÚDE

公 告 Anúncios

（開考編號： A17/TSS/RAD/2025） (Ref. do concurso n.º A17/TSS/RAD/2025)

為填補衛生局以行政任用合同制度任用的高級衛生技術員

職程第一職階首席高級衛生技術員（放射職務範疇）一缺，現

根據經第18/2020號法律修改的第6/2010號法律《藥劑師及高級

衛生技術員職程制度》、經第1/2023號法律修改的第14/2009號

法律《公務人員職程制度》及經第10/2025號行政法規修改的第

14/2016號行政法規《公務人員的招聘、甄選及晉級培訓》的規

定，以考核方式進行限制性晉級開考，有關開考通告正張貼在

若憲馬路衛生局人事處（位於仁伯爵綜合醫院內），並於本局

網頁內公佈。報考應自有關公告公佈於《澳門特別行政區公

報》之日緊接的首個工作日起計五個工作日內作出。

Torna-se público que se encontra afixado, na Divisão de Pessoal 
dos Serviços de Saúde (situada no Centro Hospitalar Conde de São 
Januário), na Estrada do Visconde de S. Januário, e publicado na 
página electrónica destes Serviços, o aviso referente à abertura do 
concurso de acesso, de prestação de provas, condicionado aos 
trabalhadores dos Serviços de Saúde, nos termos definidos na Lei 
n.º 6/2010 (Regime das carreiras de farmacêutico e de técnico 
superior de saúde), alterada pela Lei n.º 18/2020, na Lei n.º 14/2009 
(Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos), 
alterada pela Lei n.º 1/2023 e no Regulamento Administrativo 
n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção e formação para efeitos de 
acesso dos trabalhadores dos serviços públicos), alterado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 10/2025, para o preenchimento de 
um lugar de técnico superior de saúde principal, 1.º escalão, área 
funcional radiológica, da carreira de técnico superior de saúde, 
provido em regime de contrato administrativo de provimento dos 
Serviços de Saúde, com cinco dias úteis de prazo para a apresenta-
ção de candidaturas, a contar do primeiro dia útil imediato ao da 
publicação do presente anúncio no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau.

二零二六年一月八日於衛生局 Serviços de Saúde, aos 8 de Janeiro de 2026.

局長　羅奕龍 O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

（開考編號： A18/TDT/LAB/2025） (Ref. do concurso n.º A18/TDT/LAB/2025)

為填補衛生局人員編制內診療技術員職程第一職階顧問診

療技術員（化驗職務範疇）一缺，現根據經第18/2020號法律修

改的第7/2010號法律《診療技術員職程制度》、經第1/2023號

法律修改的第14/2009號法律《公務人員職程制度》及經第

10/2025號行政法規修改的第14/2016號行政法規《公務人員的

招聘、甄選及晉級培訓》的規定，以考核方式進行限制性晉級

開考，有關開考通告正張貼在若憲馬路衛生局人事處（位於仁

伯爵綜合醫院內），並於本局網頁內公佈。報考應自有關公告

公佈於《澳門特別行政區公報》之日緊接的首個工作日起計五

個工作日內作出。

Torna-se público que se encontra afixado, na Divisão de Pessoal 
dos Serviços de Saúde (situada no Centro Hospitalar Conde de São 
Januário), na Estrada do Visconde de S. Januário, e publicado na 
página electrónica destes Serviços, o aviso referente à abertura do 
concurso de acesso, de prestação de provas, condicionado aos 
trabalhadores dos Serviços de Saúde, nos termos definidos na Lei 
n.º 7/2010 (Regime da carreira de técnico de diagnóstico e terapêuti-
ca), alterada pela Lei n.º 18/2020, na Lei n.º 14/2009 (Regime das 
carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos), alterada pela Lei 
n.º 1/2023 e no Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Recruta-
mento, selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores 
dos serviços públicos), alterado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 10/2025, para o preenchimento de um lugar de técnico de 
diagnóstico e terapêutica assessor, 1.º escalão, área funcional labora-
torial, da carreira de técnico de diagnóstico e terapêutica do quadro 
do pessoal dos Serviços de Saúde, com cinco dias úteis de prazo 
para a apresentação de candidaturas, a contar do primeiro dia útil 
imediato ao da publicação do presente anúncio no Boletim Oficial 
da Região Administrativa Especial de Macau.

二零二六年一月八日於衛生局 Serviços de Saúde, aos 8 de Janeiro de 2026.

局長　羅奕龍 O Director dos Serviços, Lo Iek Long.
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通 告 Avisos

根據十二月三十一日第84/90/M號法令第六條第七款之規

定，中醫師資格認可評審委員會，由如下成員組成：

Ao abrigo do n.º 7 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 84/90/M, de 
31 de Dezembro, a Comissão de apreciação dos processos de 
reconhecimento da habilitação de mestre de medicina tradicional 
chinesa, passa a ter a seguinte composição:

主席：梁漢榮  中醫師，由衛生局局長指定。 Presidente: Leong Hon Weng, mestre de medicina tradicional 
chinesa, indicado pelo director dos Serviços de Saúde.

委員：龔樹根 中醫師，由澳門中醫藥學會指定（AFMCM）； Vogais: Kong Su Kan, mestre de medicina tradicional chinesa, 
indicado pela Associação de Farmácia de Medicina Chinesa de 
Macau (AFMCM);

石崇榮  中醫生，由澳門中醫藥學會指定（AIPPMCM）； Do Lago Comandante, Paulo, médico de medicina tradicional 
chinesa, indicado pela Associação dos Investigadores, Praticantes e 
Promotores da Medicina Chinesa de Macau (AIPPMCM);

林慶雲  中醫生，由澳門中醫學會指定（AMCM）； Lam Heng Wan, médico de medicina tradicional chinesa, indica-
do pela Associação de Medicina Chinesa de Macau (AMCM); e

黃禹明 中醫師，由澳門中醫師公會指定（AMMTCM）。 Wong U Meng, mestre de medicina tradicional chinesa, indicado 
pela Associação dos Mestres da Medicina Tradicional Chinesa de 
Macau (AMMTCM).

二零二五年十二月十六日於衛生局 Serviços de Saúde, aos 16 de Dezembro de 2025.

局長　羅奕龍 O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

（考試編號： 01/IC-PAF/ NEUROC /2026） (Ref. da Prova n.º: 01/IC-PAF/ NEUROC /2026)

按照本人於二零二六年一月五日的批示，下列人士被委任

為陳健業醫生投考神經外科專科最後評核考試（根據第45/2021

號行政法規第十六條第二款及經第24/2018號行政法規和第

178/2019號行政長官批示修改的三月十五日第8/99/M號法令）

的典試委員會成員：

Por despacho do signatário, de 5 de Janeiro de 2026, são 
nomeados os membros do júri para a realização do exame de avalia-
ção final de graduação em Neurocirurgia do Dr. Chan Kin Ip 
(conforme o n.º 2 do artigo 16.º do Regulamento Administrativo 
n.º 45/2021 e o Decreto-Lei n.º 8/99/M, de 15 de Março, alterado 
pelos Regulamento Administrativo n.º 24/2018 e Despacho do 
Chefe do Executivo n.º 178/2019):

典試委員會的組成： O Júri terá a seguinte composição:

主席：神經外科顧問醫生  陳嘉明醫生  Presidente: Dr. Chan Ka Ming, médico consultor de Neurocirurgia.

正選委員：神經外科主治醫生  游健生醫生  Vogais efectivos: Dr. Iao Kin Sang, médico assistente de Neurocirur- 
gia; e

香港醫學專科學院代表  潘偉生教授  Prof. Poon Wai Sang, representante da Academia Médica de Hong 
Kong. 

候補委員：神經外科顧問醫生  何衍宙醫生  Vogais suplentes: Dr. Ho In Chao, médico consultor de Neurocirur-
gia; e

神經外科主任醫生  黃漢添醫生 Dr. Huang Hantian, chefe de serviço de Neurocirurgia.

考試方法：最後評核包括履歷考試、實踐考試及理論考

試，上述三項考試均屬淘汰試。

Métodos de prova: A avaliação final consta de uma prova curricu-
lar, uma prova prática e uma prova teórica, as três provas previstas 
são eliminatórias.
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評分制度：1.在各項考試之評分以0至20分表示，得分等於

或高於9.5分方視為及格；

Sistema de classificação: 1. Os resultados obtidos em cada uma 
das provas acima referidas são indicados sob a forma de classifica-
ção, na escala de 0 a 20 valores, se a classificação obtida for igual 
ou superior a 9,5 valores é considerado aprovado;

2.在三項考試中之得分均等於或高於9.5分之投考人，視為

在最後評核中及格；

2. É aprovado na avaliação final o candidato que em cada uma das 
três provas obtenha uma classificação igual ou superior a 
9,5 valores;

3.最後評核之評分係在各項考試之得分之算術平均數之結

果，取小數點後一個位。

3. A classificação da avaliação final é o resultado da média 
aritmética das classificações obtidas nas provas curricular, prática e 
teórica, sendo este valor arredondado às décimas.

考試日期：二零二六年二月十日及十一日 Data da prova: 10 e 11 de Fevereiro de 2026.

考試地點：澳門宋玉生廣場411-417號皇朝廣場2樓（澳門

醫學專科學院）及仁伯爵綜合醫院神經外科

Local da prova: Alameda Dr. Carlos D'Assumpção, n.os 411-417, Edifício 
Dynasty Plaza, 2.º andar, Macau (Academia Médica de Macau) e Serviço de 
Neurocirurgia do Centro Hospitalar Conde de S. Januário.

考試時間及須知：考試時間表及須知已張貼在澳門醫學專

科學院秘書處（位於澳門宋玉生廣場411-417號皇朝廣場2樓）

及上載於澳門醫學專科學院網頁（https://www.am.gov.mo）。

Hora de prova e observações: o horário de prova e as observações 
encontram-se afixados na secretaria da Academia Médica de Macau, 
situada na Alameda Dr. Carlos D'Assumpção, n.os 411-417, Edifício 
Dynasty Plaza, 2.º andar, Macau, e disponíveis no website destes 
Serviços (https://www.am.gov.mo).

二零二六年一月八日於衛生局 Serviços de Saúde, aos 8 de Janeiro de 2026.

局長  羅奕龍 O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

離 島 醫 療 綜 合 體 北 京 協 和 醫 院  

澳 ⾨ 醫 學 中 ⼼

COMPLEXO DE CUIDADOS DE SAÚDE DAS ILHAS – 

CENTRO MÉDICO DE MACAU DO PEKING UNION 

MEDICAL COLLEGE HOSPITAL

因文誤，現重新刊登如下： Por ter saído inexacto, novamente se publica:

公 告 Anúncio

第 4/P/25號公開招標 CONCURSO PÚBLICO N.º 4/P/25

根據社會文化司司長於二零二五年十二月十八日作出的批

示，為取得“向離島醫療綜合體北京協和醫院澳門醫學中心提

供保安服務”進行公開招標。

Faz-se público que, por despacho da Ex.ma Senhora Secretária 
para os Assuntos Sociais e Cultura, de 18 de Dezembro de 2025, se 
encontra aberto o Concurso Público para a “Prestação de Serviços 
de Segurança ao Complexo de Cuidados de Saúde das Ilhas – 

Centro Médico de Macau do Peking Union Medical College 
Hospital”.

有意投標者可從二零二六年一月七日起，於辦公日上午

九時至下午一時及下午二時至五時三十分，前往位於澳門路

氹區離島醫院大馬路北京協和醫院澳門醫學中心綜合服務行

政大樓8樓綜合保障部查詢有關投標詳情，並繳付澳門元伍

佰元整（MOP500.00）以取得本次招標的招標方案和承投

規則影印本（繳費地點：離島醫療綜合體北京協和醫院澳門

O Programa do Concurso e o Caderno de Encargos do presente 
concurso encontram-se à disposição dos interessados desde o dia 
7 de Janeiro de 2026, todos os dias úteis, das 09:00 às 13:00 horas e 
das 14:00 às 17:30 horas, no Departamento de Serviços Gerais, 
localizado na Avenida do Hospital das Ilhas, Edifício de Adminis-
tração e Multi-Serviços do Centro Médico de Macau do Peking 
Union Medical College Hospital, 8.º andar, Cotai, Macau, onde 
serão prestados esclarecimentos relativos ao concurso, estando os 
interessados sujeitos ao pagamento de quinhentas patacas 
(MOP500,00), a título de custo das respectivas fotocópias (local de 
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醫學中心綜合服務行政大樓8樓運營財務部），亦可於本院

網頁（https://www.cmm-pumch.gov.mo/）內免費下載。

pagamento: Departamento de Gestão e Finanças, que se situa no 
8.º andar do Edifício de Administração e Multi-Serviços do 
Complexo de Cuidados de Saúde das Ilhas – Centro Médico de 
Macau do Peking Union Medical College Hospital) ou ainda 
mediante a transferência gratuita de ficheiros pela internet na página 
electrónica do Hospital (https://www.cmm-pumch.gov.mo/).

投標者須證明具有第4/2007號法律《私人保安業務法》所

規定的執照。

Os concorrentes têm de fazer prova de possuir o alvará previsto 
na Lei n.º 4/2007 (Lei da actividade de segurança privada).

有意投標者可於二零二六年一月十二日上午十時，前往澳

門路氹區離島醫院大馬路北京協和醫院澳門醫學中心綜合服務

行政大樓地下集合，以便實地視察是次招標之標的地點。

Os concorrentes interessados deverão comparecer no rés-do-chão 
do Edifício de Administração e Multi-Serviços do Centro Médico de 
Macau do Peking Union Medical College Hospital, sito na Avenida 
do Hospital das Ilhas, Cotai, Macau, no dia 12 de Janeiro de 2026, 
pelas 10:00 horas, para visita ao local a que se destina o objecto 
deste concurso.

投標書應交往澳門路氹區離島醫院大馬路北京協和醫院澳

門醫學中心綜合服務行政大樓8樓的接待處。遞交投標書的截

止時間為二零二六年一月二十七日下午五時三十分。

As propostas serão entregues no balcão de atendimento, sito na 
Avenida do Hospital das Ilhas, Edifício de Administração e 
Multi-Serviços do Centro Médico de Macau do Peking Union 
Medical College Hospital, 8.º andar, Cotai, Macau, e o respectivo 
prazo de entrega termina às 17:30 horas do dia 27 de Janeiro de 
2026.

開標將於二零二六年一月二十八日上午十時在位於澳門路

氹區離島醫院大馬路北京協和醫院澳門醫學中心綜合服務行政

大樓8樓的“會議室”舉行。

O acto público deste concurso terá lugar no dia 28 de Janeiro de 
2026, pelas 10:00 horas, na Sala de Reunião, localizada na Avenida 
do Hospital das Ilhas, Edifício de Administração e Multi-Serviços 
do Centro Médico de Macau do Peking Union Medical College 
Hospital, 8.º andar, Cotai, Macau.

投標者須以現金或支票的形式，向本院運營財務部繳交澳

門元肆拾玖萬陸仟陸佰玖拾貳元整（MOP496,692.00），或以

抬頭人/受益人為“離島醫療綜合體北京協和醫院澳門醫學中

心”的等額銀行擔保／保險擔保，作為臨時擔保。

A admissão ao concurso depende da prestação de uma caução 
provisória no valor de quatrocentas e noventa e seis mil e seiscentas 
e noventa e duas patacas (MOP496.692,00) a favor do “Complexo 
de Cuidados de Saúde das Ilhas – Centro Médico de Macau do 
Peking Union Medical College Hospital”, mediante depósito, em 
numerário ou em cheque, no Departamento de Gestão e Finanças do 
Hospital ou através de garantia bancária/seguro-caução de valor 
equivalente.

二零二五年十二月三十日於離島醫療綜合體北京協和醫院

澳門醫學中心

Complexo de Cuidados de Saúde das Ilhas – Centro Médico de 
Macau do Peking Union Medical College Hospital, aos 30 de 
Dezembro de 2025.

離島醫療綜合體北京協和醫院澳門醫學中心院長　劉正印 O Director do Complexo de Cuidados de Saúde das Ilhas – 

Centro Médico de Macau do Peking Union Medical College 
Hospital, Liu Zhengyin.

通 告 Avisos

第 1/CMM-PUMCH/2026批⽰ Despacho n.º 1/CMM-PUMCH/2026

離島醫療綜合體北京協和醫院澳門醫學中心（下稱“協和澳

門醫學中心”）院長根據《行政程序法典》第三十七條至第三

十八條、刊登於二零二五年十月十五日第42期《澳門特別行政

區公報》第二組的二零二五年十月三日策略發展委員會二零二

五年度第二十四次平常會議記錄（摘錄）所述授權第三款、刊

登於二零二五年十一月十二日第46期《澳門特別行政區公報》

第二組的財務委員會第040/2025號會議記錄（摘錄）所述授權

Ao abrigo dos artigos 37.º e 38.º do Código do Procedimento 
Administrativo, do n.º 3 da delegação de competências referida na 
acta da 24.ª sessão ordinária do ano de 2025 da Comissão para o 
Desenvolvimento Estratégico, de 3 de Outubro de 2025 (extracto), 
publicada no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de 
Macau n.º 42, II Série, de 15 de Outubro de 2025, do n.º 4 da 
delegação de competências referida na acta da Comissão Financeira 
n.º 040/2025 (extracto), publicada no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau n.º 46, II Série, de 12 de 
Novembro de 2025, do n.º 3 do artigo 3.º do Regulamento de 
Funcionamento do Complexo de Cuidados de Saúde das Ilhas – 

Centro Médico de Macau do Peking Union Medical College 
Hospital, aprovado pelo Despacho da Secretária para os Assuntos 
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第四款、第88/2023號社會文化司司長批示核准的《離島醫療綜

合體北京協和醫院澳門醫學中心運作規章》第三條第三款，以

及第113/2025號社會文化司司長批示第三款的規定，作出決定

如下：

Sociais e Cultura n.º 88/2023, e do n.º 3 do Despacho da Secretária 
para os Assuntos Sociais e Cultura n.º 113/2025, o director do 
Complexo de Cuidados de Saúde das Ilhas – Centro Médico de 
Macau do Peking Union Medical College Hospital (doravante 
designado por “Centro Médico de Macau Union”) decidiu:

一、將下列本身及獲授予的職權授予及轉授予協和澳門醫

學中心副院長孫國強，以便在分管的業務範疇內行使下述職

權：

1. São delegadas e subdelegadas no subdirector do Centro Médico 
de Macau Union, Sun Guoqiang, as seguintes competências próprias 
e delegadas, no âmbito da respectiva área, para:

（一）批准採用輪值工作； 1) Autorizar a adopção do trabalho por turnos;

（二）批准金額不超過澳門元5,000的招待費； 2) Autorizar despesas de representação até ao montante de 
5 000 patacas;

（三）認可工作人員的工作表現評核結果，但主管人員除

外；

3) Homologar as avaliações do desempenho dos trabalhadores, 
com excepção do pessoal de chefia;

（四）在協和澳門醫學中心職責範疇內，簽署發給澳門特

別行政區及以外地方的實體和機構的文書；

4) Assinar o expediente dirigido a entidades e organismos da 
Região Administrativa Especial de Macau e do exterior, no âmbito 
das atribuições do Centro Médico de Macau Union;

（五）認可取得財貨和勞務的程序中的臨時接收筆錄及確

定接收筆錄；

5) Homologar os autos de recepção provisória e definitiva nos 
procedimentos de aquisição de bens e serviços;

（六）批准返還不涉及擔保承諾或執行與協和澳門醫學中

心或澳門特別行政區所簽訂合同的文件；

6) Autorizar a restituição de documentos que não sejam pertinen-
tes à garantia de compromissos ou à execução de contratos com o 
Centro Médico de Macau Union ou com a Região Administrativa 
Especial de Macau;

（七）簽署執行有權限實體決定所需之公函及文件； 7) Assinar correspondência oficial e documentos necessários para 
executar as decisões tomadas pelas entidades competentes;

（八）批准作出由載於澳門特別行政區預算內關於協和澳

門醫學中心開支表章節中的撥款承擔的、用於進行工程及取得

資產和勞務的開支，但以澳門元100,000為限，如屬免除諮詢，

有關金額上限減半。

8) Autorizar despesas com a realização de obras e a aquisição de 
bens e serviços, por força das dotações inscritas no capítulo da 
tabela de despesas do Orçamento da Região Administrativa Especial 
de Macau relativo ao Centro Médico de Macau Union, até ao 
montante de 100 000 patacas, sendo este valor reduzido a metade 
quando tenha sido dispensada a consulta.

二、還將下列本身及獲授予的職權授予及轉授予協和澳門

醫學中心副院長孫國強，以便行使下述職權：

2. São também delegadas e subdelegadas no subdirector do 
Centro Médico de Macau Union, Sun Guoqiang, as seguintes 
competências próprias e delegadas para:

（一）接受及退還作為保證金的存款，取消銀行擔保及終

止保險擔保，以及退還在工程及取得財貨和勞務的程序中提交

作為擔保或因任何其他名義而被留存的款項；

1) Aceitar e restituir os montantes depositados como caução, 
cancelar garantias bancárias e extinguir seguros-caução, bem como 
restituir quantias retidas como garantia ou a qualquer outro título 
apresentadas em processos de obras ou aquisição de bens e serviços;

（二）向財政局申請登錄在澳門特別行政區財政預算屬協

和澳門醫學中心的預算撥款；

2) Requisitar à Direcção dos Serviços de Finanças as importânci-
as das dotações orçamentais do Centro Médico de Macau Union 
inscritas no Orçamento da Região Administrativa Especial de 
Macau;
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（三）收取協和澳門醫學中心本身的收入及將之存於具公

共庫房出納職能的代理銀行；

3) Arrecadar as receitas próprias do Centro Médico de Macau 
Union e proceder ao respectivo depósito nos bancos agentes da 
Caixa Geral do Tesouro;

（四）批准發出支付指令以提取出納活動相關款項； 4) Autorizar a emissão de ordens de pagamento, com vista à saída 
de fundos relativos às operações de tesouraria;

（五）經核實具法律依據、符合財政規則及具有權限實體

許可後，許可透過登錄於協和澳門醫學中心本身預算內的撥款

帳目結算須支付的所有開支的權限。

5) Autorizar a liquidação de todas as despesas que tiverem de ser 
satisfeitas por conta de dotações inscritas no orçamento privativo do 
Centro Médico de Macau Union, verificados os requisitos de 
conformidade legal, regularidade financeira e autorização pela 
entidade competente.

三、本授權及轉授權在獲授權人或獲轉授權人不在或因故

不能視事時，由其合法代任人行使。

3. As presentes delegações e subdelegações de competências são 
exercidas, no caso de ausência ou impedimento do delegado ou 
subdelegado, por quem o substituir legalmente.

四、對於行使現本批示所列的授權及轉授權範圍內作出的

行為，得提起必要行政上訴。

4. Dos actos praticados no âmbito do exercício das delegações e 
subdelegações de competências constantes do presente despacho 
cabe recurso administrativo necessário.

五、獲授權人及獲轉授權人得將上述的權限轉授予協和澳

門醫學中心主管人員。

5. O delegado e subdelegado pode subdelegar no pessoal de 
chefia do Centro Médico de Macau Union as competências a que se 
refere o presente despacho.

六、本授權及轉授權不妨礙行使收回權及監管權。 6. As presentes delegações e subdelegações de competências são 
feitas sem prejuízo dos poderes de avocação e superintendência.

七、獲授權人或獲轉授權人自二零二六年一月一日起在本

授權及轉授權範圍內所作的行為，予以追認。

7. São ratificados os actos praticados pelo delegado ou subdelega-
do, no âmbito das presentes delegações e subdelegações de 
competências, desde 1 de Janeiro de 2026.

八、本批示自公佈日起產生效力。 8. O presente despacho produz efeitos desde a data da sua 
publicação.

二零二六年一月六日於協和澳門醫學中心 Centro Médico de Macau Union, aos 6 de Janeiro de 2026.

協和澳門醫學中心院長　劉正印 O Director do Centro Médico de Macau Union, Liu Zhengyin.

第 2/CMM-PUMCH/2026批示 Despacho n.º 2/CMM-PUMCH/2026

根據《行政程序法典》第三十七條至第三十八條，以及刊

登於二零二五年十一月十九日第47期《澳門特別行政區公報》

第二組的離島醫療綜合體北京協和醫院澳門醫學中心（下稱

“協和澳門醫學中心”）通告第2/CMM-PUMCH/2025號批示第十

款規定，本人作出決定如下：

Ao abrigo dos artigos 37.º e 38.º do Código do Procedimento 
Administrativo e do n.º 10 do Aviso sobre o Despacho 
n.º 2/CMM-PUMCH/2025 do Complexo de Cuidados de Saúde das 
Ilhas — Centro Médico de Macau do Peking Union Medical 
College Hospital (doravante designado por “Centro Médico de 
Macau Union”), publicado no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau n.º 47, II Série, de 19 de Novembro de 
2025, determino:

一、轉授予協和澳門醫學中心後勤支援與綜合調度範疇行

政主任劉有棋，以便在分管的業務範疇內行使下述職權：

1. São subdelegadas no administrador (Área de Apoio Logístico e 
Coordenação Geral) do Centro Médico de Macau Union, Lao Iao 
Kei, as seguintes competências, no âmbito da respectiva área, para:

（一）批准提供與綜合保障範疇存檔文件有關的資訊、查

閱該等文件或發出該等文件的證明，但法律另有規定者除外；

1) Autorizar a informação, consulta ou passagem de certidões de 
documentos arquivados na área dos serviços gerais, com exclusão 
dos excepcionados por lei;
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（二）簽署執行有權限實體決定所需之公函及文件； 2) Assinar correspondência oficial e documentos necessários para 
executar as decisões tomadas pelas entidades competentes;

（三）批准作出由載於澳門特別行政區預算內關於協和澳

門醫學中心開支表章節中的撥款承擔的、用於進行工程及取得

資產和勞務的開支，以及許可支付有關開支，但以澳門元

30,000為限，如屬免除諮詢，有關金額上限減半。

3) Autorizar despesas com a realização de obras e a aquisição de 
bens e serviços, por força das dotações inscritas no capítulo da 
tabela de despesas do Orçamento da Região Administrativa Especial 
de Macau relativo ao Centro Médico de Macau Union, e autorizar o 
respectivo pagamento, até ao montante de 30 000 patacas, sendo 
este valor reduzido a metade quando tenha sido dispensada a consul-
ta.

二、轉授予協和澳門醫學中心採購範疇行政主任張自強，

以便在分管的業務範疇內行使下述職權：

2. São subdelegadas no administrador (Área de Aquisição) do 
Centro Médico de Macau Union, Cheong Chi Keong, as seguintes 
competências, no âmbito da respectiva área, para:

（一）簽署執行有權限實體決定所需之公函及文件； 1) Assinar correspondência oficial e documentos necessários para 
executar as decisões tomadas pelas entidades competentes;

（二）批准作出由載於澳門特別行政區預算內關於協和澳

門醫學中心開支表章節中的撥款承擔的、用於進行工程及取得

資產和勞務的開支，以及許可支付有關開支，但以澳門元

30,000為限，如屬免除諮詢，有關金額上限減半。

2) Autorizar despesas com a realização de obras e a aquisição de 
bens e serviços, por força das dotações inscritas no capítulo da 
tabela de despesas do Orçamento da Região Administrativa Especial 
de Macau relativo ao Centro Médico de Macau Union, e autorizar o 
respectivo pagamento, até ao montante de 30 000 patacas, sendo 
este valor reduzido a metade quando tenha sido dispensada a consul-
ta.

三、本轉授權在獲轉授權人不在或因故不能視事時，由其

合法代任人行使。

3. As presentes subdelegações de competências são exercidas, no 
caso de ausência ou impedimento dos subdelegados, por quem os 
substituir legalmente.

四、對於行使現本批示所列的轉授權範圍內作出的行為，

得提起必要行政上訴。

4. Dos actos praticados no âmbito do exercício das subdelegações 
de competências constantes do presente despacho cabe recurso 
administrativo necessário.

五、本轉授權不妨礙行使收回權及監管權。 5. As presentes subdelegações de competências são feitas sem 
prejuízo dos poderes de avocação e superintendência.

六、本批示自公佈日起產生效力。 6. O presente despacho produz efeitos desde a data da sua 
publicação.

二零二六年一月八日於協和澳門醫學中心 Centro Médico de Macau Union, aos 8 de Janeiro de 2026.

協和澳門醫學中心職位等同副院長級別人員　柳曉輝 O Pessoal com Cargo Equiparado à Categoria de Subdirector do 
Centro Médico de Macau Union, Lao Hio Fai.

教 育 基 ⾦ FUNDO EDUCATIVO

公　告 Anúncio

2026/2027及 2027/2028學校年度  

為非高等教育學生及橫琴粵澳深度合作區內澳門子弟  

學校學生提供保險服務  

公開招標

Concurso Público para a Aquisição de Seguro Escolar para 
os Alunos do Ensino Não Superior e para os Alunos que 
Frequentam as Escolas Destinadas aos Educandos da 

RAEM na Zona de Cooperação Aprofundada entre 
Guangdong e Macau em Hengqin nos Anos Escolares de 

2026/2027 e 2027/2028

1. 判給實體：社會文化司司長。 1. Entidade adjudicante: Secretária para os Assuntos Sociais e 
Cultura.

2. 招標實體：教育基金。 2. Entidade que realiza o concurso: Fundo Educativo.
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3. 招標方式：公開招標。 3. Modalidade do concurso: Concurso Público.

4. 承投標的：為澳門特別行政區學校及橫琴粵澳深度合作

區內澳門子弟學校就讀的非高等教育階段學生提供保險服務。

4. Objecto do concurso: aquisição de seguro escolar para os 
alunos do ensino não superior que frequentam as escolas na RAEM 
e os que frequentam as escolas destinadas aos educandos da RAEM 
na Zona de Cooperação Aprofundada entre Guangdong e Macau em 
Hengqin.

5. 服務提供期：由二零二六年九月一日至二零二八年八月

三十一日。

5. Período da prestação de serviços: 1 de Setembro de 2026 a 
31 de Agosto de 2028.

6. 投標書的有效期：由公開開標之日起計九十日，可按招

標方案之規定延長。

6. Prazo de validade das propostas: noventa dias, a contar da data 
do acto público do concurso, prorrogável, nos termos previstos no 
programa do concurso.

7. 臨時擔保：$385,259.00（叁拾捌萬伍仟貳佰伍拾玖澳門

元），以法定銀行擔保或以現金透過大西洋銀行存入教育基金

賬戶（賬戶號碼：9003857873）。

7. Caução provisória: $385 259,00 (trezentas e oitenta e cinco 
mil, duzentas e cinquenta e nove patacas), a prestar mediante 
garantia bancária aprovada nos termos legais ou depósito em 
numerário à ordem do Fundo Educativo, no Banco Nacional 
Ultramarino (n.º da conta: 9003857873).

8. 確定擔保：判給總金額的百分之四。 8. Caução definitiva: 4% do preço total da adjudicação.

9. 底價：不設底價。 9. Preço base: não há.

10. 參加條件：在澳門金融管理局登記，並獲得許可從事六

月三十日第27/97/M號法令《保險業務法律制度》規定的保險項

目表第三節內項目1 –“（人身及工作）意外”及項目13 –“一

般民事責任”的保險公司均可參與本學生保險的招標。

10. Condições de admissão: podem candidatar-se as seguradoras 
registadas na Autoridade Monetária de Macau, autorizadas a operar 
o Ramo 1. “Acidentes (pessoais e de trabalho)” e o Ramo 13. 
“Responsabilidade Civil Geral”, previstos na Secção III da Tabela 
de Ramos de Seguro, nos termos do Decreto-Lei n.° 27/97/M 
(Regime jurídico da actividade seguradora), de 30 de Junho.

11. 交標地點、日期及時間： 11. Local, dia e hora para a entrega das propostas

地點：澳門約翰四世大馬路7-9號一樓教育及青年發展局； Local: Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude (DSEDJ), Avenida de D. João IV, n.os 7-9, 1.° andar, 
Macau.

截止日期及時間(註1)：二零二六年二月四日中午十二時正。 Dia e hora limite (Nota 1): 12:00 horas (meio-dia) do dia 4 de 
Fevereiro de 2026.

（註1）：倘因颱風或不可抗力的原因，教育及青年發展局

於原定的截標日期及時間停止辦公，則交標的截止日期及時間

順延至緊接的首個工作日的相同時間；而第12點原定的公開開

標日期和時間亦因此順延至緊接截標的首個工作日的相同時

間。

(Nota 1): Em caso de suspensão dos serviços da DSEDJ no dia e 
na hora originalmente determinados para a entrega das propostas, 
devido à ocorrência de tufão ou por motivos de força maior, o dia e 
a hora limite para a entrega das propostas serão adiados para a 
mesma hora do primeiro dia útil seguinte. O dia e a hora do acto 
público do concurso originalmente estabelecidos no ponto 12 serão 
adiados para a mesma hora do primeiro dia útil seguinte ao dia 
limite originalmente determinado para a entrega das propostas.

12. 公開開標地點、日期及時間： 12. Local, dia e hora do acto público do concurso

地點：澳門約翰四世大馬路7-9號一樓教育及青年發展局的

會議室；

Local: DSEDJ, Avenida de D. João IV, n.os 7-9, 1.° andar, Macau.

日期及時間(註2)：二零二六年二月五日上午十時正。 Dia e hora (Nota 2): 10:00 horas (da manhã) do dia 5 de Fevereiro de 
2026.
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（註2）：倘因颱風或不可抗力的原因，教育及青年發展局

於原定的公開開標日期及時間停止辦公，則公開開標日期及時

間順延至緊接的首個工作日的相同時間。

(Nota 2): Em caso de suspensão dos serviços da DSEDJ no dia e 
na hora originalmente determinados para o acto público do concur-
so, devido à ocorrência de tufão ou por motivos de força maior, o 
dia e a hora estabelecidos para o acto público do concurso serão 
adiados para a mesma hora do primeiro dia útil seguinte.

根據七月六日第63/85/M號法令第二十七條之規定，投標人

或其合法代表應出席開標儀式，以便對其所提交的標書文件可

能出現之疑問予以澄清。

Em conformidade com o disposto no artigo 27.º do Decreto-Lei 
n.º 63/85/M, de 6 de Julho, os concorrentes ou os seus representan-
tes legais devem estar presentes no acto público do concurso para 
esclarecerem dúvidas relativas aos documentos constantes das suas 
propostas que eventualmente surjam.

13. 查閱案卷及取得副本之地點、日期、時間及其他： 13. Local, dia e hora e outras observações para a consulta e 
obtenção da cópia do processo

地點：澳門約翰四世大馬路7-9號一樓教育及青年發展局； Local: DSEDJ, Avenida de D. João IV, n.os 7-9, 1.° andar, Macau.

日期：自本公告公佈之日起至公開招標截標之時間為止； Dia: a partir da data de publicação do presente anúncio e até à 
data e hora limite para a entrega das propostas do concurso público.

時間：辦公時間內； Hora: dentro das horas de expediente.

其他：出示M/8（營業稅─徵稅憑單）副本、M/1（營

業稅─開業 /更改申報表）副本或公司印章，及經適當登記

後免費獲取招標案卷副本。此外，也可於教育及青年發展

局網頁（http:/ /www.dsedj.gov.mo）內下載招標案卷。投

標人應於投標截止時限前，從相關網頁上獲得最新或修正

的資料。

Outras  observações :  os  in te ressados  podem obter ,  a  
t í t u l o  g r a t u i t o ,  u m a  c ó p i a  d o  p r o c e s s o  d o  c o n c u r s o  
mediante apresentação de cópia do modelo M/8 (Contri-
buição Industrial - Conhecimento de Cobrança), cópia do 
modelo  M/1  (Cont r ibu ição  Indus t r ia l  -  Dec laração  de  
In íc io  de  Ac t iv idade  /  Al te rações )  ou  do  ca r imbo da  
empresa e o devido registo.  Para além disso,  o processo 
do concurso pode também ser  descarregado a t ravés  da  
página electrónica da DSEDJ (http://www.dsedj.gov.mo) .  
Os  concorrentes  devem consul tar  as  informações  mais  
ac tua l i zadas  ou  r ev i s t a s  da  r e fe r ida  pág ina  an te s  do  
termo do prazo para a entrega das propostas.

14. 評審項目及其在評分中所佔的百分比： 14. Modalidades de apreciação e respectivos factores de pondera-
ção

— 保險費用 55% - Prémio de seguro: 55%

— 服務質素 25% - Qualidade dos serviços: 25%

• 保障內容佔 12% • Conteúdos relativos à cobertura da garantia: 12%

• 賠償程序佔 10% • Processo de indemnização: 10%

• 保費折扣/回贈佔3% • Descontos/Reembolso do prémio: 3%

— 澳門本地居民僱員比例 15% - Proporção de trabalhadores residentes de Macau: 15%

— 同類型經驗 5% - Experiência semelhante 5%

1 5 .  附加說明文件：自本公告公佈之日起至公開招

標截標之時間為止，投標人應前往澳門約翰四世大馬路

7 - 9號一樓教育及青年發展局查詢，或於教育及青年發

15. Junção de esclarecimentos: Para tomarem conhecimento de eventu-

ais esclarecimentos adicionais, os concorrentes devem comparecer na sede 

da DSEDJ (Avenida de D. João IV, n.os 7-9, 1.º andar, Macau) ou consul-

tar a página electrónica da DSEDJ (http://www.dsedj.gov.mo) a partir da 
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展局網頁（ h t t p : / / w w w . d s e d j . g o v . m o）查閱有否附加

說明文件。

data de publicação do presente anúncio e até à data e hora limite para a 

entrega das propostas do concurso público.

二零二六年一月五日於教育基金 Fundo Educativo, aos 5 de Janeiro de 2026.

教育基金行政管理委員會主席　龔志明（教育及青年發展

局局長）

O Presidente do Conselho Administrativo do Fundo Educativo, 
Kong Chi Meng, Director da DSEDJ.

委員　阮佩賢（教育及青年發展局副局長） O Membro do Conselho Administrativo, Iun Pui Iun, Subdirecto-
ra da DSEDJ.

醫 療 專 業 委 員 會 CONSELHO DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE

名 單 Listas

實習的最後考核成績名單 Lista de classificação final do estágio 

語言治療師 Terapeuta da fala

根據分別經二零二五年十二月三日及二零二五年十二月十

二日於醫療專業委員會網頁公佈的醫療人員實習最後評核及重

複最後評核通告，以及最後評核及重複最後評核准考實習員名

單，並按照第32/2021號行政法規《醫療人員實習總規章》第二

十三條規定，醫療專業委員會於二零二六年一月七日第二十四

次平常會議上對實習的最後考核成績進行確認，現公佈經確認

的名單如下：

Em conformidade com o aviso de avaliação final e repetição de 
avaliação final do estágio dos profissionais de saúde e a lista dos 
estagiários admitidos para a avaliação final e a repetição da avalia-
ção final, publicados respectivamente na página electrónica do 
Conselho dos Profissionais de Saúde, em 3 e 12 de Dezembro de 
2025, é publicada a seguinte lista de classificação final do estágio, 
homologada pelo Conselho dos Profissionais de Saúde, na 24.ª 
sessão ordinária, de 7 de Janeiro de 2026, nos termos do artigo 23.º 
do Regulamento Administrativo n.º 32/2021 (Regulamento geral do 
estágio para os profissionais de saúde):

1. 最後考核成績合格的實習員： 1. Estagiários aprovados na classificação final:

序號 姓名 臨時登記編號

1 陳穎姿 P-ST24005

N.ᵒ Nome N.º de registo 
provisório

1 CHAN WENG CHI P-ST24005

2. 最後考核成績不合格的實習員： 2. Falta de aproveitamento do estagiário na classificação final:

序號 姓名 臨時登記編號 備註

1 劉啓銳 P-ST24016 a)

N.ᵒ Nome N.º de registo 
provisório Notas

1 LAO KAI IOI P-ST24016 a)

備註 Notas

不合格的原因： Motivos de falta de aproveitamento:

a) 重複最後評核得分低於50分。 a) A prova de avaliação de conhecimentos na repetição de 
avaliação final é inferior a 50 valores.
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a)

根據第32/2021號行政法規《醫療人員實習總規章》第

二十一條第三款及2024/2025年度語言治療師專業實習

方案第9.9之規定，重複最後評核中的筆試得分低於50

分，重複最後評核視為不合格，導致終止實習合同以

及註銷資格認可臨時登記。

a)

Nos termos do n.º 3 do artigo 21.º do Regulamento 
Administrativo n.º 32/2021 (Regulamento geral do estágio 
para os profissionais de saúde) e das disposições do 
n.º 9.9 do programa de estágio (Terapeuta da fala) para o 
ano de 2024/2025, aquele que obtenha uma classificação 
inferior a 50 valores na prova de avaliação final de 
conhecimentos, é considerada falta de aproveitamento na 
avaliação final, o que determina a cessação do contrato de 
estágio, bem como o cancelamento do registo provisório 
de acreditação.

根據經十月十一日第57/99/M號法令核准的《行政程序法

典》第一百四十五條及第一百四十九條之規定，實習員可自本

名單公佈於《澳門特別行政區公報》翌日起計十五日內向醫療

專業委員會提起聲明異議，該聲明異議不具中止效力；亦可根

據經十二月十三日第110/99/M號法令核准的《行政訴訟法典》

第二十五條結合第32/2021號行政法規《醫療人員實習總規章》

第二十三條第三款之規定，自本名單公佈於《澳門特別行政區

公報》翌日起計三十日內向行政法院提起司法上訴，該司法上

訴不具中止效力。

Nos termos do artigo 145.° e artigo 149.° do Código do Procedi-
mento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 
11 de Outubro, o estagiário pode apresentar reclamação ao Conselho 
dos Profissionais de Saúde, no prazo de quinze (15) dias, contados a 
partir do dia seguinte à data da publicação da presente lista no 
Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau. Esta 
reclamação não tem efeito suspensivo. Ainda, nos termos do artigo 
25.° do Código de Processo Administrativo Contencioso, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 110/99/M, de 13 de Dezembro, e do n.° 3 do 
artigo 23.º do Regulamento Administrativo n.º 32/2021 (Regula-
mento geral do estágio para os profissionais de saúde), pode 
apresentar recurso contencioso para o Tribunal Administrativo, no 
prazo de trinta (30) dias, contados a partir do dia seguinte à data da 
publicação da presente lista no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau. Este recurso contencioso não tem efeito 
suspensivo.

二零二六年一月七日於醫療專業委員會。 Conselho dos Profissionais de Saúde, aos 7 de Janeiro de 2026.

主席　郭昌宇 O Presidente, Kuok Cheong U.

2025/2026年度第二期 

獲安排在機構或場所進行實習的實習員名單

A lista de colocação dos estagiários nas instituições ou 
estabelecimentos do 2.º ciclo para 2025/2026

根據第32/2021號行政法規《醫療人員實習總規章》第二條

第三款規定，醫療專業委員會於二零二六年一月七日第二十四

次平常會議上作出決議，茲公佈2025/2026年度第二期之獲安排

在機構或場所進行實習的實習員名單如下：

De acordo com o n.º 3 do artigo 2.º do Regulamento Administrati-
vo n.º 32/2021 (Regulamento geral do estágio para os profissionais 
de saúde) e a deliberação tomada na 24.ª sessão ordinária do 
Conselho dos Profissionais de Saúde realizada em 7 de Janeiro de 
2026, é divulgada a lista de colocação dos estagiários nas institui-
ções ou estabelecimentos do 2.º ciclo para 2025/2026 da seguinte 
forma:

醫⽣ Médico

實習場所安排 Colocação de estabelecimento

實習階段 獲認可適合進⾏實習的機構或場所 實習期

1 衛生局 52周

Fase de 
estágio

Instituições ou estabelecimentos 
reconhecidos como idóneos para a 

realização de estágios
Duração

1 SERVIÇOS DE SAÚDE 52 semanas
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實習員安排名單 A lista de colocação dos estagiários

序號 姓名 臨時登記編號 實習場所

1  蔡靈怡 P-MD25131 衛生局

2  陳倬儀 P-MD25132 衛生局

3  陳梓鋒 P-MD25133 衛生局

4  陳楚兒 P-MD25134 衛生局

5  陳俊 P-MD25135 衛生局

6  陳永童 P-MD25136 衛生局

7  周綺雯 P-MD25137 衛生局

8  鄒實琦 P-MD25138 衛生局

9  張皓翔 P-MD25139 衛生局

10  占澤銘 P-MD25141 衛生局

11  趙亦晴 P-MD25142 衛生局

12  馮珮雯 P-MD25143 衛生局

13  韓梓晴 P-MD25144 衛生局

14  胡昊明 P-MD25145 衛生局

15  邱澤鴻 P-MD25146 衛生局

16  高俊傑 P-MD25147 衛生局

17  郭澤倫 P-MD25148 衛生局

18  林子華 P-MD25149 衛生局

19  李慧婷 P-MD25150 衛生局

20  盧穎怡 P-MD25151 衛生局

21  羅倩怡 P-MD25152 衛生局

22  麥儷菲 P-MD25153 衛生局

23  施文偉 P-MD25154 衛生局

24  冼潔盈 P-MD25155 衛生局

25  施穎欣 P-MD25156 衛生局

N.º Nome N.º de registo 
provisório Estabelecimento

1  CAI LINGYI P-MD25131 SERVIÇOS DE 
SAÚDE

2  CHAN CHEOK I P-MD25132 SERVIÇOS DE 
SAÚDE

3  CHAN CHI 
FONG P-MD25133 SERVIÇOS DE 

SAÚDE

4  CHAN CHO I P-MD25134 SERVIÇOS DE 
SAÚDE

5  CHAN CHON P-MD25135 SERVIÇOS DE 
SAÚDE

6  CHAN WENG 
TONG P-MD25136 SERVIÇOS DE 

SAÚDE

7  CHAO I MAN P-MD25137 SERVIÇOS DE 
SAÚDE

8  CHAO POU KEI P-MD25138 SERVIÇOS DE 
SAÚDE

9  CHEUNG 
JEFFREY P-MD25139 SERVIÇOS DE 

SAÚDE

10  CHIM CHAK 
MENG P-MD25141 SERVIÇOS DE 

SAÚDE

11  CHIO IEK 
CHENG P-MD25142 SERVIÇOS DE 

SAÚDE

12  FUNG PUI MAN P-MD25143 SERVIÇOS DE 
SAÚDE

13  HON CHI 
CHENG P-MD25144 SERVIÇOS DE 

SAÚDE

14  HU HAOMING P-MD25145 SERVIÇOS DE 
SAÚDE

15  IAO CHAK 
HONG P-MD25146 SERVIÇOS DE 

SAÚDE

16  KOU CHON KIT P-MD25147 SERVIÇOS DE 
SAÚDE

17  KUOK CHAK 
LON P-MD25148 SERVIÇOS DE 

SAÚDE

18  LAM CHI WA P-MD25149 SERVIÇOS DE 
SAÚDE

19  LEI WAI TENG P-MD25150 SERVIÇOS DE 
SAÚDE

20  LO WING YEE 
KIAN P-MD25151 SERVIÇOS DE 

SAÚDE

21  LUO ANGELA 
SIN P-MD25152 SERVIÇOS DE 

SAÚDE

22  MAK LAI FEI P-MD25153 SERVIÇOS DE 
SAÚDE

23  SI MAN WAI P-MD25154 SERVIÇOS DE 
SAÚDE

24  SIN KIT IENG P-MD25155 SERVIÇOS DE 
SAÚDE

25  SY WENG IAN P-MD25156 SERVIÇOS DE 
SAÚDE
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序號 姓名 臨時登記編號 實習場所

26  阮曉晴 P-MD25157 衛生局

27  阮秀英 P-MD25158 衛生局

28  尹寶林 P-MD25159 衛生局

29  黃家成 P-MD25160 衛生局

30  吳旭旭 P-MD25161 衛生局

31  余振昊 P-MD25162 衛生局

32  張澧文 P-MD25163 衛生局

N.º Nome N.º de registo 
provisório Estabelecimento

26  UN HIO CHENG P-MD25157 SERVIÇOS DE 
SAÚDE

27  UN SAO IENG P-MD25158 SERVIÇOS DE 
SAÚDE

28  WAN POU LAM P-MD25159 SERVIÇOS DE 
SAÚDE

29  WONG KA SENG P-MD25160 SERVIÇOS DE 
SAÚDE

30  WU XUXU P-MD25161 SERVIÇOS DE 
SAÚDE

31  YU ZHENHAO P-MD25162 SERVIÇOS DE 
SAÚDE

32  ZHANG LIWEN P-MD25163 SERVIÇOS DE 
SAÚDE

   

⽛科醫⽣ Médico dentista

實習場所安排 Colocação de estabelecimento

實習階段 獲認可適合進⾏實習的機構或場所 實習期

1 衛生局 26周

Fase de 
estágio

Instituições ou estabelecimentos 
reconhecidos como idóneos para a 

realização de estágios
Duração

1 SERVIÇOS DE SAÚDE 26 semanas

實習員安排名單 A lista de colocação dos estagiários

序號 姓名 臨時登記編號 實習場所

1  曹楚聞 P-D25025 衛生局

2  陳子聰 P-D25026 衛生局

3  周俊彥 P-D25027 衛生局

4  馮彦婷 P-D25028 衛生局

5  楊佳儀 P-D25029 衛生局

6  江君諾 P-D25030 衛生局

7  關羲晉 P-D25031 衛生局

8  林子豪 P-D25032 衛生局

9  劉健樟 P-D25033 衛生局

10  李絡怡 P-D25034 衛生局

11  梁佳偉 P-D25035 衛生局

12  梁家晴 P-D25036 衛生局

N.º Nome N.º de registo 
provisório Estabelecimento

1  CAO CHU WEN P-D25025 SERVIÇOS DE 
SAÚDE

2  CHAN CHI 
CHONG P-D25026 SERVIÇOS DE 

SAÚDE

3  CHAO CHON IN P-D25027 SERVIÇOS DE 
SAÚDE

4  FONG IN TENG P-D25028 SERVIÇOS DE 
SAÚDE

5  IEONG KAI I P-D25029 SERVIÇOS DE 
SAÚDE

6  KONG KUAN 
NOK P-D25030 SERVIÇOS DE 

SAÚDE

7  KWAN HEI TSUN P-D25031 SERVIÇOS DE 
SAÚDE

8  LAM CHI HOU P-D25032 SERVIÇOS DE 
SAÚDE

9  LAO KIN 
CHEONG P-D25033 SERVIÇOS DE 

SAÚDE

10  LEI LOK I P-D25034 SERVIÇOS DE 
SAÚDE

11  LEONG KAI WAI P-D25035 SERVIÇOS DE 
SAÚDE

12  LIANG KA 
CHENG P-D25036 SERVIÇOS DE 

SAÚDE
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序號 姓名 臨時登記編號 實習場所

13  羅嘉童 P-D25037 衛生局

14  潘妍燕 P-D25038 衛生局

15  辛麗晶 P-D25039 衛生局

16  蘇皓為 P-D25040 衛生局

17  張詩韻 P-D25041 衛生局

N.º Nome N.º de registo 
provisório Estabelecimento

13  LO KA TONG P-D25037 SERVIÇOS DE 
SAÚDE

14  PAN YANYAN P-D25038 SERVIÇOS DE 
SAÚDE

15  SAN LAI CHENG P-D25039 SERVIÇOS DE 
SAÚDE

16  SO HOU WAI P-D25040 SERVIÇOS DE 
SAÚDE

17  ZHANG SHI YUN P-D25041 SERVIÇOS DE 
SAÚDE

中醫⽣ Médico de medicina tradicional chinesa

實習場所安排 Colocação de estabelecimento

實習階段 獲認可適合進⾏實習的機構或場所 實習期

1 衛生局 26周

Fase de 
estágio

Instituições ou estabelecimentos 
reconhecidos como idóneos para a 

realização de estágios
Duração

1 SERVIÇOS DE SAÚDE 26 semanas

實習員安排名單 A lista de colocação dos estagiários

序號 姓名 臨時登記編號 實習場所

1  陳韻如 P-CM25027 衛生局

2  陳鈺棠 P-CM25028 衛生局

3  陳錦婷 P-CM25029 衛生局

4  周淑瑩 P-CM25031 衛生局

5  張麗欣 P-CM25032 衛生局

6  鍾嘉敏 P-CM25033 衛生局

7  周詠媚 P-CM25034 衛生局

8  郭家偉 P-CM25035 衛生局

9  林顯德 P-CM25036 衛生局

10  林昶雲 P-CM25037 衛生局

11  駱如桐 P-CM25038 衛生局

12  吳俊賢 P-CM25039 衛生局

13  伍慧嫻 P-CM25040 衛生局

14  聶偉志 P-CM25041 衛生局

15  譚泳暉 P-CM25042 衛生局

16  曾佩恩 P-CM25043 衛生局

N.º Nome N.º de registo 
provisório Estabelecimento

1  CHAN 
ANGELA P-CM25027 SERVIÇOS DE SAÚDE

2  CHAN IOK 
TONG P-CM25028 SERVIÇOS DE SAÚDE

3  CHAN KAM 
TENG P-CM25029 SERVIÇOS DE SAÚDE

4  CHAO SOK 
IENG P-CM25031 SERVIÇOS DE SAÚDE

5  CHEONG LAI 
IAN P-CM25032 SERVIÇOS DE SAÚDE

6  CHONG KA 
MAN P-CM25033 SERVIÇOS DE SAÚDE

7  CHOW WING 
MEI P-CM25034 SERVIÇOS DE SAÚDE

8  KUOK KA WAI P-CM25035 SERVIÇOS DE SAÚDE

9  LAM HIN TAK P-CM25036 SERVIÇOS DE SAÚDE

10  LIN 
CHANGYUN P-CM25037 SERVIÇOS DE SAÚDE

11  LOK U TONG P-CM25038 SERVIÇOS DE SAÚDE

12  NG CHON IN P-CM25039 SERVIÇOS DE SAÚDE

13  NG WAI HAN P-CM25040 SERVIÇOS DE SAÚDE

14  NIP RADDIE 
WAI CHI P-CM25041 SERVIÇOS DE SAÚDE

15  TAM WENG 
FAI P-CM25042 SERVIÇOS DE SAÚDE

16  TSANG PUI 
YAN P-CM25043 SERVIÇOS DE SAÚDE
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序號 姓名 臨時登記編號 實習場所

17  袁瑋呈 P-CM25044 衛生局

18  黃善慈 P-CM25045 衛生局

19  辛翰煜 P-CM25046 衛生局

20  楊梓晴 P-CM25047 衛生局

21  張博士 P-CM25048 衛生局

22  鄭麗彬 P-CM25049 衛生局

23  朱思琪 P-CM25050 衛生局

N.º Nome N.º de registo 
provisório Estabelecimento

17  UN WAI 
CHENG P-CM25044 SERVIÇOS DE SAÚDE

18  WONG SIN CHI P-CM25045 SERVIÇOS DE SAÚDE

19  XIN HANYU P-CM25046 SERVIÇOS DE SAÚDE

20  YANG ZIQING P-CM25047 SERVIÇOS DE SAÚDE

21  ZHANG BOSHI P-CM25048 SERVIÇOS DE SAÚDE

22  ZHENG LIBIN P-CM25049 SERVIÇOS DE SAÚDE

23  ZHU SI KEI P-CM25050 SERVIÇOS DE SAÚDE

藥劑師 Farmacêutico

實習場所安排 Colocação de estabelecimento

實習階段 獲認可適合進⾏實習的機構或場所 實習期

衛生局

1
科大醫院

13周

2 衛生局 9周

3 藥物監督管理局 4周

Fase de 
estágio

Instituições ou estabelecimentos 
reconhecidos como idóneos para a 

realização de estágios
Duração

SERVIÇOS DE SAÚDE
1

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
13 semanas

2 SERVIÇOS DE SAÚDE 9 semanas

3
INSTITUTO PARA A SUPERVI-
SÃO E ADMINISTRAÇÃO 
FARMACÊUTICA

4 semanas

實習員安排名單 A lista de colocação dos estagiários

序號 姓名 臨時登記編號 實習場所

1  陳浠瑤 P-PH25030 衛生局、藥物監督管理局

2  鄭曉迎 P-PH25031 衛生局、藥物監督管理局

3  傅蓓欣 P-PH25032 衛生局、藥物監督管理局

4  關浩然 P-PH25033 衛生局、藥物監督管理局

N.º Nome N.º de registo 
provisório Estabelecimento

1  CHAN HEI IO P-PH25030

SERVIÇOS DE SAÚDE, 
INSTITUTO PARA A 
SUPERVISÃO E 
ADMINISTRAÇÃO 
FARMACÊUTICA

2  CHEANG HIO 
IENG P-PH25031

SERVIÇOS DE SAÚDE, 
INSTITUTO PARA A 
SUPERVISÃO E 
ADMINISTRAÇÃO 
FARMACÊUTICA

3  FU PUI IAN P-PH25032

SERVIÇOS DE SAÚDE, 
INSTITUTO PARA A 
SUPERVISÃO E 
ADMINISTRAÇÃO 
FARMACÊUTICA

4  KUAN HOU IN P-PH25033

SERVIÇOS DE SAÚDE, 
INSTITUTO PARA A 
SUPERVISÃO E 
ADMINISTRAÇÃO 
FARMACÊUTICA
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序號 姓名 臨時登記編號 實習場所

5  林榮添 P-PH25034 衛生局、藥物監督管理局

6  李季恩 P-PH25035 衛生局、藥物監督管理局

7  李善瑩 P-PH25036 衛生局、藥物監督管理局

8  雷嘉妍 P-PH25037 衛生局、藥物監督管理局

9  麥倩琳 P-PH25038 衛生局、藥物監督管理局

10  彭步焯 P-PH25039 衛生局、藥物監督管理局

11  吳麗莎 P-PH25040
衛生局、藥物監督管理局、

科大醫院

12  魏如茵 P-PH25041 衛生局、藥物監督管理局

13  黃靖然 P-PH25042 衛生局、藥物監督管理局

14  黃卉琳 P-PH25043 衛生局、藥物監督管理局

15  許舒雅 P-PH25044 衛生局、藥物監督管理局

N.º Nome N.º de registo 
provisório Estabelecimento

5  LAM WENG 
TIM P-PH25034

SERVIÇOS DE SAÚDE, 
INSTITUTO PARA A 
SUPERVISÃO E 
ADMINISTRAÇÃO 
FARMACÊUTICA

6  LEI KUAI IAN P-PH25035

SERVIÇOS DE SAÚDE, 
INSTITUTO PARA A 
SUPERVISÃO E 
ADMINISTRAÇÃO 
FARMACÊUTICA

7  LEI SIN IENG P-PH25036

SERVIÇOS DE SAÚDE, 
INSTITUTO PARA A 
SUPERVISÃO E 
ADMINISTRAÇÃO 
FARMACÊUTICA

8  LOI KA IN P-PH25037

SERVIÇOS DE SAÚDE, 
INSTITUTO PARA A 
SUPERVISÃO E 
ADMINISTRAÇÃO 
FARMACÊUTICA

9  MAK SIN LAM P-PH25038

SERVIÇOS DE SAÚDE, 
INSTITUTO PARA A 
SUPERVISÃO E 
ADMINISTRAÇÃO 
FARMACÊUTICA

10  PANG POU 
CHEOK P-PH25039

SERVIÇOS DE SAÚDE, 
INSTITUTO PARA A 
SUPERVISÃO E 
ADMINISTRAÇÃO 
FARMACÊUTICA

11  

VICENTE 
CARVALHO 
MELISSA 
FÁTIMA

P-PH25040

SERVIÇOS DE SAÚDE, 
INSTITUTO PARA A 
SUPERVISÃO E 
ADMINISTRAÇÃO 
FARMACÊUTICA, 
HOSPITAL UNIVERSI-
TÁRIO

12  WEI JU YING P-PH25041

SERVIÇOS DE SAÚDE, 
INSTITUTO PARA A 
SUPERVISÃO E 
ADMINISTRAÇÃO 
FARMACÊUTICA

13  WONG CHENG 
IN P-PH25042

SERVIÇOS DE SAÚDE, 
INSTITUTO PARA A 
SUPERVISÃO E 
ADMINISTRAÇÃO 
FARMACÊUTICA

14  WONG WAI 
LAM P-PH25043

SERVIÇOS DE SAÚDE, 
INSTITUTO PARA A 
SUPERVISÃO E 
ADMINISTRAÇÃO 
FARMACÊUTICA

15  XU SHUYA P-PH25044

SERVIÇOS DE SAÚDE, 
INSTITUTO PARA A 
SUPERVISÃO E 
ADMINISTRAÇÃO 
FARMACÊUTICA
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護⼠ Enfermeiro

實習場所安排 Colocação de estabelecimento

實習階段 獲認可適合進⾏實習的機構或場所 實習期

1 衛生局 26周

Fase de 
estágio

Instituições ou estabelecimentos 
reconhecidos como idóneos para a 

realização de estágios
Duração

1 SERVIÇOS DE SAÚDE 26 semanas

實習員安排名單 A lista de colocação dos estagiários

序號 姓名 臨時登記編號 實習場所

1  陳澤林 P-N25201 衛生局

2  張震凱 P-N25202 衛生局

3  張柏謙 P-N25203 衛生局

4  張曉彤 P-N25204 衛生局

5  鍾穎康 P-N25205 衛生局

6  容梓銘 P-N25206 衛生局

7  林俊傑 P-N25207 衛生局

8  劉思寧 P-N25208 衛生局

9  薛雅歷 P-N25209 衛生局

N.º Nome N.º de registo 
provisório Estabelecimento

1  CHAN CHAK 
LAM P-N25201 SERVIÇOS DE SAÚDE

2  CHEONG 
CHAN HOI P-N25202 SERVIÇOS DE SAÚDE

3  CHEONG PAK 
HIM P-N25203 SERVIÇOS DE SAÚDE

4  CHEUNG HIO 
TONG P-N25204 SERVIÇOS DE SAÚDE

5  CHONG WENG 
HONG P-N25205 SERVIÇOS DE SAÚDE

6  IONG CHI 
MENG P-N25206 SERVIÇOS DE SAÚDE

7  LAM CHONG 
KIT P-N25207 SERVIÇOS DE SAÚDE

8  LIU SINNING P-N25208 SERVIÇOS DE SAÚDE

9  SIT NGA LEK P-N25209 SERVIÇOS DE SAÚDE

醫務化驗師 Técnico de análises clínicas

實習場所安排 Colocação de estabelecimento

實習階段 獲認可適合進⾏實習的機構或場所 實習期

衛生局

1 離島醫療綜合體北京協和醫院澳門

醫學中心

10周

衛生局

離島醫療綜合體北京協和醫院澳門

醫學中心
2

澳門銀葵醫院

12周

3 衛生局 4周

Fase de 
estágio

Instituições ou estabelecimentos 
reconhecidos como idóneos para a 

realização de estágios
Duração

SERVIÇOS DE SAÚDE

1

COMPLEXO DE CUIDADOS DE 
SAÚDE DAS ILHAS - CENTRO 
MÉDICO DE MACAU DO 
PEKING UNION MEDICAL 
COLLEGE HOSPITAL

10 semanas

SERVIÇOS DE SAÚDE

COMPLEXO DE CUIDADOS DE 
SAÚDE DAS ILHAS - CENTRO 
MÉDICO DE MACAU DO 
PEKING UNION MEDICAL 
COLLEGE HOSPITAL

2

MACAU YIN KUI HOSPITAL

12 semanas

3 SERVIÇOS DE SAÚDE 4 semanas
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實習員安排名單 A lista de colocação dos estagiários

序號 姓名 臨時登記編號 實習場所

1  陳靜瑤 P-MT25013 衛生局、澳門銀葵醫院

2  胡志浩 P-MT25014
衛生局、離島醫療綜合體北

京協和醫院澳門醫學中心

3  楊嘉欣 P-MT25015
衛生局、離島醫療綜合體北

京協和醫院澳門醫學中心

4  姚芷彤 P-MT25016
衛生局、離島醫療綜合體北

京協和醫院澳門醫學中心

5  邵維傑 P-MT25017 衛生局

N.º Nome N.º de registo 
provisório Estabelecimento

1  CHAN CHENG 
IO P-MT25013

SERVIÇOS DE SAÚDE, 
MACAU YIN KUI 
HOSPITAL

2  HU ZHI HAO P-MT25014

SERVIÇOS DE SAÚDE, 
COMPLEXO DE 
CUIDADOS DE 
SAÚDE DAS 
ILHAS - CENTRO 
MÉDICO DE MACAU 
DO PEKING UNION 
MEDICAL COLLEGE 
HOSPITAL

3  IEONG KA IAN P-MT25015

SERVIÇOS DE SAÚDE, 
COMPLEXO DE 
CUIDADOS DE 
SAÚDE DAS 
ILHAS - CENTRO 
MÉDICO DE MACAU 
DO PEKING UNION 
MEDICAL COLLEGE 
HOSPITAL

4  IO CHI TONG P-MT25016

SERVIÇOS DE SAÚDE, 
COMPLEXO DE 
CUIDADOS DE 
SAÚDE DAS 
ILHAS - CENTRO 
MÉDICO DE MACAU 
DO PEKING UNION 
MEDICAL COLLEGE 
HOSPITAL

5  SIU WAI KIT P-MT25017 SERVIÇOS DE SAÚDE

放射師 Técnico de radiologia

實習場所安排 Colocação de estabelecimento

實習階段 獲認可適合進⾏實習的機構或場所 實習期

1 衛生局 26周

Fase de 
estágio

Instituições ou estabelecimentos 
reconhecidos como idóneos para 

a realização de estágios
Duração

1 SERVIÇOS DE SAÚDE 26 semanas

實習員安排名單 A lista de colocação dos estagiários

序號 姓名 臨時登記編號 實習場所

1  古鎧榕 P-RT25002 衛生局

N.º Nome N.º de registo 
provisório Estabelecimento

1  GU HOI IONG P-RT25002 SERVIÇOS DE 
SAÚDE

物理治療師 Fisioterapeuta

實習場所安排 Colocação de estabelecimento

實習階段 獲認可適合進⾏實習的機構或場所 實習期

1 衛生局 26周

Fase de 
estágio

Instituições ou estabelecimentos 
reconhecidos como idóneos para 

a realização de estágios
Duração

1 SERVIÇOS DE SAÚDE 26 semanas
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實習員安排名單 A lista de colocação dos estagiários

序號 姓名 臨時登記編號 實習場所

1  陳偉恆 P-PT25018 衛生局

2  曾子傑 P-PT25019 衛生局

3  霍少康 P-PT25020 衛生局

4  傅泳思 P-PT25021 衛生局

5  甘偉裕 P-PT25022 衛生局

6  黎樂喬 P-PT25023 衛生局

7  林洛瑤 P-PT25024 衛生局

8  林裕宸 P-PT25025 衛生局

9  李婉雯 P-PT25026 衛生局

10  吳嘉朗 P-PT25027 衛生局

N.º Nome N.º de registo 
provisório Estabelecimento

1  CHAN WAI 
HANG P-PT25018 SERVIÇOS DE SAÚDE

2  CHANG CHI 
KIT P-PT25019 SERVIÇOS DE SAÚDE

3  FOK SIO 
HONG P-PT25020 SERVIÇOS DE SAÚDE

4  FU WENG SI P-PT25021 SERVIÇOS DE SAÚDE

5  KAM WAI U P-PT25022 SERVIÇOS DE SAÚDE

6  LAI LOK KIO P-PT25023 SERVIÇOS DE SAÚDE

7  LAM LOK IO P-PT25024 SERVIÇOS DE SAÚDE

8  LAM U SAN P-PT25025 SERVIÇOS DE SAÚDE

9  LEI UN MAN P-PT25026 SERVIÇOS DE SAÚDE

10  NG KA LONG P-PT25027 SERVIÇOS DE SAÚDE

職業治療師 Terapeuta ocupacional

實習場所安排 Colocação de estabelecimento

實習階段 獲認可適合進⾏實習的機構或場所 實習期

1 衛生局 26周

Fase de 
estágio

Instituições ou estabelecimentos 
reconhecidos como idóneos para a 

realização de estágios
Duração

1 SERVIÇOS DE SAÚDE 26 semanas

實習員安排名單 A lista de colocação dos estagiários

序號 姓名 臨時登記編號 實習場所

1  李梓裕 P-OT25010 衛生局

2  李泳翹 P-OT25011 衛生局

3  蘇亮瑜 P-OT25012 衛生局

4  黃政揚 P-OT25013 衛生局

N.º Nome N.º de registo 
provisório Estabelecimento

1  LEI CHI U P-OT25010 SERVIÇOS DE 
SAÚDE

2  LEI WENG KIO P-OT25011 SERVIÇOS DE 
SAÚDE

3  SOU LEONG U P-OT25012 SERVIÇOS DE 
SAÚDE

4  VONG CHENG 
IEONG P-OT25013 SERVIÇOS DE 

SAÚDE

語⾔治療師 Terapeuta da fala

實習場所安排 Colocação de estabelecimento

實習階段 獲認可適合進⾏實習的機構或場所 實習期

1 衛生局 26周

Fase de 
estágio

Instituições ou estabelecimentos 
reconhecidos como idóneos para a 

realização de estágios
Duração

1 SERVIÇOS DE SAÚDE 26 semanas
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實習員安排名單 A lista de colocação dos estagiários

序號 姓名 臨時登記編號 實習場所

1  蔡嘉興 P-ST25011 衛生局

N.º Nome N.º de registo 
provisório Estabelecimento

1  CHOI KA HENG P-ST25011 SERVIÇOS DE 
SAÚDE

⼼理治療師 Psicólogo

實習場所安排 Colocação de estabelecimento

實習階段 獲認可適合進⾏實習的機構或場所 實習期

1 衛生局 26周

Fase de 
estágio

Instituições ou estabelecimentos 
reconhecidos como idóneos para a 

realização de estágios
Duração

1 SERVIÇOS DE SAÚDE 26 semanas

實習員安排名單 A lista de colocação dos estagiários

序號 姓名 臨時登記編號 實習場所

1  張子傑 P-CP25005 衛生局

2  許美靜 P-CP25006 衛生局

3  黃琪淳 P-CP25007 衛生局

4  容綺雯 P-CP25008 衛生局

5  李偉傑 P-CP25009 衛生局

N.º Nome N.º de registo 
provisório Estabelecimento

1  CHEONG CHI 
KIT P-CP25005 SERVIÇOS DE 

SAÚDE

2  HOI MEI CHENG P-CP25006 SERVIÇOS DE 
SAÚDE

3  HUANG CHI 
CHUN P-CP25007 SERVIÇOS DE 

SAÚDE

4  IONG I MAN P-CP25008 SERVIÇOS DE 
SAÚDE

5  LEI WAI KIT P-CP25009 SERVIÇOS DE 
SAÚDE

營養師 Dietista

實習場所安排 Colocação de estabelecimento

實習階段 獲認可適合進⾏實習的機構或場所 實習期

1 衛生局 23周

2 體育局 3周

Fase de 
estágio

Instituições ou estabelecimentos 
reconhecidos como idóneos para a 

realização de estágios
Duração

1 SERVIÇOS DE SAÚDE 23 semanas

2 INSTITUTO DO DESPORTO 3 semanas

實習員安排名單 A lista de colocação dos estagiários

序號 姓名 臨時登記編號 實習場所

1  許碧琪 P-DT25007 衛生局、體育局

N.º Nome N.º de registo 
provisório Estabelecimento

1  HOI PEK KEI P-DT25007
SERVIÇOS DE 
SAÚDE, INSTITUTO 
DO DESPORTO
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藥房技術助理 Ajudante técnico de farmácia

實習場所安排 Colocação de estabelecimento

實習階段 獲認可適合進⾏實習的機構或場所 實習期

1 衛生局 20周

2 康健藥房(山頂店) 4周

3 藥物監督管理局 2周

Fase de 
estágio

Instituições ou estabelecimentos 
reconhecidos como idóneos para a 

realização de estágios
Duração

1 SERVIÇOS DE SAÚDE 20 semanas

2 FARMÁCIA HEALTHY LIFE 
(LOJA GUIA) 4 semanas

3
INSTITUTO PARA A SUPERVI-
SÃO E ADMINISTRAÇÃO 
FARMACÊUTICA

2 semanas

實習員安排名單 A lista de colocação dos estagiários

序號 姓名 臨時登記編號 實習場所

1  郭子健 P-TP25011
衛生局、藥物監督管理

局、康健藥房(山頂店)

N.º Nome N.º de registo 
provisório Estabelecimento

1  KWOK TSZ 
KIN P-TP25011

SERVIÇOS DE 
SAÚDE, INSTITUTO 
PARA A SUPERVI-
SÃO E ADMINIS-
TRAÇÃO 
FARMACÊUTICA, 
FARMÁCIA 
HEALTHY LIFE 
(LOJA GUIA)

根據第32/2021號行政法規《醫療人員實習總規章》第二條

第五款規定，利害關係人須自上述名單公佈翌日起十個工作日

內（即二零二六年一月十五日至二零二六年一月二十八日）以

書面方式向醫療專業委員會表明是否接受實習；如未有聲明接

受實習，則視為放棄，並註銷資格認可臨時登記。

Nos termos do n.º 5 do artigo 2.º do Regulamento Administrativo 
n.º 32/2021 (Regulamento geral do estágio para os profissionais de 
saúde), a aceitação ao estágio é manifestada, por escrito ao CPS, 
pelo interessado, no prazo de 10 dias úteis (15 de Janeiro de 2026 a 
28 de Janeiro de 2026) contados do dia seguinte ao da publicação da 
lista acima referida, considerando-se como desistência ao estágio a 
falta de declaração de aceitação, sendo cancelado o registo provisó-
rio de acreditação.

二零二六年一月七日於醫療專業委員會 Conselho dos Profissionais de Saúde, aos 7 de Janeiro de 2026.

主席　郭昌宇 O Presidente, Kuok Cheong U.

環 境 保 護 局 DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTECÇÃO AMBIENTAL

公 告 Anúncio

「近外港碼頭臨時污水處理設施的營運及保養」服務 Serviços de “Operação e Manutenção das Instalações 
Provisórias de Tratamento de Águas Residuais junto ao 

Terminal Marítimo do Porto Exterior”

公開招標 Concurso Público

1. 判給實體：澳門特別行政區。 1. Entidade adjudicante: Região Administrativa Especial de 
Macau (RAEM).

2. 進行招標程序的部門：環境保護局。 2. Serviço por onde corre o processo do concurso: Direcção dos 
Serviços de Protecção Ambiental (DSPA).
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3. 招標方式：公開招標。 3. Modalidade do concurso: Concurso público.

4. 提供服務的地點：近外港碼頭臨時污水處理設施。 4. Local de prestação dos serviços: Instalações Provisórias de 
Tratamento de Águas Residuais junto ao Terminal Marítimo do 
Porto Exterior.

5. 標的：為近外港碼頭臨時污水處理設施提供營運及保養

服務。

5. Objecto: Prestação dos serviços de operação e manutenção das 
Instalações Provisórias de Tratamento de Águas Residuais junto ao 
Terminal Marítimo do Porto Exterior.

6. 期限：「近外港碼頭臨時污水處理設施的營運及保養」

服務合同為期54個月，由2026年6月17日至2030年12月16日。

6. Prazo: O prazo do contrato de prestação dos Serviços de 
“Operação e Manutenção das Instalações Provisórias de Tratamento 
de Águas Residuais junto ao Terminal Marítimo do Porto Exterior” 
é de 54 meses, de 17 de Junho de 2026 a 16 de Dezembro de 2030.

7. 投標書的有效期：投標書的有效期為90日，由公開開標

日起計，可按 “II.招標方案” 第15.2.點的規定延期。

7. Prazo de validade das propostas: O prazo de validade das 
propostas é de noventa dias, a contar da data do acto público de 
abertura das propostas, prorrogável, nos termos previstos na cláusu-
la 15.2. do “II. Programa do Concurso”.

8. 臨時擔保：MOP1,200,000.00（澳門元壹佰貳拾萬元

整），以現金存款或法定銀行擔保之方式提供予澳門特別行政

區。

8. Caução provisória: MOP1 200 000,00 (um milhão e duzentas 
mil patacas), a prestar mediante depósito em numerário ou garantia 
bancária legal, à ordem da RAEM.

9. 確定擔保：為保證準確且依時履行因簽訂合同而承擔之

義務，承判者須向判給實體提供判給「近外港碼頭臨時污水處

理設施的營運及保養」服務預算總金額的4%（百分之四）作為

確定擔保。

9. Caução definitiva: Com o objectivo de garantir o cumprimento 
exacto e pontual das obrigações a assumir devido à celebração do 
contrato, o adjudicatário deve prestar, a favor da entidade adjudican-
te, uma caução definitiva em montante correspondente a 4% (quatro 
por cento) do valor global da adjudicação dos Serviços de 
“Operação e Manutenção das Instalações Provisórias de Tratamento 
de Águas Residuais junto ao Terminal Marítimo do Porto Exterior”.

10. 底價：不設底價。 10. Preço base: Não há preço base.

11. 參加競投的條件： 11. Condições para participação no concurso:

11.1 競投者須為所營業務與污水處理領域相關的自然人或

法人，若以合作經營方式參與投標，當中至少一名合作經營成

員所經營業務須符合上述要求，且該名成員須佔競投者組成的

百分比為40%或以上。

11.1 A participação no concurso é aberta a concorrentes que 
sejam pessoas singulares ou colectivas, que exerçam actividades na 
área de tratamento de águas residuais. Caso a participação de 
concorrentes no concurso se faça sob a forma de consórcio, pelo 
menos um dos seus membros deve satisfazer os supracitados 
requisitos referentes às actividades exercidas e deter, pelo menos, 
40% de participação financeira no consórcio.

11.2 競投者不論以獨立身份或以合作經營方式參與投標，

僅可就本招標提交一份投標書。

11.2 O concorrente que participa no concurso, por si ou em 
consórcio, só pode submeter uma única proposta ao presente 
concurso.

11.3 當任何競投者提交可能擾亂正常競爭條件的投標書，

尤其該等競投者有相同的股東或行政機關成員時，均不得參與

競投。

11.3 Não estão autorizados a participar no concurso concorrentes 
que apresentem propostas susceptíveis de falsear as condições 
normais de concorrência, designadamente quando se trate de 
concorrentes cujos sócios ou membros dos respectivos órgãos de 
administração sejam os mesmos.

12. 可獲判給之競投者所採納之法定合夥方式：須符合由八

月三日第40/99/M號法令核准的《商法典》之對外合作經營的規

定。

12. Modalidade jurídica a adoptar pelo concorrente em agrupa-
mento a quem venham eventualmente a ser adjudicados os serviços: 
Deve cumprir as disposições relativas a consórcio externo previstas 
no Código Comercial, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 40/99/M, de 
3 de Agosto.

13. 交標地點、截止日期及時間： 13. Local, data e hora limite para a entrega das propostas:
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地點：環境保護局，位於澳門馬交石炮台馬路32號至36號

電力公司大樓一樓。

Local: DSPA, sita na Estrada de D. Maria II, n.os 32-36, Edifício 
CEM, 1.º andar, Macau.

截止日期及時間：2026年3月11日（星期三）下午5時正。 Data e hora limite: dia 11 de Março de 2026 (quarta-feira), até às 
17h00 horas.

14. 公開開標地點、日期及時間： 14. Local, data e hora do acto público de abertura das propostas:

地點：環境保護局，位於澳門馬交石炮台馬路32號至36號

電力公司大樓。

Local: DSPA, sita na Estrada de D. Maria II, n.os 32-36, Edifício 
CEM, Macau.

日期及時間：2026年3月12日（星期四）上午10時正。 Data e hora: dia 12 de Março de 2026 (quinta-feira), até às 
10h00 horas.

15. 倘若因颱風或不可抗力的原因，導致環境保護局於交標

截止時及公開開標日停止對外辦公，則上述13及14點所指的交

標及公開開標的日期及時間將順延至緊接的首個工作日及相同

時間。

15. Em caso de encerramento da DSPA no dia e hora limite para a 
entrega das propostas e na data do acto público de abertura das 
propostas, por motivo de tufão ou de força maior, a data e hora para 
a entrega das propostas e de realização do acto público de abertura 
das propostas mencionadas nos pontos 13 e 14 são adiadas para o 
primeiro dia útil seguinte, à mesma hora.

根據七月六日第63/85/M號法令第二十七條所預見的效力，

及對所提交之投標書文件可能出現的疑問作出澄清，競投者或

其代表應出席公開開標。

Os concorrentes ou seus representantes devem estar presentes no 
acto público de abertura das propostas para os efeitos previstos no 
artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 63/85/M, de 6 de Julho, e para 
esclarecer eventuais dúvidas relativas aos documentos da proposta 
apresentados.

16. 查閱投標案卷及取得案卷電子檔光碟的地點、時間及費

用：

16. Local e hora para consulta do Processo do Concurso e custo 
para obtenção do disco compacto que contém o documento electró-
nico:

地點：環境保護局，位於澳門馬交石炮台馬路32號至36號

電力公司大樓一樓。

Local: DSPA, sita na Estrada de D. Maria II, n.os 32-36, Edifício 
CEM, 1.º andar, Macau.

時間：辦公時間內。 Hora: Horário de expediente.

取得案卷電子檔光碟的費用：MOP1,000.00（澳門元壹仟

元整）。

Custo para a obtenção do disco compacto que contém a versão 
electrónica do Processo do Concurso: MOP1 000,00 (mil patacas).

有興趣人士可在環境保護局收到其書面要求之日起計5天內

獲得投標案卷的電子檔光碟。

Os interessados podem obter o disco compacto que contém a 
versão electrónica do Processo do Concurso no prazo de 5 dias 
contados a partir da data da recepção do respectivo pedido escrito 
pela DSPA.

除可於上述地點取得投標案卷電子檔光碟外，在符合及遵

守網上下載服務的使用規則及條款下，亦可透過環境保護局網

頁(www.dspa.gov.mo)下載投標案卷電子檔。

Para além de ser possível obter o disco compacto que contém a 
versão electrónica do Processo do Concurso no local acima referido, 
a mesma pode ser descarregada na página electrónica da DSPA 
(www.dspa.gov.mo), estando sujeita aos termos e condições de 
utilização do serviço de descarregamento online.

倘因颱風或不可抗力之原因，導致環境保護局於查閱投標

案卷及取得案卷電子檔光碟時間停止對外辦公，則順延至緊接

之首個工作日相同時間。

Em caso de encerramento da DSPA no dia e hora estabelecidos 
para consulta do Processo do Concurso e obtenção do disco 
compacto que contém a respectiva versão electrónica, por motivo de 
tufão ou de força maior, a data e hora são adiadas para o primeiro 
dia útil seguinte, à mesma hora.
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17. 評審標準及其所佔之比重： 17. Critérios de avaliação das propostas e respectiva ponderação:

評審標準 比重

1)競投者經驗 10%

2)服務方案 30%

3)投標價格 60%

總評分 100%

Critérios de Avaliação Ponderação

1) Experiências do concorrente 10%

2) Plano de serviços 30%

3) Preço da proposta 60%

Pontuação total 100%

18. 判給標準：由總得分最高的競投者獲得判給，倘出現最

高總得分相同的投標書時，則判給予投標書預計總金額較低的

競投者。

18. Critérios de adjudicação: A adjudicação é atribuída ao concor-
rente com a pontuação total mais elevada e, no caso de haver empate 
na pontuação total mais elevada, a adjudicação é atribuída ao 
concorrente com a proposta de montante total estimado mais baixo.

19. 編製標書使用之語言：投標書及其組成文件應以澳門特

別行政區之任一正式語文編製。當使用其他語言編製，應附經

認證之譯本，而為了一切之效力，應以該譯本為準。

19. Línguas a utilizar na redacção da proposta: A proposta e os 
documentos que a instruem devem ser redigidos numa das línguas 
oficiais da RAEM. Quando redigidos noutra língua, devem ser 
acompanhados de tradução autenticada, prevalecendo, para todos os 
efeitos, o texto traduzido.

二零二六年一月七日於環境保護局 Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental, aos 7 de Janeiro 
de 2026.

代局長　韋海揚 O Director Substituto, Vai Hoi Ieong.

房 屋 局 INSTITUTO DE HABITAÇÃO

公 告 Anúncio

[3/2026] [3/2026]

1. 判給實體：運輸工務司司長 1. Entidade adjudicante: Secretário para os Transportes e Obras 
Públicas

2. 招標實體：房屋局 2. Entidade que realiza o concurso: Instituto de Habitação (IH)

3. 招標方式：公開招標 3. Modalidade do concurso: Concurso público

4. 招標名稱：為房屋局總部及辦事處提供保安服務2026 4. Designação do concurso: Prestação de Serviços de Segurança 
na Sede e nas Delegações do Instituto de Habitação 2026

5. 標的：本招標旨在為房屋局總部及辦事處提供保安服

務，以確保服務地點內的人身、設備、以及財產之安全。服務

期預計由2026年5月1日至2028年4月30日（提供服務的確實日

期由房屋局提前15日以書面通知為準）。

5. Objectivo: O presente concurso destina-se à prestação de 
serviços de segurança na sede e nas delegações do IH, com vista a 
garantir a segurança das pessoas, dos equipamentos e dos bens 
dentro dos locais de prestação de serviços, sendo o período de 
prestação de serviços previsto a partir do dia 1 de Maio de 2026 até 
ao dia 30 de Abril de 2028 (a data concreta para o início da presta-
ção de serviços será comunicada, por escrito, pelo IH com 15 dias 
de antecedência).

6. 投標人之特別條件： 6. Condições especiais dos concorrentes:
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6.1 投標人須在商業及動產登記局已登記及業務範圍為保安

服務之公司，或所營業務範圍為保安服務的自然人商業企業

主。

6.1 Podem concorrer ao presente concurso as sociedades comerci-
ais ou os empresários comerciais, pessoas singulares, que se 
encontrem registadas na Conservatória dos Registos Comercial e de 
Bens Móveis, cujo âmbito da sua actividade inclua a prestação de 
serviços de segurança.

6.2 投標人須在財政局已作開業登記，且不得為澳門特別行

政區庫房的債務人。

6.2 Os concorrentes devem estar registados na Direcção dos 
Serviços de Finanças para o início da actividade e não podem ser 
devedores dos cofres da Região Administrativa Especial de Macau.

6.3 投標人須持有現行第4/2007號法律《私人保安業務法》

及第20/2007 號行政法規《私人保安業務制度的施行細則》的

規定之有效經營私人保安業務執照。

6.3 Os concorrentes devem ser titulares de alvará válido para o 
exercício da actividade de segurança privada, nos termos da Lei 
n.º 4/2007 (Lei da actividade de segurança privada), em vigor, e do 
Regulamento Administrativo n.º 20/2007 (Regulamentação do 
regime da actividade de segurança privada).

6.4 投標人須按照有關《招標方案》及《承投規則》之規定

遞交投標書。

6.4 Os concorrentes devem entregar as propostas de acordo com o 
estabelecido no “Programa do concurso” e no “Caderno de 
encargos”.

6.5 禁止任何可擾亂正常競爭條件之行為或協議，基於該等

行為或協議而遞交之投標書及候選要求，均不獲接納。尤其當

兩份或多於兩份遞交之投標書出現相同的股東或行政管理機關

成員，相關標書均不獲接納。

6.5 São proibidos todos os actos ou acordos susceptíveis de 
falsear as condições normais de concorrência, devendo ser rejeitadas 
as propostas e candidaturas apresentadas com base em tais actos ou 
acordos. Caso duas ou mais propostas apresentadas constem os 
mesmos sócios ou membros dos órgãos de administração, as propos-
tas não serão aceites.

6.6 不接納投標人以合作經營合同形式參與本招標。 6.6 Não é admitida a participação de consórcios no presente 
concurso.

6.7 截至開標日止，投標人過去五年必須有為政府部門辦事

處提供保安服務之總服務期不少於三年的經驗，服務經驗不得

僅為政府部門轄下管理之設施，如單一為停車場、運動場或公

園等提供保安服務將不作計算。

6.7 Até à data do acto público do concurso, o concorrente deve ter 
prestado os serviços de segurança por um período não inferior a três 
anos, nos últimos cinco anos, para os escritórios de serviços 
públicos. Não é considerada a prestação de serviços de segurança 
apenas nas instalações sob gestão dos serviços públicos, por 
exemplo, parques de estacionamento, campos desportivos ou 
jardins.

7. 投標限價：投標不設底價。 7. Preço limite para concorrer ao concurso: Não existe preço base.

8. 查閱或索取招標案卷：可於辦公時間內到澳門鴨涌馬路

220號青葱大廈地下L房屋局接待處查閱或索取有關招標案卷，

如有意投標人欲索取上述文件之影印本，需繳付費用

M O P 2 , 0 0 0 . 0 0 (澳門元貳仟元正)或透過房屋局網頁

(http://www.ihm.gov.mo)內免費下載。

8. Consulta ou obtenção do processo do concurso: Podem consul-
tar ou obter o processo do concurso, na recepção do IH, sito na 
Estrada do Canal dos Patos, n.º 220, Edifício Cheng Chong, R/C L, 
Macau, no horário de funcionamento. Aos concorrentes que preten-
dam obter a fotocópia do referido documento é cobrada a importân-
cia de 2 000,00 patacas (duas mil patacas) ou podem proceder ao 
d o w n l o a d  g r a t u i t o ,  n a  p á g i n a  e l e c t r ó n i c a  d o  I H  
(http://www.ihm.gov.mo).

9. 現場視察及書面解釋：現場視察於2026年1月19日上午10

時正進行，有意投標人應按上述日期及時間到達房屋局(總

部)停車場出入口(收容所街38號)集合，並由房屋局人員帶領

視察。有意投標人須於2026年1月16日或之前的辦公時間內親

臨澳門鴨涌馬路220號青葱大廈地下L房屋局接待處或致電

28594875進行預約出席現場視察之登記。(每名有意投標人出

席人數不超過2人，需自行安排往返各視察地點之交通工具)

9. Visita aos locais e esclarecimentos por escrito: A visita aos 
locais será realizada no dia 19 de Janeiro de 2026, às 10H00. Os 
concorrentes interessados devem comparecer na entrada do parque 
de estacionamento da Sede do IH, sito na Rua do Asilo, n.º 38, à 
data e hora mencionadas, sendo acompanhados pelos trabalhadores 
do IH. Os concorrentes interessados em visitar os locais devem 
dirigir-se pessoalmente à recepção do IH, sito na Estrada do Canal 
dos Patos, n.º 220, Edifício Cheng Chong, R/C L, Macau, ou ligar 
para o telefone n.º 2859 4875, no horário de funcionamento, até ao 
dia 16 de Janeiro de 2026, para procederem à marcação prévia para 
participação na visita aos locais. (o número de participantes de cada 
concorrente interessado não pode ser superior a 2, devendo os 
mesmos organizar por si próprio os meios de transporte para os 
locais de visita)
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現場視察期間不設現場提問和解答，有意投標人對是次招

標內容有任何疑問，應在2026年1月22日或之前以書面形式向

招標實體提出。

Durante a visita aos locais não serão prestados esclarecimentos. 
Caso tenham dúvidas sobre o conteúdo do presente concurso, devem 
apresentá-las, por escrito, à entidade que realiza o concurso, até ao 
dia 22 de Janeiro de 2026.

10. 臨時擔保：金額為MOP149,580.00(澳門元壹拾肆萬玖

仟伍佰捌拾元正)，以法定銀行擔保之提交方式或以現金透過

中國銀行澳門分行存款至房屋局的帳戶中。

10. Caução provisória: O valor da caução provisória é de 
149 580,00 patacas (cento e quarenta e nove mil, quinhentas e 
oitenta patacas). A caução provisória pode ser prestada por garantia 
bancária legal ou por depósito em numerário, através da conta em 
nome do IH, na sucursal do Banco da China em Macau.

11. 交標地點、日期及時間：投標書自本公告刊登之日起，

於辦公時間內前往澳門鴨涌馬路220號青葱大廈地下L房屋局接

待處遞交，截標時間為2026年2月11日下午6時正。

11. Local, data e hora para entrega das propostas: As propostas 
devem ser entregues a partir da data da publicação do presente 
anúncio e até às 18 horas do dia 11 de Fevereiro de 2026, na 
recepção do IH, sito na Estrada do Canal dos Patos, n.º 220, Edifício 
Cheng Chong, R/C L, Macau, durante o horário de funcionamento.

12. 開標日期、時間及地點：2026年2月12日上午10時正在

澳門鴨涌馬路158號青葱大廈地下H舖舉行。

12. Data, hora e local do acto público do concurso: Na Estrada do 
Canal dos Patos, n.º 158, Edifício Cheng Chong, R/C H, Macau, no 
dia 12 de Fevereiro de 2026, às 10 horas.

13. 評標標準及判給之標準： 13. Critérios de avaliação das propostas e de adjudicação:

13.1 評分項目所佔之比重如下: 13.1 A proporção para os itens de avaliação das propostas é a 
seguinte:

評分項⽬ 所佔⽐重

價格 65%

保安服務經驗 15%

提供服務期間之本地僱員比例

(本地僱員比例必須佔整體人員總數百分之 

三十或以上)

10%

專業認證及人員規模 10%

Item de avaliação Proporção

Preço 65%

Experiência na prestação de serviços de segurança 15%

Percentagem de trabalhadores residentes durante 
o período da prestação de serviços

(a percentagem dos trabalhadores residentes deve 
ser igual ou superior a trinta por cento do total dos 

trabalhadores)

10%

Certificado profissional e dimensão do pessoal 10%

13.2 判給之標準： 13.2 Critérios de adjudicação:

13.2.1 按上款各評分項目的得分加總，獲最高得分的投標

人獲得判給；

13.2.1 A adjudicação será efectuada ao concorrente que obtiver a 
pontuação total mais elevada, calculada de acordo com os itens de 
avaliação acima referidos.

13.2.2 倘出現最高總得分相同的投標人時，則優先獲得判

給者依次為：

13.2.2 No caso de haver empate na pontuação total mais elevada, 
a ordem de prioridade na adjudicação é a seguinte:

a) 價格項目之得分較高的投標人； a) Concorrente que obtiver a melhor pontuação, calculada de 
acordo com o item de avaliação do preço;

b) 保安服務經驗項目之得分較高的投標人； b) Concorrente que obtiver a melhor pontuação, calculada de 
acordo com os itens de avaliação da experiência na prestação de 
serviços de segurança;

c) 提供服務期間之本地僱員比例項目之得分較高的投標

人。

c) Concorrente que obtiver a melhor pontuação, calculada de 
acordo com a percentagem de trabalhadores residentes durante o 
período da prestação de serviços.
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14. 其他事項：有關是次招標之細節及注意事項等，詳列於

招標案卷內，而有關是次招標之最新訊息會於房屋局網頁

(http://www.ihm.gov.mo)內公佈。

14. Outros assuntos: Os pormenores e os assuntos a observar do 
respectivo concurso encontram-se disponíveis no processo de 
concurso. As novas informações do presente concurso serão 
publicadas na página electrónica do IH (http://www.ihm.gov.mo).

二零二六年一月九日於房屋局 Instituto de Habitação, aos 9 de Janeiro de 2026.

局長　任利凌 O Presidente, Iam Lei Leng.
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公 證 署 公 告 及 其 他 公 告 ANÚNCIOS NOTARIAIS E OUTROS

第 ⼀ 公 證 署

⾶燕⾜球體育會

為着公佈之目的，透過二零二六年一

月二日簽署的經認證文書設立了上述社

團。該社團的設立文件和章程已存檔於本

署的社團及財團存檔文件內，檔案組1號
1/2026。

⾶燕⾜球體育會 
章程

第⼀章 總則

第一條 名稱

本會中文名稱為“飛燕足球體育會”，

中文簡稱為“飛燕”。

第二條 會址

本會會址設於澳門林茂海邊大馬路金

灣豪庭20樓A；經會員大會決議，會址可

遷往澳門任何地點。

第三條 宗旨

本會宗旨為共同推動本澳的足球體育

及文化事業發展，弘揚愛國、愛澳精神，

為本地及熱衷足球運動之人士提供一個友

愛、公平的發展平臺及機會。

第四條 性質及存續期

本會為非牟利團體，本會之存續期為

無限期。

第⼆章 會員

第五條 會員資格

凡贊同本會宗旨及章程，且對足球體

育運動、健康生活有興趣之人士，皆可申

請加入為會員，經本會理事會批准後，便

可成為會員。

第六條 權利與義務

1. 會員擁有選舉權和被選舉權，且有

權參與本會舉辦的一切活動和享有本會提

供的福利。

2. 會員有遵守本會章程和決議，以及

繳交會費的義務。

第七條 退出及除名

1. 會員若自願退出本會，應提前最少

一個月以書面形式向本會理事會提出申

請。

2. 會員如有違反章程或損壞本會聲譽

之行為，可由理事會按照情節輕重予以口

頭勸告、警告、暫停或開除會籍之處分。

3. 因不繳交會費而被暫停會籍之會

員，在補交所有欠交的會費後，經理事會

批准方可恢復會籍。

第三章 組織機關

第八條 機關

本會組織機關包括會員大會、理事會

及監事會。

第九條 會員大會

1. 會員大會由所有會員組成，為本會

最高權力機關，負責制定或修改本會章

程；選舉會員大會主席團、理事會及監事

會成員；決定會務方針；審查和批准理事

會工作報告。

2. 會員大會設一主席團，其成員由主

席一名及副主席若干名組成。每屆任期為

三年，可連選連任。

3. 會員大會每年舉行至少一次會議，

由理事會至少提前八天透過掛號信或最少

提前八天透過簽收之方式召集，通知書內

須註明會議之日期、時間、地點和議程；

由不少於總數五分之一之會員以正當目的

提出要求時，亦得召開會員大會。

4. 會員大會必須在半數以上會員出席

的情況下方可決議。如出席人數不足半

數，則可於半小時後作第二次召集，經第

二次召集的會員大會不論人數多寡，均可

作出決議。

5. 會員大會會議決議取決於出席會員

之絕對多數票；然而，修改本會章程之決

議取決於出席會員四分之三的贊同票，而

解散本會的決議則取決於全體會員四分之

三的贊同票。

第十條 理事會

1. 理事會為本會的行政管理機關，負

責執行會員大會決議和管理法人。

2. 理事會由最少三名或以上單數成員

組成，設理事長一名、副理事長一名及理

事若干名。每屆任期為三年，可連選連

任。

3. 理事會每半年召開一次會議，由理

事長負責召集。會議在有過半數理事會成

員出席時，方可議決事宜，而決議取決於

出席成員的過半數贊同票。

第十一條 監事會

1. 監事會為本會監察機關，負責監察

理事會日常會務運作和財政收支。

2. 監事會由最少三名或以上單數成員

組成，設監事長一名、副監事長一名及監

事若干名。每屆任期為三年，可連選連

任。

3. 監事會每半年召開一次會議，由監

事長負責召集。會議在有過半數監事會成

員出席時，方可議決事宜，而決議取決於

出席成員的過半數贊同票。

第十二條 其他名譽職銜

經會員大會決議後，本會可設創會會

長、創會會員、永遠榮譽會長、榮譽會

長、永遠名譽會長、名譽會長，榮譽顧

問、名譽顧問及顧問若干人。

第四章 其它

第十三條 經費

本會財政收入源自會員繳交的會費、

熱心人士及機構的捐贈與資助、以及主辦

或協辦活動所得之收入；倘有需要，理事

會得決定籌募。

第十四條 後補規定

本章程未規範之事宜，概依澳門現

行法律執行。

二零二六年一月二日於第一公證署

助理員　陳遨思

（是項刊登費用為 $2,160.00） 

(Custo desta publicação $ 2 160,00)

第 ⼀ 公 證 署

澳⾨中⼭三⾓青年發展協會

為着公佈之目的，透過二零二六年一
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月七日簽署的經認證文書設立了上述社

團。該社團的設立文件和章程已存檔於本

署的社團及財團存檔文件內，檔案組1號
3/2026。

澳⾨中⼭三⾓青年發展協會 
章程

第⼀章 總則

第一條 名稱

本會定名為“澳門中山三角青年發展

協會”。

第二條 宗旨

本會宗旨為聯絡鄉親青年、維繫鄉

情、交流學習，鼓勵鄉親青年積極參與澳

門及家鄉的建設，為促進澳門及家鄉社會

和諧穩定發展作貢獻，以愛國、愛澳、愛

鄉的精神，共同關注青年發展。

第三條 會址

本會會址設於澳門長壽大馬路19號勝

意樓2樓C。

第四條 性質及存續期

本會為非牟利團體，存續期為無限

期。

第⼆章 會員

第五條 會員資格

凡居住於澳門，籍貫為中山市三角之

青年，無不良行為者，贊同本會宗旨，並

填寫入會申請表，經理事會批准後可成為

會員。

第六條 權利及義務

1. 會員有選舉權及被選舉權，有權參

與本會舉辦的一切活動和享有本會提供的

福利。

2. 會員有遵守本會章程和決議，以及

繳交會費的義務。

3. 會員如有違反章程，破壞本會聲譽

者，由理事會按照情節輕重予以勸告、警

告或開除會籍之處分。

第七條 經費

本會財政收入源自會員繳交的會費、

熱心人士及機構的捐贈及資助；倘有需

要，理事會決定籌募。

第三章 組織機關

第八條 機關

本會組織機關包括會員大會、理事會

及監事會。

第九條 會員大會

1. 會員大會由所有會員組成，為本會

最高權力機關，負責制定或修改本會章

程；選舉會員大會主席團、理事會及監事

會成員；決定會務方針；審查和批准理事

會工作報告。

2. 會員大會設一主席團，其成員由一

名主席、一名副主席及一名秘書組成，每

屆任期為三年，可連選連任。

3. 會員大會每年舉行至少一次會議，

由理事會最少提前八天透過掛號信或最少

提前八天透過簽收之方式召集，通知書內

須註明會議之日期、時間、地點和議程；

由不少於總數五分之一之會員，以正當目

的提出要求時，亦得召開會員大會。

4. 會員大會必須在半數以上會員出席

的情況下方可決議。如出席人數不足半

數，則可於半小時後作第二次召集，經第

二次召集的會員大會，不論人數多寡，均

可作出決議。

5. 會員大會會議決議取決於出席會員

之絕對多數票；然而，修改本會章程之決

議，取決於出席會員的四分之三贊同票，

而解散本會的決議則取決於全體會員四分

之三的贊同票。

第十條 理事會

1. 理事會為本會的行政管理機關，負

責執行會員大會決議和管理法人。

2. 理事會由最少三名或以上單數成員

組成，設理事長一名、副理事長及理事各

若干名。每屆任期為三年，可連選連任。

3. 理事會每年召開一次會議，由理事

長負責召集。會議在有過半數理事會成員

出席時，方可議決事宜，而決議取決於出

席成員的過半數贊同票。

第十一條 監事會

1. 監事會為本會監察機關，負責監察

理事會日常會務運作和財政收支。

2. 監事會由最少三名或以上單數成員

組成，設監事長一名、副監事長及監事各

若干名。每屆任期為三年，可連選連任。

3. 監事會每年召開一次會議，由監事

長負責召集。會議在有過半數監事會成員

出席時，方可議決事宜，而決議取決於出

席成員的過半數贊同票。

第四章 附則

第十二條 修改章程

本章程如有未完善之處，得由會員

大會決議修改之。

二零二六年一月七日於第一公證署

助理員　陳遨思

（是項刊登費用為 $1,890.00） 

(Custo desta publicação $ 1 890,00)

海 島 公 證 署

澳⾨⾼爾夫球推廣協會

為着公佈之目的，透過二零二五年十

二月三十日簽署的經認證文書設立了上述

社團。該社團的設立文件和章程已存檔於

本署2025/ASS/M2檔案組內，編號為89
號。

澳⾨⾼爾夫球推廣協會 
章程

第⼀章 總則

第一條 名稱

本會中文名稱為“澳門高爾夫球推廣

協會”，中文簡稱為：“高球推協”英文名

稱為“MACAO GOLF PROMOTION 
A S S O C I A T I O N ”，英文簡稱為，

“MGPA”，葡文名稱為:“ASSOCIAÇÃO 
DE PROMOÇÃO DE GOLFE DE 
MACAU”，葡文簡稱為：“APGM”。

第二條 宗旨

本會為非牟利團體。宗旨為推廣高爾

夫運動文化、培養專業人才、促進體育旅

遊發展。

第三條 會址

本會設於澳門宋玉生廣場181-187號光

輝苑（光輝集團商業中心）3M。

第⼆章 會員

第四條 會員資格

凡贊成本會宗旨及認同本會章程者，

均可申請為本會會員。經本會理事會批准

後，便可成為會員。

第五條 會員權利及義務

（一）會員有選舉權及被選舉權，享

有本會舉辦一切活動和福利的權利。
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（二）會員有遵守會章和決議，以及

繳交會費的義務。

第三章 組織機構

第六條 機構

本會組織機構包括會員大會、理事

會、監事會。

第七條 會員大會

（一）本會最高權力機構為會員大

會，負責制定或修改會章；選舉會員大會

主席、副主席、秘書和理事會、監事會成

員；決定會務方針，審查和批准理事會工

作報告。

（二）會員大會設主席一名，副主席

一名及秘書一名。每屆任期為三年，可連

選連任。

（三）會員大會每年舉行一次，至少

提前八天透過掛號信或簽收之方式召集，

通知書內須註明會議之日期、時間、地點

和議程。

（四）修改本會章程之決議，須獲出

席會員四分之三的贊同票；解散本會的決

議，須獲全體會員四分之三的贊同票。

第八條 理事會

（一）本會執行機構為理事會，負責

執行會員大會決議和管理法人。

（二）理事會由最少三名或以上單數

成員組成，設理事長、副理事長各一名。

每屆任期為三年，可連選連任。

（三）理事會會議每三個月召開一

次。會議在有過半數理事會成員出席時，

方可議決事宜，決議須獲出席成員的絕對

多數贊同票方為有效。

第九條 監事會

（一）本會監察機構為監事會，負責

監察理事會日常會務運作和財政收支。

（二）監事會由最少三名或以上單數

成員組成，設監事長、副監事長各一名。

每屆任期為三年，可連選連任。

（三）監事會會議每三個月召開一

次。會議在有過半數監事會成員出席時，

方可決議事宜，決議須獲出席成員的絕對

多數贊同票方為有效。

第十條 使本會負責之方式

本會所有行為，合約及文件須理事會

理事長和副理事長共同簽署。

第四章 經費

第十條 經費

本會經費源於會員會費及各界人士贊

助，倘有不敷或特別需用款時，得由理事

會決定籌募之。

二零二五年十二月三十日於海島公

證署

技術輔導員  林麗琼

（是項刊登費用為 $1,620.00） 

(Custo desta publicação $ 1 620,00)

私 ⼈ 公 證 員

CARTÓRIO PRIVADO 

MACAU

證 明

CERTIFICADO

茲證明：

CERTIFICO:

 一. 後附之影印本與正本一式無訛。

Um  – Que a fotocópia apensa está conforme 
com o original.  

 二. 附於本證明之影印本，是取自載於本

署“社團及財團文件檔案組”第1/2025卷之檔

案組中第1號之文件正本。

 Dois – Que a fotocópia apensa foi extraída do 
original do documento arquivado neste Cartório, 
sob o n.º 1 no maço de documentos autenticados 
de constituição de associações e de instituição de 
fundações n.º 1/2025. 

 三. 本證明共8頁，每頁均蓋上本署之鋼

印，並由本人編號及簡簽為據。

 Três – Que ocupa 8 folhas, que têm aposto o 
selo branco deste Cartório e estão por mim, 
numeradas e rubricadas. 

 四. 本證明是用作呈交澳門特別行政區政

府法務局之用。

 Quatro – Que a presente  certidão se destina a 
ser apresentada junto da Direcção dos Serviços de 
Justiça do Governo da R.A.E.M. 

ASSOCIAÇÃO DE ESTUDOS 
JURÍDICOS DE MACAU E DE 

PORTUGAL 

ESTATUTOS 

Artigo Primeiro

A associação adopta a denominação 
“ASSOCIAÇÃO DE ESTUDOS JURÍDICOS 
DE MACAU E DE PORTUGAL” , em chinês 
“澳門與葡萄牙法律研究協會”, e, em inglês 
“ASSOCIATION FOR LEGAL STUDIES OF 
MACAO AND PORTUGAL”, adiante designada 
por Associação, e tem a sua sede na Avenida da 
Praia Grande, 409, China Law Building, 21.º 
Andar, em Macau, podendo também funcionar 
noutro local da Região Administrativa Especial de 
Macau, adiante RAEM, por deliberação da 
Assembleia Geral ou da Direcção.

Artigo Segundo

A Associação tem por fim a promoção, para 
benefício público, do Direito da RAEM e de 
Portugal, visando designadamente:

a) Promover a investigação científica, 
divulgação e ensino do Direito de Macau e de 
Portugal;

b) Editar, publicar, divulgar e promover obras 
jurídicas;

c) Realizar e promover actividades, colóquios, 
seminários, congressos, conferências, tertúlias, 
publicações, livros, artigos e relatórios sobre o 
Direito de Macau e de Portugal;

d) Promover intercâmbios académicos entre 
instituições de Macau e de Portugal, bem como 
desenvolver redes de intercâmbio académico e 
cooperação externa;

e) Cooperar com entidades públicas e privadas 
para o desenvolvimento do sistema jurídico da 
RAEM;

f) Promover e apoiar a realização de actividades 
de carácter cultural, desportivo, social, ou de outra 
natureza, tendentes a complementar a formação 
intelectual, cívica, física e moral dos interessados;

g) Colaborar com outras associações de 
natureza similar;

h) Desenvolver actividades filantrópicas;

i) Assegurar e defender os interesses dos 
associados, bem como desenvolver quaisquer 
outras formas de auxílio à sua actividade;

j) Contribuir para o enriquecimento, protecção e 
conservação dos bens da associação.

Artigo Terceiro

Um

São direitos dos associados:

(a) Participação e votação na Assembleia Geral;

(b) Eleger e ser eleito para os cargos dos órgãos 
sociais;
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(c) Gozar dos benefícios e interesses concedidos 
aos associados;

(d) Prioridade da participação nos eventos 
organizados pela Associação;

(e) Exonerar-se da Associação, nos termos do 
artigo 8.º, n.º 3.

Dois

São deveres dos associados:

(a) Cumprir estes Estatutos da Associação e as 
deliberações da Assembleia Geral;

(b) Respeitar a Associação e outros associados;

(c) Participar activamente e apoiar os eventos 
organizados pela Associação;

(d) Pagar pontualmente as quotizações e demais 
taxas devidas;

(e) Aceitar as funções atribuídas pela eleição ou 
os trabalhos exigidos pela Associação.

Artigo Quarto

Um

São órgãos sociais da Associação a Assembleia 
Geral, a Direcção e o Conselho Fiscal, podendo ser 
criadas secções para coadjuvar a Direcção, sendo 
cada um daqueles órgãos constituído por um 
número ímpar de membros.

Dois

A Assembleia Geral é o órgão máximo da 
Associação e integra todos os associados, sendo 
dirigida pela Mesa da Assembleia Geral, 
constituída por um Presidente, um Vice-Presidente 
e um Secretário.

Três

1) A Direcção, composta por três ou cinco 
membros, é o órgão de administração, integrado 
por um Presidente, um Vice-Presidente e um ou 
três Vogais.

2) A Direcção poderá designar um Secretário, 
com as funções de coadjuvar a mesma na 
implementação das respectivas deliberações e 
assegurar a normal actividade da Associação, sem 
prejuízo de outras competências que lhe sejam 
delegadas pela Direcção.

Quatro

O Conselho Fiscal é constituído por um 
Presidente, um Vice-Presidente e um Vogal.

Cinco

1) Os órgãos sociais mencionados neste artigo 
são designados por eleição pela Assembleia Geral 
para um mandato de três anos, sem prejuízo da 
possibilidade da sua renovação.

2) A Assembleia Geral poderá designar até 3 
(três) suplentes para os órgãos de administração e 
fiscalização, que serão chamados por cooptação a 
assumir funções naqueles órgãos em caso de 
suspensão ou cessação de funções dos respectivos 
membros.

3) Internamente, a Assembleia Geral é soberana 
e perante ela responde a Direcção.

Sexto

1) A Assembleia Geral deve reunir-se uma vez 
por ano (Assembleia Geral Ordinária), e poderá 
reunir-se extraordinariamente quando for 
necessário; a Assembleia Geral é convocada por 
meio de carta registada, enviada com a 
antecedência mínima de 8 dias, ou mediante 
protocolo efectuado com a mesma antecedência; 
na convocatória indicar-se-á o dia, hora e local da 
reunião e a respectiva ordem de trabalho.

2) As deliberações respeitantes a alteração dos 
Estatutos são aprovadas com o voto favorável de, 
pelo menos, três quartos dos associados presentes, 
e as deliberações sobre a dissolução da pessoa 
colectiva requerem o voto favorável de três quartos 
do número total de todos os associados.

3) Sem prejuízo do disposto nos parágrafos 
anteriores, os órgãos sociais poderão deliberar por 
escrito, desde que todos declarem por escrito o 
sentido do seu voto, em documento que inclua a 
proposta de deliberação, devidamente datado, 
assinado e enviado à Associação, considerando-se 
a deliberação tomada na data em que seja recebido 
o último documento.

4) Cada membro poderá participar na reunião 
por meios telemáticos, nos termos que forem 
aprovados por cada órgão, bem como fazer-se 
representar na mesma por outro membro.

5) Para maior conveniência, todas as 
comunicações por escrito entre a Associação e os 
associados e os membros dos seus órgãos poderão 
igualmente ser realizada por email, para o 
endereço da Associação, quando exista, e para os 
endereços de email que, para o efeito, forem 
comunicados à Associação pelos associados e 
membros dos órgãos sociais.

Artigo Quinto

Um

A Associação é representada, em juízo e fora 
dele, por quaisquer dois membros da Direcção.

Dois 

O Presidente tem função coordenadora e a ele 
compete a iniciativa e superintendência de todas as 
suas actividades.

Três

A Associação obriga-se com a assinatura de 
quaisquer dois membros da Direcção.

Artigo Sexto

Constituem património da Associação as 
receitas provenientes da sua actividade, bem como 
subsídios e dotações e, mediante deliberação da 
Assembeia Geral, quaisquer bens aceites por 
doação ou deixa testamentária ou adquiridos a 
título oneroso.

Artigo Sétimo

A Associação durará por tempo indeterminado 
e, no caso de se dissolver pelos motivos constantes 
da lei, o seu património reverterá a favor do 
governo da RAEM, salvo deliberação em sentido 
diferente da Assembleia Geral.

Artigo Oitavo

Um

Pode ser admitido como associado qualquer 
pessoa licenciada em Direito por qualquer 
universidade de Macau, da República Popular da 
China ou de qualquer país de língua oficial 
portuguesa, ou qualquer pessoa com interesse em 
participar ou contribuir por qualquer modo para as 
actividades da Associação, designadamente através 
da actividade de investigação científica, elaboração 
de estudos, organização e participação em 
conferências, colóquios, intercâmbios, que 
demonstre um comportamento cívico e ético 
adequado aos fins da Associação, cabendo à 
Direcção decidir sobre a admissão de novos 
membros.

Dois

A exclusão de um membro, por incumprimento 
das obrigações dos associados determinados no 
Regulamento Geral Interno, é da competência da 
Assembleia Geral, sob proposta da Direcção.

Três

Qualquer associado poderá requerer a sua 
exoneração da Associação mediante requerimento 
escrito dirigido à respectiva Direcção, com 
antecedência de três (3) meses, o qual produzirá 
efeitos desde a data da recepção pela mesma.

Artigo Nono 
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A Associação rege-se pelos presentes Estatutos, 
pelo Regulamento Geral Interno, cuja aprovação 
compete à Assembleia Geral, e nos termos da lei.

二零二五年十二月十二日於澳門

私人公證員　羅方盛

Cartório Privado, em Macau, aos 12 de 
Dezembro de 2025. — O Notário Privado, 
David Silva Lopes.

（是項刊登費用為 $4,050.00） 

(Custo desta publicação $ 4 050,00)

私 ⼈ 公 證 員

CARTÓRIO PRIVADO 

MACAU

CERTIFICADO

世界華⼈建築師協會(澳⾨)

  為公佈之目的，茲證明上述設立社團之

章程文本自二零二六年一月五日起，存放於

本署之1/2026號檔案組內，並登記於第1號
“獨立文書及其他文件之登記簿册”內，該組

織章程內容載於附件之證明晝內並與原件一

式無訛。

世界華⼈建築師協會(澳⾨) 
章程

第⼀章 總則

第一條 名稱、性質及存續期

本會名稱 
         中文名：“世界華人建築師協會(澳門)”

英文名：“World Association of Chinese 
Architects (Macao)”（英文簡稱“ WACA ”）

葡文名：“Associação Mundial de 
Arquitetos Chineses (Macau)”

本會為非牟利社團，由成立日開始生

效，存續期不設限。

第二條 宗旨

本會的宗旨：

(一) 結全世界華人、華裔建築師和

建築教育與研究人員，促進彼此間的友誼

和互助，以及知識、藝術、科技和專業的

交流；

(二) 努力維護全世界華人、華裔建

築師的權益；

(三) 提高華人、華裔建築師在國際

上的地位及影響力；

(四) 推進建築專業的研究及技術上

的創新；

(五) 通過多種形式宣傳與表彰華

人、華裔建築師在建築專業取得的成果；

(六) 通過辦刊、學術討論、交流等

方式推動知識更新，推廣先進技術，繁榮

建築創作。促進華人、華裔建築師的技術

與文化素質的提高；

(七) 發揚與保護中華民族的建築文

化，研討民族建築的現代化方向；

(八) 執行所有可以實現上述七條宗

旨和目標的事項；

(九) 其它有利於“本會”的合法運營

及企業事務。為方便開展在本章程中所提

的事業及活動，通過理事會決議便可執

行。在執行本章或整個章程中，所有提及

的事項、業務或權力不受其它的事項、業

務或權力及協會的名稱中任意兩個或多個

條款、事項或權力所限制和影響。在本章

或章程內若有不明確的地方，應以更廣義

及擴大的演繹解釋，以方便“本會”執行任

務。

第三條 會址

本會會址設於澳門宋玉生廣場誠豐商

業中心15E。本會會址經理事會批准，可

遷至本澳任何地方。

第⼆章 會員

第四條 會員資格

入會申請人除會章申報人，須有以下

資格：

（一）身為華人或華僑；

（二）贊成本會宗旨及認同本會章程

者；

（三）除創會會員外，個人會員應具

有當地認可的大學建築學本科畢業或以上

學歷的華人、華裔建築師或建築學教育與

研究人員的資格。均可申請為本會會員。

經本會理事會批准後，便可成為會員。

第五條 會員權利及義務

（一）在會員年會及會員大會上有投

票權；

（二）有權提議、建議及監督本會的

活動；

（三）有權力和義務參與本會組織的

各種學術活動；

（四）有權對本會進行諮詢及在本會

刊物上宣傳個人的工作成果；

（五）有權力和義務以本會會員名義

參加社會活動；

（六）有信用遵守本會章程，維護本

會合法權益及遵守職業道德；

（七）有權力和義務完成本會規定的

工作；

（八）有義務如期交納本會規定的會

員費。

第三章 組織機構

第六條 機構

本會組織機構包括會員大會、理事會

及監事會。

第七條 會員大會

(一) 本會最高權力機構為會員大

會，負責制定或修改會章；選舉會員大會

主席、副主席、秘書和理事會、監事會成

員；

(二) 決定會務方針；審查和批准理

事會工作報告。

(三) 會員大會設主席一名，副主席

及秘書若干名，總人數為單數。每屆任期

為三年，可連選連任。

(四) 會員大會每年舉行一次，至少

提前八天透過掛號信或簽收之方式召集，

通知書內須註明會議之日期、時間、地

點、和議程，如遇重大或特別事項得召開

特別會員大會。

(五) 於下列任一情況大會被視為有

效召集：

(1) 第一次召集時，最少一半會員出

席；

(2) 第一次召集的時間已屆，如法定

人數不足，則於半小時後視為第二次召

集，屆時則不論出席之會員人數多少均視

為有效。

(六) 修改本會章程之決議，須獲出

席會員四分之三的贊同票；解散本會的決

議，須獲全體會員四分之三的贊同票。

(七) 本會在不違反法律法規及本會

章程的原則下，得制定本會內部規章。內

部規章之解釋、修改及通過之權限均屬會

員大會。

(八) 本會得敦請社會賢達及業界前

輩擔任本會之榮譽會長、名譽會長、名譽

顧問以便推進會務。

第八條 理事會
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(一) 本會執行機構為理事會，負責

執行會員大會決議及負責執行日常具體事

務。

(二) 理事會由最少三名或以上單數

成員組成，設理事長一名，常務理事長一

名，副理事長、理事、副常務理事長及常

務理事若干名，成員先由會員大會選出，

各職銜由理事互選產生。每屆任期為三

年，可連選連任。

(三) 理事會議每三個月召開一次。

會議在有過半數理事會成員出席時，方可

議決事宜，決議須獲出席成員的絕對多數

贊同票方為有效。

第九條 監事會

(一) 本會監察機構為監事會，負責

監察理事會日常會務運作和財政收支。

(二) 監事會由最少三名或以上單數

成員組成，設監事長一名，副監事長及監

事若干名。每屆任期為三年，可連選連

任。

(三) 監事會議應每年召開至少一

次。會議在有過半數監事會成員出席時，

方可議決事宜，決議須獲出席成員的絕對

多數贊同票方為有效。

第四章 經費

第十條 經費

本會經費來源：

一） 會員繳納的會費及申請入會

費。

二） 社會捐贈。

三） 本會活動、實體或服務事項的

收入。

四） 利息和其他合法收入。

二零二六年一月五日於澳門特別行

政區

私人公證員  曾新智

（是項刊登費用為 $2,880.00） 

(Custo desta publicação $ 2 880,00)

私 ⼈ 公 證 員

CARTÓRIO PRIVADO 

MACAU

證 明 書

澳⾨街區調解協會

為着公佈之目的，茲證明，透過二零二六

年一月七日簽署的經認證文書設立了上述社

團，其宗旨及住所均載於附件的章程內。根

據《公證法典》第45條二款f）項的規定，該

社團的設立文件和章程已存檔於本署ASO 5
檔案組內，編號為1/2026。

澳⾨街區調解協會 
章程

第⼀章 
總則

第一條——名稱：

中文——澳門街區調解協會，簡稱

“街區調解會”(以下稱本會)。

葡文——Associação de Mediação de 
Bairro de Macau，葡文簡稱 AMBM。

英文——Macao Neighborhood 
Mediation Associat ion，英文簡稱 

MONMA。

第二條——會址：

本會會址設於澳門高士德大馬路47號
豐盛大廈2樓。

第三條——宗旨：

一、廣泛團結愛國愛澳的專業人士，

貫徹“一國兩制”方針，支持特區政府依法

施政；積極參與社區調解事務，投身澳門

建設，弘揚正能量；深入開展與內地、香

港、澳門，以及其他國家和地區，有關推

廣和提供專業調解服務團體進行聯繫交

流，推動共同進步。

二、開展街區調解服務，為有需要協

助的澳門居民提供專業調解。

三、為澳門特區提供培訓服務，培訓

調解專業人員，促進調解學術及實務研究

在澳門的發展，以及推動澳門調解專業認

證。

第四條——開始運作及存續期：

本章程自會員大會通過後開始生效，

本會自註冊成立日起開始運作，其存續期

不受限制。

第五條——經費：

本會的經費來源主要為：

(一)政府資助；

(二)本會會員繳納的會費或捐助；

(三)來自本會活動的收費；

(四)本會經費必要時得向會員和社會

人士募集。

第⼆章 
會員

第六條——會員資格：

凡年滿18歲以上，具專業調解員資

格，或已修讀內地、香港、澳門，以及其

他國家和地區具調解專業資格的培訓課

程，有意加入本會並認同本會宗旨之人

士，均可以書面方式向本會理事會申請入

會，待得到本會理事會批准後，即成為本

會會員。

第七條——會員權利：

本會會員均享有下列權利：

(一)參與本會的活動、使用本會的設

施；

(二)享受本會提供之福利；

(三)參加會員大會及有表決權；

(四)有選舉權及被選舉權。

第八條——會員義務：

會員必須履行以下義務：

(一)遵守本會章程、內部規章及大會

決議；

(二)獲選為本會各機關的成員後，必

須履行任期內獲本會授予之工作；

(三)按時繳付入會費、年費；

(四)參與支持及協助本會舉辦之各項

培訓或活動；

(五)維護本會的聲譽。

第九條——會籍免除：

一、若自行退出本會，應向本會理事

會提出申請，所繳會費不得索取回。

二、會員若違反章程中的規定，經理

事會通過，可被撤銷會籍。

第三章 
組織機關

第十條——組織機關：

本會的組織機關包括會員大會、理事

會及監事會。

第十一條——會員大會：

一、會員大會為本會的最高權力機

關。

二、會員大會每年至少舉行一次會

議，由理事會召集，大會之召集須最少提

前八日以掛號信方式為之，或最少提前八
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日透過簽收之方式而為之，召集書內應指

出會議之日期、時間、地點及議程。

三、大會主席團由會員大會選出，主

席團設會長一名、副會長若干名及秘書一

名，任期為三年，連選得連任，會長由會

員大會互選產生，惟會長最多可連任兩

屆。

四、由不少於總數五分之一之會員以

正當目的提出要求時，亦得召開會員大

會。

五、會員大會擁有以下權限：

(一)通過和修訂本會章程；

(二)選舉會員大會主席團、理事會及

監事會成員；

(三)審議和通過年度會務報告、財務

賬目及監事會意見書。

第十二條——理事會：

一、理事會是本會的行政管理機關，

由最少三名或以上單數成員組成。

二、理事會成員由會員大會選出，任

期為三年，連選得連任，理事會成員職務

由理事會成員互選產生。

三、理事會設理事長一名，副理事長

若干名、常務理事若干名、理事若干名，

秘書長一名，副秘書長若干名，但其總數

必須為單數，理事長負責領導理事會的日

常工作，惟理事長最多可連任兩屆。

四、理事會每季最少召開一次會議，

會議在有過半數理事會成員出席時，方可

議決事宜，決議須獲出席成員的絕對多數

贊同票方為有效。

五、理事會會議應作會議記錄，並載

於簿冊內，以供查閱。

六、理事會負責管理本會日常事務，

其權限為：

(一)確保本會的管理及運作；

(二)每年向會員大會提交會務報告、

年度賬目和監事會交來之意見書；

(三)草擬各項內部規章及規則，並提

交會員大會審議通過；

(四)執行會員大會的決議及維持本會

的會務及各項活動；

(五)按會章規定召集會員大會；

(六)審批會員入會及退會申請；

(七)訂定入會費及年費的金額；

(八)議決會員之紀律處分及開除會籍

等事宜；

(九)行使法律或本會章程所規定的其

他權限。

第十三條——監事會：

一、監事會是本會的監察機關，由最

少三名或以上單數成員組成。

二、監事會成員由會員大會選出，任

期為三年，連選得連任，監事會成員職務

由監事會成員互選產生。

三、監事會設監事長一名、副監事長

若干名及監事若干名，但其總數必須為單

數，惟監事長最多可連任兩屆。

四、監事會的會議紀錄應載於專有簿

冊內，以供查閱。

五、監事會之權限為：

(一)監察理事會的工作；

(二)稽核理事會的賬目；

(三)就理事會所提交的工作報告書及

年度賬目發表意見；

(四)履行法律及章程所規定的其他義

務。

第四章 
其他

第十四條——本章程經會員大會通過

後實行。

第十五條——本章程解釋權屬理事

會，修改權屬會員大會。

第十六條——修改本會章程之決議，

須獲得出席會員大會之會員四分之三之贊

同票才能通過。

第十七條——解散本會的決議，須獲

得全體會員四分之三的贊同票才能通過。

第十八條——本章程未訂明之處，將

按澳門特區現行有關法律之規定辦理。

二零二六年一月七日於澳門特別行

政區

私人公證員 周成俊

（是項刊登費用為 $3,195.00） 

(Custo desta publicação $ 3 195,00)

第 ⼀ 公 證 署

澳⾨關愛兒童協會

為着公佈之目的，上述社團的修改章

程文本自二零二六年一月五日，存放於本

署的社團及財團存檔文件內，檔案組1號
2/2026。

澳⾨關愛兒童協會

修改章程

第三條

本會會址設於澳門永樂街27號康樂

新村第二座樂安樓10樓Q。

二零二六年一月五日於第一公證署

助理員　陳遨思

（是項刊登費用為 $270.00） 

(Custo desta publicação $ 270,00)
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